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Prefeitura Municipal de lbiraçu
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Secretaria de Saúde

PREFEiTURA MUNICIPAL DE 8KiA(;;J

Pmb@9l8 8ab rfJÇ\ 3} 1)LS

Êbü„ç-' &d.Lünas
OF.: PMI/SEMUS Ng. 220/2025

Ibiraçu, Vie março de 2025

Excelentíssimo Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICA,
mediante a participação nas Atas de Registro de Preços de 220/221/222/226/2024vfa
CIM Polinorte.

Exmg. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar autorização para a

aquisição de medicamento para atender a Farmácia Básica Municipal, mediante

a participação na Ata de Registro de Preços nQ 220/221/222/226/2024, oriunda do

Pregão Eletrônico nQ 039/2024, do Consórcio Público da Região Polinorte - CIM PO-

1.INORTE, firmada com as empresas INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ ng 12.889.035/0002-93, COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS LTDA inscrita no CNPJ n' 02.537.890/0001-09, MED CENTER COMER-

CIAL LTDA, inscrita no CNPJ ng 00.874.929/0001-40, DIFAPI COMÉRCIO SERyI-

ÇOS LTDAJ inscrita no CNPJ ng 46.053.404/0001-44 da qual este Município é ente

consorciado. Informo que o processo de participação já foi finalizado e que foi com-

provada a viabilidade econômica para a aquisição.

p=n\

q+,r

A compra será realizada conforme os quantitativos permitidos pela Ata, a fim de

atender às demandas diárias do Farmácia Básica Municipal.

Segue abaixo o descritivo (favor conferir com os documentos em anexo: Edital/ Atas e

publicações).

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 220/2024

Unidade Marca Local Quant.
Total 1 _. ,

Consorcio j Quant'a
Ibiraçu I pedir

Descrição Valor

unitário

registrado

(R$)

R$ 6,40

Valor global

(RS)
Item

01 ACEBROFILINA

50MG/5ML

XAROPE

FRASCO DE

120ML

ACEBROFILINA

5MG/ML XAROPE

FRASCO 120ML

LORATADINA

IMG/ML XAROPE

FRASCO IOOML

FRASCOS CLIMED FB 1 RS 6.400.00

02

07

FRASCOS CLIMED

CLIMED

FB

FB

1

FRASCOS 2 2

R$ 14.250,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 221/2024
Quant.
Total

Consorcio
lbiraçu
io

Valor global
[R$)Descrição Unidade

mR

Local
Marca

FARMACE FB

Quant.
à pedir

600

VaIo
unitário
registra
do fRS
nsM

XAROPE + CCOPO

DOSADOR 100 ML
AMBROXOL CLORIDRATO
6MG/ML SUSPENSAO
ORAL FRASCO 120ML
SULFATO FERROSO

25MG/ML DE FERRO

R$ 1.290,00

FBF R$ 2.53 ’ RS 1.318,00600

FBNTULABFRASCO 1.000 RS O,86500 430,00

TOTAL
R$ 3.238,00

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, lbiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

/8 in ÃO\}

Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 222/2024

Quant.
Total

Consorcio
lbiracu

1.000

Valor
unitário
registra
do fR$
M 2.25

Descrição Unidade

Frasco

Quant.
a pedir

no

Valor global
(R$)

0GUACO CMIKANIA
GLOMERATA SPRENG)
O,5MG A 5MG DE
CUMARINA – XAROPE
120ML

ma

TOTAL
R$ 1.350,00

k
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 226/2024

Quant.
Total

Consorcio
lbira

1.000

Quant.
à pedir

1.000

Valor
unitário
registra
do fR$
M 4,48

Descrição Unidade

FRASCO

Local
Marca

Valor global
(R$)

R$ 4.480,00SULFATO FERROSO 5

MG/ML XAROPE 100 ML

FBFARMAC E

TOTAL
R$ 4.480,00

Certa de sua colaboração e compreensão.

Atenciosamente,

(4UCYW,,&b P. A, PCQr\oM
Fernanda Pampolini Lindner Pignaton

Secretária Municipal de Saúde
Portaria: 25.932/202

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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Estado do Espü'tí-o Sci}ito
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Secretaria Municipal De Saúde

OF.PMI.SEMUS. N'. 220/2025

Ibiraçu/ ES, 18 de março de 2025.

À Sua Excelência o Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Saúde
Farmácia Básica Municipal

Assunto: A presente solicitação tem como objetivo a adesão à ARP /2024, oriunda
do Pregão 039/2024, para o fornecimento/aquisição de medicamentos para
farmácia básica destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde

(SEN[US), com a adesão ao consórcio CIM Polinorte, garantindo o fornecimento
contínuo e a regularidade no atendimento às necessidades da população.

/n\

Responsável pelo DFD: Fernanda Pampolini
Lindner Pignaton

Matrícula: 12356/2025

e-mail:almoxarifado . saúde@ibiraçu.es. gov

sec.saude@ibiraçu_es. gov.br

T

N 1. Objeto
1.1. Trata-se de pedido de contratação de empresa para
MEDICAMENTO PARA FARMÂCLA BÁSICA MUNICIPAL.

1.2. A princípio, a presente contratação encontra-se classificada como (Material
de Consumo) (Distribuição gratuita).

fornecer

2. Forma de Contratação
2.1. Sugere que a presente contratação seja realizada pela modalidade Pregão, na
forma eletrônica, nos termos do artigo 28, inciso I c/c 17, 12'’, por se tratar de

aquisição de bem comum.
2.2. A contratação deverá adotar como critério de (menor preço).

.4\;, (:< 3+1.€ 1e I];}:1{, 486 - Ce}1{rt’i - ii>ira<; ti F.sp, S lv}{{> - (::Q}: 19.6?f.3-€3í}i} - Tt*i: { 27} 3: 3;"€.}:: ! fi
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Secretaria Municipal De Saúde

3. Justificativa

3,1. Imperioso destacar, inicialmente, que as contratações para aquisição de bens

deverão, obrigatoriedade ser realizadas por pregão, conforme determina o artigo
6'’, inciso XLI da Lei n'’ 14.133/2021.
3.2. Com efeito, a luz do que determina o artigo 17, 820, as licitações serão,

preferencialmente, realizadas na forma eletrônica.
3.3. Ocorre que se tratando de recursos federais, conforme regramento próprio do

Governo Federal, as licitações deverão ser realizadas na forma eletrônica. 3.4. A
aquisição se refere aos medicamentos constantes da tabela da REMUME (Relação

Municipal de Medicamentos) ;

3.4. A relação será distribuída à população mediante a apresentação prescrita
médica com objetivo ao atendimento da Farmácia Básica Municipal nos

tratamentos de doenças mais prevalecentes na população deste município;
3.5. Os quantitativos dos referidos itens foram estimados com base no estoque
existente, e, conforme o parecer da farmacêutica;
3.6. A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de

tratamento medicamentoso aos pacientes em acompanhamento/tratamento
médico pelo SUS, garantindo assim a não interrupção do tratamento aos
pacientes acompanhados.

+b+

4. Quantidade a ser contratada

4.1. A quantidade para a contratação segue conforme tabela abaixo:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 220/2024

Valor glob

(R$)

Descrição Unidade Marca uaIit.
Total

Quant.aonsorcio
Ibiraçu pedir

Valor

unitário

registrado

(R$)

n6R

50MG/5ML

XAROPE

FRASCO DE

120ML

S 1.000 1.000 0

\ C< 3adc 13-gI{, 486 - Cen{ro - {biri{ç:4 - Esp, Sii}ii€-3 - Cc}): 29,â?{}-0{}{} -„ T&i: {37} 3: 3:„ü$ 36
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Estado do Esp&{{o Santo

Secretaria Municipal De Saúde

/81 RAÇa

ACEBROFILINA F FB 1.000 1.000

5MG/ML XAROPE

FRASCO 120ML

2.000 noLORATADINA FRASCOS CLIMED FB

IMG/ML XAROPE

FRASCO IOOML

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 221/2024
Quant.

C 'cio
U

“1.'ÕoÕ

Unidade

Fm
Descrição LocalMarca

rBFXFüncM

XAROPE + CCOPO
DOSADOR 100 ML
AMBROXOL CLORIDRATO

6MG/ML SUSPENSÃO
ORAL FRASCO 120ML
SULFATO FERROSO

25MG/ML DE FERRO

mF FB

mFRASCO FBNTULAB

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 222/2024

Quant.
Total

[Consorcio
lbiraçu
looo

Marca
Unidade

Franc

Descrição

maI
GLOMERATA SPRENG)
O,5MG A 5MG DE
CUMARINA – XAROPE
120ML

P.M.1

R$ 5,10 R$ 5.100,00

R$ 2,75 R$ 2.750,00

R$ 14.250,00

Valor
unitário
191

do (R$
Hã.11

Valor global
(R$)

RÜÇõ=o

Quant.
à pedir

no

600 5

R$ O,86 430,00

TOTAL
R$ 3.238,00

Valor
unitário
registra
do (R$
R$ 2.25

Valor global
(R$)

m3ãõõ

Quant.
pedir

irã

TOTAL

R$ 1.350,00

Av. Conde D'E.u, 486 _ eení}v - }bit,açu - Esp. Saylio - (:ep: 39.670-€)€)o - Te}: (2?} 3257-0516



Prefeitura Municipat de tbiraçu

Estado do Espívito Santo

Secretaria Municipal De Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 226/2024
Quant.
Total

Consorcio
lbira

1.000

Descrição Unidade

Fm-

Quant.
à pedir

Toãã

Valor
unitário
registra
do (R$
if4,4á

Valor global
(R$)

Ri7ároó

Marca

ÍAR-ÉinCml F i
MG/ML XAROPE 100 ML

TOTAL
R$ 4.480,00

Valor total R$ 23.318,00

5. Previsão de Instrumento Contratual – Assinatura e Prazo de E:xecução5.1 O ~

instrumento contratual deverá conter as cláusulas definidas no artigo 92 da Lei
n'’ 14.133/2021.

5.2 A entrega deverá ser feita no ALMOXARIFADO DA SAÚDE na rua Martins
pescador SN Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Ibiraçu /ES, CEP 29670-

000, de 08:00 horas às 15:00 horas sendo considerado executado o objeto com a
entrega total dos itens devidamente contratados.

5.3. O prazo e a forma de execução da contratação serão realizados conforme a
necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a boa qualidade do

produto. Os medicamentos adquiridos deverão apresentar as seguintes
especificações técnicas.

5.4. Aprovação de registro na ANVISA; --\
\\

5.5. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

5.6. Comprovação da AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa)

participante da licitação;

5.7. Certificado de Registro de Produtos emitido pela ANV[SAl ou cópia da

publicação no D.O.U., nos termos do art. 5'’, IV, da Portaria (JM/MS n'’ 2.814/98>

da ANVISA;

5.8. Prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses ao ser entregue no

A\,. Conde D’Eu. 486 - eent}v - lbiraçu - Esp. SCI tito - Cep: 29.670-00{} - Te!: {27} 3257-0516
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Secretaria Municipal De Saúde

Prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses ao ser entregue no

município.

5.9. A entrega deverá ser feita 10 (dez) dias úteis após Autorização de

Fornecimento

6. Previsão Orçamentária

6.1. A contratação tem adequação ao planejamento orçamentário e financeiro da
Secretaria Municipal de Saúde para o ano de 2025, apontando como dotação à:

Nomenclatura Código Descrição

MunicipalÓrgão 110
e

SEMUS
fe Saúde

Unidade 005 Assistência Farmacêutica

Dotação 1100051030100252090 Manutenção das Ações da Assistência
Farmacêutica
Material, Bem ou
Distribuição Gratuita
Receita de Impostos e de
Transferência de Impostos – Saúde
Transferência Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal
Transferência Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

Elemento de

Despesas
33903200000 Serviço para

150000150000
160000009999
162100000000

Fonte de Recurso

/+\.

Ficha 00000199

7. Da fiscalização

7.1. Os servidores fiscalizadores, Frances Rainer de neves de Paulo> matrícula n'’.

25.957/2025 e Eliene Zucollotto, matrícula n'’. 11.611/2018, designados pela
portaria de n'’ 26.250/2025, com finalidade de acompanhar e verificar a execução

dos contratos firmados, garantindo que os serviços e/ou produtos fornecidos
atendam às especificações e prazos estabelecidos, conforme as condições previstas
no contrato, legislação vigente e normas pertinentes, como disposto no artigo 117



\\ it

'?".q' . , if .’ Prefeitura Municipai de !biraçu

IFls{ado de> Espü"’Ua Santa
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Secretaria Municipal De Saúde

da Lei.

8. Das disposições Finais
8.1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determina a Lei n'’ 14.133/2021
deverá ser elaborado o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, e em

caso de divergência entre eles e o pedido, os mesmos deverão prevalecer.

„'c*n&'b '?= +:>. PJ%d\b
Fernanda Pampolini Lindàbr Pignaton

Secretária Municipal de Saúde
Portaria: 25.932/2025

h
\b+
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO

ARTIGO 28, INCISO II, C/C ARTIGO 17, §2'

LEI N' 14.133/2021.

1. OBJETIVO

1.1. Pretende-se realizar a contratação para fornecimento/aquisição de MEDICAMENTO
PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, em atendimento às demandas da Secretaria

TVlunicipal de Saúde.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Para Farmácia Municipal, o Medicamento distribuído de forma gratuita é um
insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções
constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade
dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo .

2.2. Para a prestação de serviços à comunidade por meio de atendimentos clínicos
gratuitos. Durante a realização dos procedimentos de assistência técnica aos munícipes,
tais como os atendimentos ambulatoriais (de leve a média complexidades), existe a
necessidade de promover estabilização dos pacientes, bem como a prevenção ou

eliminação das dores, agentes biológicos causadores de enfermidades ou das alteras
fisiológicas causadas pelas patologias.
2.3. A não aquisição dos materiais do grupo de fármacos acarretaria prejuízo risco da
saúde dos usuários atendidos.

2.4. Além do fato que a lei no 8.080/90, em seu artigo 6'’, estabelece como campo de

atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos de
interesse para a saúde, garantindo um direito fundamental do ser humano “Saúde”.
Considerando que o seu propósito precípuo é o de garaQtir a necessária segurança,
eficácia e qualidade dos materiais, a promoção do uso racional e o acesso da população

àqueles considerados essenciais.

2.5. A aquisição se refere aos medicamentos constantes da tabela da REMUME (Relação
Municipal de Medicamentos).

/-"-

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é a responsável, estrategicamente, para gerir as

aquisições pertinentes à área da Farmácia Básica Municipal de Ibiraçu, sendo, portanto,

.;!}: C,:-}11c},? H- Eu. 486 - Ce}! lro - it>{rílç ti - Esp. 5;;:1}110 - Cc?: :$+,fl 70-üI}<} - Tc!: <:: 7} 3’:}T-€> 31€;
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Secretaria Municipal De Saúde

o setor requisit;ante da presente contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição deverá ser devidamente entregue no setor do ALMOXARIFADO DA
SAÚDE, localizado na Rua Martins Pescador SN, Bairro Professora Ericina Pagiola -
Ibiraçu/ES, CEP 29670-000, de 08:00 horas às 15:00 horas, mediante
requisição/autorização de fornecimento.
4.2. Nos valores da contratação já estão inclusos todos os custos para o

fornecimento/aquisição do bem.
4.3. Com efeito, diante das características do objeto a ser fornecido, é necessária a

execução conforme especificada.
4.4. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, garantindo a boa
qualidade do produto.
4.5. Para atendimento à contratação pretendida, necessário que a empresa contratada

apresente todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo 62
da Lei n'’ 14. 133/2021, sendo:

a) Qualificação Jurídica;
b) Qualificação Técnica;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista;
d) Qualificação Econômico-Financeira, neste caso devendo ser observado o disposto na

Lei Complementar na 123/06.

\X-

5.1. A aquisição/fornecimento de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal de

Ibiraçu – ES, dentro das perspectivas e particularidades do município, demonstra ser a
solução mais viável. Isso se deve ao fato de que as demais alternativas, no momento, não
se apresentam como as mais vantajosas para a Administração Pública, levando em
consideração a eficiência e os recursos disponíveis. \--

5.2. A presente aquisição está sendo realizada por adesão ao Pregão Eletrônico n'’

029/2024, com base no princípio da economicidade, visando garantir à Prefeitura
Municipal de Ibiraçu a melhor condição financeira. Além disso, a aquisição será
realizada por meio do Consórcio CIM POLINORTEI, o que proporciona a vantagem de

unir esforços e recursos de diversos municípios, ampliando o poder de negociação e

otimizando os custos para a administração municipal.

5.3. Decerto, outros órgãos públicos também fazem contratações similares, o que
demonstra que o objeto é comum, motivo pelo qual não há fundamento para realizar
audiência pública, tampouco considerar tecnologias ou outras soluções plausíveis, uma
vez que o objeto é corriqueiro e visa atender às finalidades administrativas da Secretaria
Municipal & Saúde.
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5.4. Embora fosse possível a Administração Pública aderir a uma ata de registro de

preços, como tentativa de priorizar a vantajosidade financeira, a análise de

vantajosidade vai além do aspecto financeiro, considerando também outras nuances
envolvidas na aquisição M bem.

5.5. Com base nas perspectivas de mercado, a contratação para aquisição/fornecimento se

mostra vantajosa para a Administração Pública, derrotando uma economia de escala.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A contratação visa maior efetividade pela economia de escala, adquirindo itens
essenciais para a funcionalidade da Secretaria Municipal de Saúde.

6.2. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à gafantia, à manutenção e à
assistência técnica, quando necessário, serão responsabilidade da contratada,
6.3. A solução proposta para esta contratação será por meio de um sistema de registro de

preços, que possibilita a manutenção de valores acordados, com a possibilidade de

prorrogação da ata conforme as condições p actua(ias.
6.4. Pretende-se alcançar os seguintes resultados com esta contratação.

6.5. As aquisições serão realizadas em conformidade com alegislação vigente, sempre

observando o princípio constitucional da isonomia, com a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, além de promover o desenvolvimento nacional
sustentável.

7.1. A estimativa de quantidade segue representado pela tabela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 220/2024

Descrição Unidade Marca Local Quant.
Total

Consorcio
Ibiraçu

Valor Valor

global (R§)
Item

01

Quant.a

ppdir

unitário

registrado

(R$)

ACEBROFILINA FRASCOS L FB 1.000 no m R$

6.400,0050MG/5ML

XAROPE

FRASCO DE

120ML

02 ACEBROFILINA

5MG/ML XAROPE

FRASCO 120ML

S FB To mR R$

5.100,00
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FRASCOSLORATAD INA

IMG/ML XAROPE

FRASCO IOOML

FBCLIMED 2.000 1.000 R$ 2,75 R$ 2.750,00

R$

14.250,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 221/2024

Quant.
Total

Consorci

}Quant Valor
unitário

à Iregistrado
pedir 1 (R$)

Item Descrição Unidade Marca

mAnC

Local
Valor

global (R$)0

lbiraçu
1.00003

XAROPE + CCOPO

DOSADOR 100 ML
AMBROXOL
CLORIDRATO

6MG/ML SUSPENSÃO
ORAL FRASCO 120ML
SULFATO FERROSO

25MG/ML DE FERRO

mRã FB 6 Tf-c
1.290,00

04 FRASCO FARMACE FB noTo m R$

1.518,00

11 mA NTULAB FB 1.000 500 R$ O,86 430,00

To’rAI,
R$

3.238,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 222/2024

Marca
Quant.
Total

Consorcio
lbiracu

l.ooi

Descrição Unidade

Frasco

Quant.
{a pedir

no

Valor
unitário
registra
do (R$
n2 iM

GLOMERATA SPRENG)
O,5MG A 5MG DE
CUMARINA – XAROPE
120ML

ma R$ 1.350,00

TOTAL
R$ 1.350,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 226/2024

t.

( 'cio

Valor
unitário
re
do
M- 4,48

Descrição Unidade

mA

LocalMarca
Quant.
à pedir

1.000

Valor global
(R$)

012 L

MG/ML XAROPE 100 ML
A FB

Ibira
Tooo

TOTAL
R$ 4.480,00

/Hb\ Valor total R$ 23.318,00

7.2. Memória de Cálculo

7.2.1. O objeto será executado, de acordo com a necessidade e demandas da Unidade
Gestora.

7.2.2. Foi considerado para fins de quantidade na estimativa ps seguintes aspectos:

a) Série histórica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de

Ibiraçu – ES;

b) Consideraram o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo no ano
vigente, informações essas adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e

Gestor que acompanham as atividades rotineiras, identificando as necessidades do dia a
dia dos MEDICAMENTOS DISTRIBUIDOS.

,n\ 8.ESTiMATiVA DO VALOR DA CONrRATAÇ'ÃO.

8.1. A Nova Lei que rege as contratações públicas, exige, para além das justificativas da

necessidade da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela
Administração .

8.2. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, apesar de ter reÉulamento a obrigatoriedade
de adoção das minutas padrões, conforme disposto no Decreto n' 6.501/2023, por razões
internas e administrativas, esses modelos ainda não foram publicados. Dessa forma, o
presente modelo e os demais que se encontrem acostado ao processo serão os orientados
pelo Governo Federal.

8.3. Tangente a pesquisa de preços, a fim de estimar o v4lor, a presente contratação
seguirá os parâmetros estabelecidos no artigo 23 da Lei n' 14.133/2021, diante da

permissividade de forma combinado ou não, sendo a metodojogia contida no inciso II, do

Av. Conde D E*u, 486 _ Centro - ibiraçt{ - Esp. Santo - Cep: 29.670-000 - Tel: (27) 3257-0516
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sobredito artigo, vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ l'’ No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas 6scais eletrônicas, na forma de regulamento.

8.4. Diante do que determina o Decreto Municipal n'’ 6.505/2023, §l'’ do artigo 5'’, serão
prioriza(ios os parâmetros para a pesquisa de preços o disposto no inciso II do artigo 23,
da Lei n'’ 14.133/2021, os quais estão devidamente elencados no anexo I, deste ETP.

8.5. No presente processo, diante da impossibilidade de realizar a pesquisa de preços nos

moldes do artigo 23, inciso II da lei n' 14.133/2021, foi realizada da seguinte forma
(fornecedores externos, e demais).

8.6. Portanto, o valor estimado para a contratação é de R$ 23.318,00 (VINTE E TRÊS

MIL, TREZENTOS E DEZOI Tin REAIS), demonstrando compatibilidade com as

contratações semelhantes e vantajoso para o fim que se determina.

L

\ ,„,

9.JUSTiFicATrvA DE NÃo PARCET,AMENTO

9.1. Não há como, tratando-se de contratação de MEDICAMENTO PARA FARMÁ(.-IA
BÁSICA MUNICIPAL, parcelar o objeto, vez que a efetividade do serviço prestado

Av. COII cie D’Eu. 486 - Centro - !biraçu - Esp. Santo - Cep: 29.670-000 - Tel: {27) 3257-0516
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BÁSICA MUNICIPAL, parcelar o objeto, vez que a efetividade do serviço prestado
restaria comprometida, caso ocorresse.

9.2. Parcelar o objeto, significa dizer apresentar uma soluÇão cabível, quando assim o
objeto permitir, de amplitude de concorrência, angariando que mais fornecedores

concorram e assim possam prestar os serviços ou fornecer os objetos, trazendo para a

Administração Pública uma maior possibilidade de vantajosidade por economia de escala

e disputa de preço. O que não se aplica ao caso em apreço.

9.3. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a
boa qualidade do produto.

10.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDÉNTES

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes pqra a presente contratação.

11,ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento +gente, pois trata-se de

aquisição/fornecimento na seguinte dotação:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

110 Secretaria Municipal de Saúde - gENIUS

005 Assistência FaI-11}acêutica

Dotação 1100051030100252090 Manutenção das Ações da Assistência
Farmacêutica

Materia1, Bem od Serviço para Distribuição
Gratuita
Receita de Impostos e de Transferência de

Impostos – Saúdé
Transferência Fuhdo a Fundo de Recursos

do SUS proveniedtes do Governo Federal
Transferência FuI1(io a Fundo de Recursos

do SUS provenieIltes do Governo Estadual

Elemento de

Despesas
33903200000

Fonte de

Recurso

150000 150000
160000009999

162100000000

Ficha 00000 197
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12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇ'ÃO

12.1. Haverá celebração do instrumento contratual, devendo, para tanto, conter todos os

requisitos elencados no artigo 92, da Lei n'’ 14.133/2021.

12.2. Dessa forma, para fins de cumprimento o que determina a lei, deverá utilizado o

índice IPCA ou outro que o substituir.

13.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. Pretende-se com a contratação uma maior efetividade nas atividades
administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que proporciona uma

assistência que preza pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus

usuários. O objeto a que me refiro nesse processo tem sua importância, por se tratar de

MEDICAMENTOS imprescindíveis a serem empregados no tratamento de pessoas> além

da necessidade da manutenção e desenvolvimento das atividades rotineiras. Isto posto, os

benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da

integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam do objeto ora
licitado

\-,

14.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PEIA ADMINISTRAÇÃO

14.1. Concomitante à assinatura do contrato, deverá ser solicitada a amostra. Caso não

conste essa exigência, a avaliação será feita após a entrega da mercadoria. Se o objeto
não estiver em conformidade, a contratada ficará responsável por efetuar a troca
imediatamente

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1 Na presente contratação não há mensuração de impactos ambientais a serem

\--

descritos.

16_ DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Servidores fiscalizador, Frances Rainer de neves de Paulo7 matrícula n'.

25.957/2025 e Eliene Zucollotto, matrícula n'’. 11.611/2018, designados pela portaria de

n'’ 26.250/2025, com finalidade de acompanhar e verificar a execução dos contratos
firmados 2 garantindo que os serviços e/ou produtos fornecidos atendam às

especificações e prazos estabelecidos, conforme as condições previstas no contrato,

legislação vigente e normas pertinentes, como disposto no artigo 117 da Lei n.'’
14. 133/2021,

.":f!;. C:o iv{e f);Eu, 488 - (:cq{ro - 1})iraq 1€ - Esp. S11}tií:) - (CF: 29,871}-{}{}{} -. Tcl: <:T) :%:BT.„uBi$
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16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade
subsidiária da Administração ou de seus agentes e prepostos, devidamente estabelecidos
em contrato.

16.3. O representante da Administração sempre quê tomar eiência de alguma
inconsistência ou irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir
procedimento próprio para apuração e devidas providências, sempre respeitando o

contraditório e ampla defesa à Contratada.

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1. Ante todo o exposto, conclui-se pela viabilidade e possibilidade da contratação de

MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL.

Ibiraçu – ES, 18 de março de 2025.

E

Pâm;la AILuguethi De Marchi
Farmacêutica Responsável
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 220/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 661/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 039/2024
2024.50IC2600003.02.0038

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadofes, s/n – “Edifício Gilson Amaro” -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado peão

Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 12.889.035/0002-
93, com sede na Rua Particular n' 110 Galpão 01 - Ipiranga - Setor Industrial Pouso Alegre - MG – CEP 37.556-
348 – Tel.:(54) 2106-7930 - E-mail: contratos@inovamedhospitalar.com, tendo como representante legal a
Sra. CLARICE PIETROSKI, brasileira, solteira, Aux. Administrativo, RG ng 1091334423 SJS/RS, inscrito no CPF

sob o ng 018,613,970-54/ residente e domiciliado na Rua Dr, João Caruso,2115, Bairro Industrial, Erechim -

RS/ CEP: 99706-250/ nos termos do Lei Federal n'’14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 661/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 039/2024, do tipo menor
preço global para registrq de preços, resolve registrar os preços das emprqsa acima citada, de acordo com o
lote/item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este
instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas

/nb

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE

MEDiCAMENTOS (XAROPES E ViTAMiNAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Ata/ assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição

,
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,1. O preço registrado/ as especificações do objeto, as quantidades rOínimas e máximas de cada item
(lote)/ fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

D

ACEBROFILINA 50F\,,/IG/5ML. XAROPE

FRASCO DE 120IVIL.

ACEBROFILINA 5MG/ML. XAROPE

FRASCO DE 120IVIL.

XAROPELORATADINA 1
FRASCO IOOK/IL

UND VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

R$ 589.164,80

R$ 332.132,40

R$ 387.279,75

R$ 1.308.576,95

92.057

65.124

140.829FRASCO

VALOR TOTAL

CLIMED

CLIMED

CLIMED

R$ 6,40

R$ 5,10

R$ 2,75

ANA ::::all)rilvoima
PAULA PAULA

SOARES:03 :?ARES:0395'S33'

951 533013 7::::Í?ã;"::"lo

Rua Martins Pescadores e s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257_ 1772/(27) 3257_1338 – E-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.bl

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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(Aracruz, lbiraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares. Santa Teresa.
São Roque do Canaã. Santa i..eopoÊç lina, Soorctarna e Rio Banana!}

VALOR TOTAL: R$ 2.056.848,42 (DOIS MILHÕES, CINQUENTAS E SEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).

2,2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3,1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Poíinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACiCA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNiCÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/UNHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

#o\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1, Durante a vigência da ata/ os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadualf

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes/ observados os segulntes
requisitos :

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2, demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art, 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora é do fornecedor.
ANA LT:= 3:art:1

PAULA p.' A"IA-
PAULA

S(-)ARES SOARES:03951
533013

:039515 D,d.'
202412.10

33013 14:10:02 -0300Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - ibiraçu/ES

Tel: (27) 3257_1772/ {27} 3257_1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte,es.gov.br
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42 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor

4.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamehto

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadoraJ o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação/ poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4,5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante/ na

qualidade de não participante/ para aqueles itens para os quais nã(p tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, pol órgão ou entidade/ a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes/
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes hue aderirem à ata de registro de
preços

4.8, Para aquisição emergencial de medicamentos e materiaÊ de consurho médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14,133, de 2021

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratuaÊ e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - !biraçu/ES
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 dá Lei ng 14,133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinüdo no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sIstema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14,133, de 2021

5.4, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o ficitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;A\

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes Dll dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5,4,2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5,5, O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatárÊo da ata

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatárto antecederão aqueles que mantÊvérem sua proposta original,

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserv Ô a que se refere o item 5'4-2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses

5,7,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9

5.8. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o lici€ante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5.9.1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do li(.'itante ou fornecedor convocado/ desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços
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5.11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prado e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5,7, observando o item 5.7 e subitens/
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo prImeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, acei[ar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventualatualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5,12,1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores rebanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistds à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem ctassificatória, quando frustrada a nego4iação de melhor condição

5.13, A existência de preços registrados imp}icará compromisso db fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços –ARP.

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portarja expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação dd> bem, e deverá receber avaliação
e atestado posteriormente,

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamenté designados pela CONTRATANTE,
nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realiza&ão dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.32,b/1964;

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, fo[malmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuaÉizados em deÇorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, day obras ou dos serviços registrados.
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execudão da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, dd 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tqibutos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobde os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação dire[a de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, df 2021

7,1,3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da bnualidade e o índice previstos para
a contratação;

ANA :?:i:aidp:fâlqoImaPAULA PAULA

SOARES:03 ã?fRES:039SIS33
'~F , ran Aq a Dados: 2024.12.IC

14:12:41 -03'OC

Rua Martins Pescadores – s/n - Bairro Professora Ericina Ragiola - lbiraçu/ES
(27) 3257-1772/ (27) 3257-1338Tel E-matt: pregao@cimpolinorte.es.gov,br



-pH 1

€ONS €) IR(:f<J Í»{J®LIGO !>À &€1€;1ÁO POL.[NOR Vg
(Araçtuz, !irüüçu, fundão. João Neiva, Linhares. Santa Teresa,

São Roque do Canaã. Santa É,.copoicIÊna, $oore Ealna e R.io }3anaí}al)

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, cohforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pRaticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor bara negociar a redução do preço
registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo merjado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pénalidades adrrlinistrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará bs fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus breços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro canc#lado

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciaÜora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção De contratação mais vantajosa

8.1.4. Na hipótese de redução do preço reÉistrado, o gerenciador comuAicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços pqra que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratpal, observado o disposto no art
124 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regibtrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forneceHor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superkeniente que supostamente o
impossibiIÊte de cumprir o comprornisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedidO de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervçniente que inviabêlize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora eo fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registHo, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

8.2,3. Na hipótese de canceÊamento do registro do fornecedor, nos termod do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cÊassifiqação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7

8,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações/ o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços/ nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado qÚe inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gbrenciadora atualizará o preço

-registrado,-de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

8.2.6. O órgão ou entidade geren(.'iadora comunicará aos órgãos e às 4ntidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçãp do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14,133, de 2021
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTbO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atbs de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participahte; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partifipante

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participan+e para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nH 11.462, de 2023,.#nus

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inf#rmados

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos EsTados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regibtro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dQ forneciment4 decorrente do remanejamento
dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por mei+ do remanejamento

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇO$ REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando fornecedor:

10.1.1. D„„,mprir a, condiçõ„ da ata d, „gi,tr, d, p,eç„, „m m,tivojdstifícado;

10.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentel no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista
11,462, de 2023; ou

artigo 27, § 29, do Decreto ng

10.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos [11 ou IV do caput do art. 156 da ng 14.133, de 2021

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133/ de 2021/ caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços/ poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mbdiante decisão fundamentada,
de(.,idir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõds derIvadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção,

10.2. O c.,an(.,elamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lseHá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditórip e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou b entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gérenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desdd que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortutto ou força maiQr; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,-§ 39 e 27, § 49J ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçãodas penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1, As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidadesdecorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Pofinorte – CIM
POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão particiOante à aplicação da penalidade
(ReguEamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gere4ciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimentO para cancelamento do registro
do fornecedor.

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos É)ara entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades A demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITALpOs-

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração dh sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (trê4) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

lbiradu/ES, 04 de dezembro de 2024
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C{)N$OR€10 P{JB'L-I€€) DA REGiÃO P(>L iNC) IRT-E
(Aracruz, il3irat;u, Fundão, ioão Neiva, i..inhat'es, Santa Teresa.

São Roque do Canaã, Santa L.copoldália, Sôorcial-na e R.io Banana!)
e iR ?eüN8FiTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 221/2924

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 661/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N9 039/2024
2024.50IC2600003.02.0038

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POLINORTE, pessoà jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618.132/0001–07, com sede situada na Rua Martins Pescadqres, s/n – “Edifício Gilson Amaro” -
Bairro Professora Ericina Macedo PagioEa - [biraçu/ES - CEP, 29.670-doo, neste ato representado pelo
Presidente o Sr, ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊuTIcos LTDA, inscrita no

CNPJ sob o ng 02,537.890/0001-09, com sede na Rua Tupinambás, ng 651 - Bairro Nossa Senhora das Graças

- Governador Valadares/MG – CEP: 35060-530 – Tel.: (33) 3277-9200/ 3277- 9050 e E-rnaiÊ:

licitacoes@cofarrninas.com.br, tendo como representante legal o Sr. JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA,

brasileiro, casado, empresário, inscrit, n, CPF sob ng 875,997.246-7b - RG„ M-6.743.519 (SSP/ MG),
residente e domiciliado na Rua Treze de Maio, Ng 623 - bairro São Paulo, Governador Valadares/ MG, CEP:

35.030-765, nos termos do Lei FederaÉ n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO

LICITATÓRIO Ng 661/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N'’ 039/2024, do tipo menor preço global
para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa acima êitada, de acordo com o lote/item

disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condiçpes do Edital que integram este
instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

in\

i. DO OBJrro

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo dd Referência que é parte integrante

desta Ata/ assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição

/’b\

2. DOS PREÇOS, ESPECtFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

VALOR UNIT

R$ 2,15

VALOR

TOTAL

R$ 153.492,80
r

IOOML + COPO DOSADOR.

AMBROXOL, CLORIDRATO 6MG/ML
ILU('ÃO ORAL FRASCOsuSP

120ML.

SULFATO FERROSO 25MG/ML DE FERRO

ELEMENTAR. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO
CONTA GOTAS COM 30ML.

R$ 52,806,16

R$ 33.823,80

R$ 240.122,76

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagio la –Tbiraçu/ES – CEP: 29.680-600
Tel: (27) 3257- 1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotac80@cimÉoiilrorte.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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(Aracruz. lbitaçu, Fundão. João NeIva, Linhares. Santa Teresa.

São Roque cio C'anaã, Santa Lçopo!({i11a, Soorçtama e R.io Bananal)
t31g NURORT:

VALOR TOTAL: R$ 885.730,88 (OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MIL, SETdCENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA

E OITO CENTAVOS).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
At

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3,1, O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3,2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes go registro de preços

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE,/'-\.

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6, MUNICÍPIO DE jOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

/’h+

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminidtração Pública federal, estadual,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaramdo procedimento de Registro de

Preçosp poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4,1,1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclu give em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4,1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ertcina Padiola - ibiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/ {27} 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpQiinorte.es.gov.br
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4-2. A autorização do órgão ou entidade gereneiadora apenas será reÀlizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor

4,2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões casoelas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamehto

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão oU entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata

4.4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da cohtratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4,5, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qua1 seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nã(b tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1++b\

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, poP órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrbdos na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

4.7, O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totálidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gbrenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes hue aderirem à ata de registro de
preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consu40 médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite prqvisto no item 4,7

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Ádministração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntá Pias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4,7, desde que seja destinada à execução descentraIizadb de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praficados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

/’n\

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRe) DE RESERVA

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por iguál período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e b cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano dlurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5,1.2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagioja - lbiraçu/ES
Tel: {27) 3257-1772/ (27} 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoliriorte.es.gov.br
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5.2, A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa/

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 de Lei ng 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinpdo no prazo de validade da ata de
registro de preços

5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, devprão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudiéatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inférior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;#'\

5.4,2. Será incÉuído na ata, na forma de anexo, o registro dos Êicitantes DJI dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços corn preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. MantÊverem sua proposta origina

5.4,3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dob licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata

5.5, O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a formação db cadastro de reserva para o caso
de impossibiÉidade de atendimento peÉo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forneceddres que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantivérem sua proposta original

5.7. A habilitação dos licÊtantes que comporão o cadastro de reservJ a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dÓs licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
/\

5.7,1. Quando o ficitante vencedor não assinar a ata de registro de pdeços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do rpgistro de preços nas hipóteses
previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores #erá divulgado no PNCP e fÉcará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços-

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitpnte mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a a+a de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igdal período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibiEizada no Sistema
de Registro de Preços

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora EricÊna PagÊóla - !biraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/ (27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br



CONSOReI<) p(iBL}CC) DÁ REG}ÃO P€}LÍN;ORT&
(Aracruz. íbir;ryu. Fut3d ii(?. João Neiva, i.,,iohat6s. Sar!!a Teresa.

São .Roque <lo Canaã. SaiIta i..copoldi}la. Sôorçiama e Rio Fia11alldi)

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pfazo e nas condições estabele(_idos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,- na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventubl atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com visfas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negbciação de melhor condição
'’b\

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrÉgará a Administração a contratar, facultada à realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Registro de Preços – ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de PortaRia expedida por cada Município
CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação d& bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente

6.1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores prevêamentç designados pela CONTRATANTE,

nos termos do art, 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realiza&ão dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.32b/1964;

in\ 6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, foÍmalmente designados, para o
acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deqorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das Dbras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em cjecorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçao da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniêncÊa de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diretJ de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de p021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da ar\ualidade e o índice previstos para

a contratação;

Rua Martins Pescadores - s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/ (27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpdlinorte.es.gov.br
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7,1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, cÓnforme critérios definidos para a
contratação

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedorpara negociar a redução do preço

registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo me[cado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pbnalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro can#elado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciJdora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entÊdades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra+uaÊ, observado o disposto no art,
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço redistrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecddor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supefveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso,

8,2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedidb de alteração, a documentação
comprobatóría ou à planilha de custos que demonstre a inviabilídade dg preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superqeniente que inviabiÊize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora é o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9,1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos terrnob do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencêaqora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado qle inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7,2.1, o órgão ou entidade éerenciadora atuaÊizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercadd.

8,2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às bntidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçqo do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ari. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

Rua Martins Pescadores – s/n - Bairro Professora Ericina PagÊblã - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/ (27) 3257-1338 - E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br



9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9.2

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participAnte; ou

9.2.2

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidaHes que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nb 11.462, de 2023.'--\

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejbmento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado peÉo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos E4tados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneciment9 decorrente do remanejamento
dos itens

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralízapa, nos termos do item 8.3, a
dIstribuição das quantidades para a execução descentralizada será por mei&) do remanejamento

n\.

CONSORC}o p(JBL}eo BA REGiÃO POL}NC)R.Th
(Aracruz, ibiraçu. Fundão. João Neiva, Linhares. Santa Teresa.

São .Roque do Canaã. Sai lia !..eopoi(Iiilá, SoorcíalrIa e R,ia f3arlailãi)

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parlicipante

IO. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇQS REGISTRADOS

O „gi,t„ d, f„„„,d„ „,á „„,l,d, p,1, g„,n,i,d,r, quando J fornecedor:10.1.

10.1.1.Descump,ir as condições d, ata de registro de preços, sem motivo j4stificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei ng

14.133/ de 2021/ caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapass é o prazo de vigência da ata de
registro de preços/ poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, médiante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõqs derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradttórib e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de can('elamento do registro do fornecedor, o órgão ou q entidade gerenciadora poderá
t.,onvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagidla - lbiraçu/ES
Tel: {27) 3257-1772/ (27) 3257-1338 - E-mail: pregao@cimpoliporte,es.gov.br
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gedenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4,1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maio[; ou

10.4,3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o predo de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11,462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação bas penalidades estabelecidas no
edital'#\

11,1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de referva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido Ênjustificadamente abós terem assinado a ata.

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM

POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respei{o às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão geredciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimentO para cancelamento do registro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos Para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades é demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.rHb

12.2, No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será ?dmitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (trê$) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia dos demais órgãos participantes

lbÊraçu/ES, 04 de dezembro de 2024

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagid Ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/ (27} 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinoRe.es.gov.br
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Assinado digitalmente por CONSORCIO PUBLICO DA
REGIAO PÓLINORTE CIM POLINOR:02618132000107

CONSORC/10 PUBLICO DA gE13;Fê8;à%:l3:saf::lb;l?al::%Ebeita Federal do
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Data: 202501-22 16:12:46

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNOR+E

ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN

ORGÃO GERENCIADOR

COFARMIN AS COMERCIO Assinado de forma digital por

Pf Rp: 1FEuuTTY; o s F1:: 3):s:â117 :: S:q oEs

LTD:02537890000109 D,d,s, 2024.12,og 09,53,2h -03'oo'

n\

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU+ICOS LTDA
JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA

FORNECEDOR

d\

R,, M„ti., p„„d„„ – ,/„ – B,i„, P,d„sora CrÉcina Pagiola - ibiraçu/BS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 222/202

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 661/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 039/2024
2024.50IC2600003.02.0038

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jwrídica de direito público, inscrito
no CNPJ : 02.618,132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadords, s/n – "Edifício Gilson Amaro" -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, neste ato representado pelo

Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestbr público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador db CPF ng 031.818,287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa MED CENTER COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 00.874.929/0001-
40, com sede na ROD JK - BR 459, KM 99 ng 0 – Santa Edwiges - Ribeirãodas Mortes - Pouso Alegre/MG,

CEP.: 37.552-484 - Tel, : (35) 3449-1950, E-mail: peletronicb @medcentercomercial .corn.br/
vendas@medcentercomercial.com.br, tendo como representante legal q Sr.9 RITA DE CASSIA SANCHES

REZENDE, brasileira, casada, coordenadora de contratos, inscrita no CPF sob o ng 011.905.086-21 residente
e domiciliada na Rua Argentina Grossi Tonini, ng 230, bloco. 06, apt. 202, pbo de Açúcar, Pouso Alegre/MG,
nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do qdital do PROCESSO LICITATÓRIO

Ng 661/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 039/2024, do tipo rjnenor preço global para registro
de preços/ resolve registrar os preços das empresa acima citada, de acordb com o lote/item disputado e a

classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro,
mediante as condições a seguir pactuadas:

/P'b\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDiCAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Heferência que é parte integrante
desta Ata/ assim como as propostas cujos preços tenham sido regis+rados, independentemente de

transcrição
/nu'=

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado/ as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item

(lote)/ fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sã 4 as que seguem:

ITEM

5

DESCRIÇÃO UND 1 TOTAL MARCA

NATU LAB

VALOR UNIT

R$ 2,25

VALOR

TOTAL

R$ 70.380,00
r

SPRENG.) o,5rviG A 5rviG DE CU[MARiNA

– XAROPE 120ML
FRASCO 1 31.280

VALOR TOTAL R$ 70.380,00

VALOR TOTAL, R$ 70.380,OO (SETENTA MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora EHcina Macedo Pagiola – I$irdÇU/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257_ 1 772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpqhnorte.es.gov.br MED CENTER ,551.M.aM„„,,„.,„

COMERCIAL . :ÜTPAFá=;:;}âT:F4CJA
LTDA:0087492900014 Dad,s, 2024,12,18 16.21'57

,03'OO0

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes dd r,gistro de preços

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNiCÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍplO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍpIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. U PAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

./''-\

/+-\
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminisdração Pública federal, estadual,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusike em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis bom os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora + do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será reali+ada após a aceitação da adesão
peÊo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 4las possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencÉamentb

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/ {27) 3257-1338 – E-mail: pregao@eimpolirlorte,es.gov,br
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43- Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciad.ora, o órgão ou éntidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser+ado o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da con+rataçãoJ poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não partidipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigênciada ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pr;ços da qua1 seja integrante/ na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder/ porórgão ou entidade/ a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registraÜos na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantesr/--'-b

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gqrenciador e os participantes/
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consu40 médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipàl, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite pre+isto no item 4.7

4,9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual/
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizadd de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

/A\
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de regibtro de preços

5. VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTR Ó DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contaÚo a partir do primeiro dia úti1

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igubl período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1,1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vidência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e b cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentárias, bem como a previsão no plano Ólurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizdda pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de n4ta de empenho de despesa.
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da LéÊ ng 14.133, de 2021

MED CENTER Assinado de forma digital por

COMERCIAL MED CENTER COMERCIAL

LTDA:O08749290001 bU:173:3i712277::1::2:18

40 -03'oo'
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5.2,1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinaqo no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderãb ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

5.4, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicátário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo infedior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lícitantes ou dos fornecedores que:

p=\
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguaid aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação dd cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedo4es que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantivefem sua proposta original.

5.7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reservaa que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dog licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pr&ços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

/-n\ 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do r&gistro de preços nas hipóteses
previstas no item 9

5,8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitAnte mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a aja de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igUal período, mediante solicitação
do li(.,itante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do drazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura didital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pra}o e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, oibservando o item 5.7 e subitens,
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fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cbdastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vist$s à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a nego&iação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso db fornecimento nas condições

estabeÉecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6,1, O CIM POUNORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de #egistro de Preços –ARP

6,1.2. A fiscatização do contrato ficará estabelecida através de Portarib expedida por cada Município

CONTRATANTE/ que poderá contar com equipe de apoio para avaliação dobem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6,1,3. A execução do Contrato será fiscatizada por servidores previamentedesignados pela CONTRATANTE,

nos termos do art, 25 da Lei ng 14,133/2024, que deverão atestar a realizaç§o dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.32071964;

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, for+almente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. os preços registrados poderão ser aiterados ou atualizados em decdrrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das dbras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior/ caso fortuito ou fato do príncipe ou em décorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que Énviabilizem a execuçã Q da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2F)21;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribptos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais/ com comprovada repercussão sobre +s preços registrados;

7,1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta be cÊáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anyalidade e o índice previstos para
a contratação;
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7,1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, cobforme critérios definidos para a
contratação

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pnaticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor Óara negociar a redução do preço
registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peÊo merçado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará bs fornecedores do cadastro de

reserva/ na ordem de classificação/ para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancdlado,

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações/ o órgão ou entidade gerencia4ora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção Pe contratação mais vantajosa

8.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comur)icará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços pára que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratpal, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regibtrado e o fornecedor não poder8.2

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecefior requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado/ mediante comprovação de fato superÇeniente que supostamente o
impossibiÊite de cumprir o compromisso

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará/ juntamente com o pedidq de alteração, a documentação

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade dc)preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervpniente que inviabillze o preço
registradof o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora d o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regist40, nos termos do item 9.1/ sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação apjicável

8.2.3. N, hipót„, de „„ce1,m,.t, d, „gist,o d, fornecedor, nos termoJ do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi#ação, para verificaF se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações/ o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços/ nos termos do item 9.4/ e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa

82.5_ Na hiDÓtese de comDrovacão da maioração do preço de mercado qbe inviabilize o preço registrado

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade derenciadora atuaíizará o preço

registrado/ de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às &ntidades que tiverem fiFmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133/ de 2021
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIStRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 4tas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos oÜ as entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9,2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade particippnte; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parTicipante

9,3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantid4des que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participahte para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto dg 11,462, de 2023

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade pa4tfcipante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reéistro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimen+o decorrente do remanejamento
dos itens

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerencíadora/ dos quantitativos dos participantes da compra centraliz4da, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meIo do remanejamento.

IO. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREçQS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando fornecedor:

IO.l.l.Descumprir „ condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivatentb, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista ng artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lbi ng 14.133, de 2021

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 1+ do caput do art. 156 da Lei ng

14.1331 de 2021/ caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapas#e o prazo de vigência da ata de

registro de preços/ poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, nhediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção

10.2. o (.,ancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóRio e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão oua entidade gerencíadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Erícina Pagiola - ibiraçu/ES
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I04. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peÉo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, tota! ou parcialmente, nas seguintes hipóteses/ desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente àpós terem assinado a ata.

11,2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidade$ decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região PoÊinorte – CIM

POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no quat caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no it.em 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL/-nb

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de tida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

lbiraçu/ES, 04 de dezembro de 2024.

Assinado de forma digital por
MED CENTER MED CENTER COMERCIAL

COMERCIAL LTDA:00874929000140

LTDA:00874929000140 Dados: 2024.12.18 16:23:02
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Assinado digitalmente por CONSOR(;lO PUBLICO DA REGIAO

CONSORCIO PUBLICO DA =IPJN=?:EggpTI75:Y7sR:gÊ?l8JgigXYJt7ou=270©1820001w,

REGIAO POLINORTE CIM :r,i:li!!,EÊEÊF::?§JãÊthI 8b:t%='diFgrP.br
POLI NOR:0261 81 320001 07 Eããlp;igos'uQauIQr d'ste dQCumeT

Data: 2025-01-22 16:12:23

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN l

ORGÃO GERENCIADOR

Assinado de forma digital por
MED CENTER MED CENTER COMERCIAL
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CON$O&€.}:O yU.BL:}:CO DA REGIÃO PC)LINO}{:P:E
(Aracruz, Tbiraçu, Fundão, João Neiva, Lilillares, Santa Teresa.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 226/2024

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 661/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 039/2024
2024.50IC2600003.02.0038

IV1 ARI('-) DAZZI Assinado de forma
digital por MARIO DAZZI

PIOL: 1041482 PIOL:10414820789

0789 P:::::?ã;’'::’'06

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadores, s/n – "Edifício Gilson Amaro” -
Bairro Professora ErÊcina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29,670-000, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista

Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng. 1.763.763-ES, e a empresa DIFAPI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/ÍVIF sob o ng

46.053.404/0001-44, estabelecida na cidade de Vila Velha/ES, na Rua: Carlos Gomes S/N, Bairro: Cristóvão
Colombo, CEP: 29.106-370, Telefone: (27) 2888-0898, E-mail: licitacao@difa pt.com. br
faturamento@difapi,com.br , neste ato representada por intermédio de seu representante legal Sr. MARIO

DAZZI PIOL, Brasileiro, Casado, Comunhão Parcial, empresário/farmacêutico, nascido em 10/10/1984, n' do
CPF 104.148.207-89, residente e domiciliado na cidade de Vila Velha - ES, nos termos do Lei Federal

n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO LtCITATÓRIO Ng 661/2024, na

modalidade PREGÃO ELETRONiCO N' 039/2024, do tipo menor preço global para registro de preços, resolve

registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o lote/item disputado e a classificação por ela

alcançada/ observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as
condições a seguir pactuadas:

/#l\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE

MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), especificado(s) no(s) Termo de Referência que é parte integrante
desta Ata/ assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição,
in\,

2. DOS PRÉÇOS, ÉSPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado/ as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

DESCRIÇÃO TOTALUNDITEM

2MG/5M L, XAROPEIOL 15.525FRASCO10
FRASCO DE IOOML.

SULFATO FERROSO 5MG/ML, XAROPE, 3.45012
FRASCO DE IOOIVIL.

VALOR TOTAL

VALOR UNIT
TOTAL

R$ 30.118,50

R$ 15.456,00

R$ 45.574,50

Rua Martins Pesçadores9 s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Te}: (27) 3257_] 772,,'’(27) 3257- 1338 – E-mail: cotacao@cimpotinoNe.es.gov.br
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VALOR TOTAL: R$ R$ 45.574,50 (QUARENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO

CINQUENTA CENTAVOS) .

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3,1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTATFRESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. U PAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

p-=\

in\\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminiátração Pública federal, estadual,

distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclukive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pefo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4,1,3, consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadorJ e do fornecedor

rIr\!!!) :f;rJdpoor ia
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f

:eitação da a>esão4,2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será rdalizada após a a
pelo fornecedor

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões casp etas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciaménto.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão du entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, ob?ervado o prazo de vigência da ata,

4,4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da qontratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não pàrticipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4.5, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro depreços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4,1./--n\

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, dor órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na tótalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantés que aderirem à ata de registro de

preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e muni€ipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite Órevisto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizàda de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabeÊecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de (..réditos orçamentários/ bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitut9 deverá haver
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

a indicação da

Assinado de formi

MARIO DAZZI dIgItaI pOr MARIO

PIOL:l041482 nL:l041482078ç
0789 Dados: 2024.12.06

lo:15:04 -oR'ory
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa/
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratuaÉ de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o ticitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;/'n"\

5.4.2, Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantesou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços igÜais aos do adjudfcatário/ observada
a classificação da }icitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5,4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a forrnaçãode cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata,

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forneceaores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiÜerem sua proposta original

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5,4.2,2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9,

5.8. O preço registrado com indicação dos ticitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5,9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no editat de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5,9.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguat período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibiÊizada no Sistema
de Registro de Preços.

MARIO AssInado de forrr

DAZZI :#;: p'’MARIC
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prbzo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do dadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, ac4itar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventuql atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores rqmanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas p4los licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso die fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada ar ealização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor d, obj,to contratad, – Ata de Registro de Preços – ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente,

6.1.3. A execução do (.-contrato será fisca1Ézada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE,
nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realizaç Po dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.32q/1964;

/pn\

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, forMalmente designados/ para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7,1. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decqrrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das dbras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior/ caso fortuito ou fato do príncipe ou em d4corrência de fatos imprevisíveis
ou prevIsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãO da ata tal como pactuada/ nos
termos da alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação/ alteração ou extinção de quaisquer tribbtos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ás preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021

7,1,3.1. No cas, d, reajust,ment,, deverá ser respeitada a contagem da anÜalidade e o índice previstos para
a contratação;

MARIO ::::idpoofaAoiT
DAZZI DXZZI '
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessadh, conforme critérios definidos para a
contratação,

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8,1. Na hipótese de o preço r-egistrado tornar-se superior ao preko praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecqdor para negociar a redução do preço
registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelomercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação qe penalidades administrativas

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convodará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro #ancelado.
r

8,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador c4municará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preç9s para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração coütratual, observado o disposto no art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preçoregistrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forôecedor requerer ao gerencIador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato sÜperveniente que supostamente o
impossibiIÊte de cumprir o compromisso.

8,2,1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidad4 do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

8,2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciador a e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re&istro, nos termos do item 9,1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislaçãd aplicável

0

8,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos terfnos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clajsificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7,

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerentiadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as m#didas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2.5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7,2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidadb gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alter àção do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no prt. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Págio ia - lbiraçu/ES
Tel: (27} 3257-1772/ {27} 3257-1338 – E-mail: pregão@cimdoiinorte.es,gov.br
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9. REMANUAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados naq atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos du as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade particibante; ou

9,2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9,4. Na hipótese de remanejarnento de órgão ou entidade participonte para órgão ou entidade não

participante, serão observados os EÊmites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o reman4jamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade p]rticipante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos ibformados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos fstados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de rdgistro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçãq pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centraltzpda, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por mdio do remanejamento,

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇPS REGISTRADOS

10.1 o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor
/X

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentb. no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registra-do/ na hipótese prevista nó artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10,1,4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lbi ng 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou tV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapas+e o prazo de vigência da ata de

registro de preços/ poderá o órgão ou a entidade gerenc'iadora poderá, rÜediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção,

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóqio e da ampla defesa-

10,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencÊadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a oryem de classificação.

MARI(.-) Assinado de forma

DAZZt gEE: p'' MARIO

Rua Martins Pes,..adores – s/n – Bairro Professora EricÉna Pagibla - lbiraçu/ES PIOL:l0414 ::)}JsP;:::]To\9

Tel: (27) 3257_1772/ (27} 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpot4norte.es.gov.br 820789 10,15,51 43'oo'



CC)N$€)&.CiO Y(JBL}CO DA REGiÃ(3 POL}TV{}KT ii
fAracl'nz, ibti-açu, Fuildão. João NeivaI {..inhai-os. Saída Tci'csa

São Roque do Canaã, Santa -Leopo}dina, Soorc fama e Rio Banana}}

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelà gerenciador/ em
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, deÉde que devidamente comprovadas e
just ificadas

determinada atà:'de

10.4.1. Por razão de interesse público

10.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10-43 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27/ § 49/ ambos do Decreto ng 11.462/ de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçqo das penalidades estabelecidas no
edital+-n\

11,1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

11,2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidadés decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio fPúblico da Região Polinorte – CIM

POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partidipante à aplicação da penalidade

(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão ger&nciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimedto para cancelamento do registro
do fornecedor.

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidadese demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só seráadrnitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia los demais órgãos participantes

lbiraéu/ES, 04 de dezembro de 2024

Assinado de forma

digital por MARIO
MARIO DAZZI DAZZI
PIOL:10414820789 PIOL:10414820789

Dados: 2024.12.06
10:16:04 -03'OO’

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiota - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257_1772/ (27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cirnpolinpüe.es.gov.br
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(,'\racl-uz, ibi!aç:.1, Fuirdão. João Neiva, T..i 11}lares. Santa :fcl'csi3,

São Roque cio C:'anüã, SanliI -Leo 130idina. Soore4,-aula e Rio !33ilanai)

\

Assinado digitalmente por cd,NSORCIO PUBLICO DA
RÊGIAO POLINORTE CIM PC)LINOR,02618132000107
DN, C=BR. O=lCP-Bra,iI, S=ÉS, L=181RACU
ou=27085182000105, OU=Sécretaria da Receita Federal
d, BrasII - RFB, OU;RFB eCNPJ A3, OU=presencial
CN=CONSORéIO PUBLICO ÓA REGIAO POUNORTE
CIM POLINOR:026 181320001',07
Razão: Eu sou o autor deste dpcurnento
Localização:
Data: 2025-01-22 16:15:28

CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE CIM POLINOR:

02618132000107

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNdRTE
ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN l

ORGÃO GERENCIADOR

MARIO DAZZI Assinado de forma didital
por MARIO DAZZI
PIOL: 10414820789PIOL:10414820

789 -03'OO'
Dados: 2024,1 2.06 10:16:14

DIFAPI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MARIO DAZZI PIOL

FORNECEDOR

R,, M„ti„, p„„d„„, – ,/„ – B,i„, P„fessora Êricina Pagio Ra - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257_1772/ (27) 3257_1338 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br
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CON SÓRC{0 PtJBL}CO DA REG tÃO POLINÓRTE
(/\leBre. Aracruz, Cariacica, ibiraçu, Fundão. João Neiva. Linhares, Santa 'leresa.

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina. Soorctama, Rio Bananal e Viana)

GUACGUAC

ITEM 1 DESCRIçÃO

01 TAc

10mg/ml

02

in\

03

04

05

06

07

o\

08

09

10

11

12

Rua Mdllins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbi{açu/ES – CEP: 29.670-000

:\.':B

<::18 ?3Eí?,icA

„ .#,
ANÁLISE COMPARATIVA

LICITAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO$

PREGÃO ELETRÔNICO N' 039/2024

CIN4 POUNORTE
ARPPMIQUANT.UNID.

Frasco
5000

R$ 6,40 ARP 220/2024R$ 6,00

Acebrofi lina

5mg/ml
R$ 3,50LOR R $ 5 ,10 ARP 220/20245000Frasco

Acetilcistein a
20mg/ml

R$ 3,00500Frasco

Acetilcisteina

40mg/ml
R$ 3,10500Frasco

Aciclovir200mg I Comprimido R $ O ;23

R$ 1,97

ARP 061/2024R$ O,18

R$ 1,80

3.000

200
Aciclovi r
50mg/g

ARP 214/2024Bisnaga

Acido
acetilsalicílico

100mg

ARP im/2024R$ O,04

R$ O,04

Comprimido 60.000

Acido fólico

Bmg

=io',',alprM
ou valproato de
sódio
(Depakene)
576mg -

ARP 157/2024R$ O,03

R$ O,75

Comprimido 30.000

Comprimido 15.000

Acidovalpróico
ou valproato de
sódio(Depakene
) 250mg

R$ O,37Comprimido 30.000

Acidovalpróico

ou valproato de
sódio(Depakene

57,624mg=50m
g/ml

)
R$ 9,90200Frasco

Albendazol
400mg

ARP 063/2024R$ O,49R$ O,43Comprimido 15.000

za

.mg/ml

;':::-1''::-
telefone 27 98 125-0848 - E-mdil: cotacdo@cimpolinorte.e 4.gov.br



CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
( AloÉ,rc= Aracruz: Cdridcic,ap Ibi-raçu? Fundão, João Neiva. Linhares, Santa Teresa.

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina. Sooretarna, Rio Bananal e Viana)

14

15

16

17 IAlprazolamlmg I Comprimido

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

Azitromicina
Comprimido 5.00031

500

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola– Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000

Alendronato de

sódio 70mg
ARP 158/2024R$ O,21R$ O,252.000Comprimido

Alopurinol
100mg

ARP 131/2024R$ O,14R$ O,1010.000Comprimido

Alopurinol
300MG

ARP 129/2024R$ O,23R$ O,25Comprimido 5.000

R$ O,07

R$ O,12

5.000

Comprimido 2.000

70.000

Alprazolam 2mg

Anlodipino
besilto 5

mg

ARP 134/2024R$ O,03Comprimido

\x /

Ambroxol

15mg/Ml
R$ 2,341000Frasco

Ambroxol

3C)mg/Ml
R$ 2,691000Frasco

Amiodarona

200mg
R$ O,30 ARP 130/2024R$ O,29

R$ O,04

Comprimido 2000

30.000Amitriptilina
25mg

Comprimido

Amoxicilina
500mg/ml pó p/

suspensão oral

R$ 3,693.000Frasco

Amoxicilina
+clavula nato

50+12,5 mg
suspensão ora

R$ 11,903.000Frasco

Amoxicilina
+clavula nato

500+125mg
R$ O,89 R$ 1,10 ARP 068/2024Comprimido 10.000

Amoxicilina
+clavulanato

500+125mg pó
p/suspensão
oral

R$ 7,822000Frasco

ARP 069/2024Amoxicilina
500mg

R$ O,21

R$ o,a4

R$ O,17

R$ O,04

10.000

40.000

Comprimido

ARP 129/2024
ComprimidoAtenolol 50mg

Azitromicina
4C)mg/ml Frasco

U

telefone 27 98125-0848 - E-mail: cotacao@ cimpolinolle.es.gov.br



CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
(/\lcgrc. Aracruz, Cariacica. Ibiraçu, l;undão. João Neiva. i.inhal'cs, Santd Teresa.

São Roque do Canaã. Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal q Viana)

32

33

34

35

Biperideno
2In}

B romoprida
10mg

Bromoprida
4mg/ml

Comprimido

Comprimido

Frasco

17.000

20.000

1.000

R$ O,30

R$ O,17

R$ 2,33

R$ o,14

k$ 1,98

ARP

158/2024
ARP 177/2024

Budesonida
spray 50mcg

Bupropi011a
150m!

Captopril 25nrg

Carbamazepin;
200mg

ICaI’bamazep ina
l20mg/ml solução
[oral

Frasco 100 R$ 35,70 4$ 15,79 ARP 208/2024

36

37

38

39

Comprimido

Comprimido

Comprimido

F l as co

5000

20.000

35.000

1.000

R$ O,35

R$ O,03 ENAR$ O,02 ARP 139/2024

40 Carbonato de
cálcio +400 ui
de vitamina D

500mJ

Carbonato de

IÍtio 300mg
CaverdiIol 12,?
mJ

25InJ

Caverdilo1
3,125 ml

, nlg

Comprimido 2000

15.000

3.000

R$ O,07 R$ O,OS ARP 140/2024

41

42

43

44

45

46

Comprimido

Comprimido

Comprimido

COInp riInid(..)

Comprimido

R$ a,18

R$ O,09

R$ O,13

R$ O,08

R$ O,09

R$ O,07

.F R$O,13

R$ O,07

R$ O,08

ARP 158/2024

ARP 158/2024

ARP
135/2024

5.000

5.000

3.000

25.000
Cefalexicina
500nrg Colnprim ido

R$ O,52 R$ O,54 ARP 065/2024

47

Cefalexina 250
mg /5ml pÓ

P/Suspensão
oral

Frasco 1.000 R$ 6,40

R$ 3.25

R$ 6.66 CCOM Copo
DOSADOR) ARP 065/2024

4 8

Ceto;=m
200rn

Bisnaga

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

R$ 2,88 ] '\RP oRmi

lcinoro

pra 111

[romicina

10.000

10.000

8.000

2.000

2.000

3.000

1,3

0,2:

R$ O,11

R$ 1,53

R$ O,40

R$ 0,32

R$ O,17 075/2024

tnicina

mipramina

R$ 1,35 ARP 065/2024

:: a3hH• = z rr :\\ hh a3 :Rs3 rc:!

b6 ::•;nA1 • t : 1+•{{#::

3
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’ -.i Alegre, Aracruz, Cariacica, !biraçu, Fundão, João Neiva. Linhares, Santa I'crcsa.

São Roque do Canaã, Santa l,eopoldina. Sooretama, Rio Ballanal e Viana)

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

CIo ndzepam
0,Sm 1

15.000Comprimido

FrascoClonazepam
2,5mg/ml

2.000

150.000

1500

Clonazepam
2m!

Comprimido

ComprimidoClopidogrel
75m}
Cloreto de

sódio (soro
fisiológico)100
rn1

2.000Frasco

Clorpromazina

IOOmg_
10.000

2.000

Comprimido

ComprimidoClorpromazina

25mg

Clorpromazina
40/o

200

7.000

500

Frasco

Complexo B -
adulto

Comprimido

Frasco
Complexo B -
polivitaminicos
ol.oral lc)amI

1000Dexametasona

lrrlg/G
Bisnaga

1000Dexametasona

4mg
Comprimido

2000

20.000

20.000

5.000

Dexclorfeniram

ina 2mg

Diazepam
IC)mg

Diazepam 5mg

Frasco

Comprimido

C,omprirnido

Comprimido[i] ir To fe 111ico

le potáSSIO

150 mg

1.000

80.000

Comprimido

ComprimidoDipirona
500mg

Dipirona
sac)mg/ml
suspensão oral

2000Frasco

15.000Comprimido

Domperidona
FrascoIrng/ml

suspensão oral

Enalaprü20mg 1 Comprimido

R L 1 a 1Vl a l 1 i n s P e s c a d o l n e s 3 s / 1 1 M B a i 1T 1 + o Professora Eric in a Macedo Pag i o1 al biraçu/ESCEP:29• 670 H 00

telefone 27 98125_0848 _ E_mail: cotacao@cimpolinoüe'es'gov'br

R$ o,as

R$ 2,00

R$ O,04

R$ O,32
ARP 130/2024

R$ O,22

R$ 1,89

R$ O,40

R$ O,00

ARP 012/2025
R$ 9,80

R$ O,03

R$ O,OO

L
ARP 140/2024

R$ O,04

R$ O,00

ARP 214/2024
R$ 1,33R$ O,91

ARP 140/2024
R$ O,15

R$ O/04

R$ O,22

ARP 140/2024
R$ O,00

R$ O,04

R$ O,04

R$

\k+
R$ O,06

R$ O,15R$

R$ O,13
R$

O,IIOPIBUPROBROMI

ARP 169/2024
R$ 1,08R$ 1,15

0,05

R$ 11,80

ARP 178/2024

140/2024

R$ 11,29

R$ O/04



CONSÓRCIO PÚBLiCO DA REGIÃO POLINORTE,
(/\ lcg tt. Aracrtlz. Cariacica. [biraçu, Fundão. João Neiva. Linhares7 SaI ltd Teresa.

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooret,Ima, Rio Bananai e Vidna)

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

P+-\

91

92

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

10.000105 Comprimido

lsossorbida R$ R$Comprimido 5,000106 20

Rua Maltins Pescadoresl s/n - Bairro Professora Ericina Macedo PagioIa– Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000

[elel-one 27 98 125-0848 - E-mail: cotacao(@cimpolinolle.es.gov.Hr

Enalapril 10mg

Enalapril 5mg

Espironolacton
a 25mg

Fc m
100lnf

Fe31 M) mi 1
IOC)mg_

Fenobarbital

4C)mg/ml

Finasterida
SIng

Fluconilzol

15C)mg

FI tIO xe tina

20lnj
FUI-OM8
4C)m$

mHlml Mi A
_5mg

lIMMH&11
30Ing
-Gliclazida Ml{
60mg

Guaco xarope 1 Frasco

HaloDel’idol
Inl 1

--f=TJp;riãol
2mg/ml
Halo1)eridol
5mgmM
25mJ

Hidroclorotiazi
da 25mg

Hidrocortizona

creme 1% 30g
ÜiÕii;.';;II
o+hidrox.magn
esio

Hioscina 10mg
(buscopam)
Hioscina

solução gotas
20ml

buscopam:

Hixizine 25mg

llixizillc
2mg/ml
n 1)lo feIlo
30 amJ

lbuprofeno
SC>mg/ml

suspensão ora.

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Bisnaga

Frascos

Comprimido

Frasco

Comprirnido

Frasco

COIn prirnido

Frasco

30.000

10.000

20.000

7.000

28.000

100

5.000

2.000

70.000

45.000

35.000

15.000

10.000

1.500

7.000

300

15.000

2000

120.000

500

1000

5.000

200

1.000

500

30.000

1000

k$ o,03

É$ 0,05

R$ o,16

R$

R$ O,05

R$ O,17

R$ O,17

R$ O,12

R$ O,00

R$ O,26

R$ O,42

R$ O,25

R$ O,45

R$ O,07

R$ O,06

R$ O,05

R$ o,ro

R$ O,24

R$1 O,05

R$ 1 O,03

R$10,10

R$ !0,22

R$ 2,25R$ 2,25

R$ O,17

R$ O,00

R$ O,16

R$ O,00

R$ O,03

R$ 8,75

R$ 4,OO

R$ O,36

R$ o,o#LaR

R$ 3,58

R$ Ol40

R$ 5,80

R$ O,59

R$ 7,98

R$ 1,08

R$ 4,30

R$ O,10 R$ O,Ó9

R$ 2,17R$ 2,60

b
;81

d„%:
ARP 141/2024

ARP 141/2024

ARP 158/2024

ARP 135/2024

A RP

076/2024

ARP 140/2024

ARP 140/2024

It!i1:1
158/2024

1l1::111

150/2024

ARP 222/24

ARP 014/2025

ARP 153/2024

ARI, 144/2024

ARP 137/2024

ARP 175/2024

ARP 147/2024

ARP 172/2024

130/2024



CONSÓR('lO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

131

1 132 1

{'Alcurc. Aracrllz, Cariacica. íbiraçu, Fundão. João Neiva, L.lnharcs, Santa Teresa.

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina. Sooretamd, Rio Bananal e Viana)

I Isossorbida l _ . . , l _. ...... 1 _.„ „ ,_ 1

20mg

I lsossorbida 1 ,, . . , 1 _ „_„ I
20mg

I ImI ]
100mg
lvermecti na

6m!
e

sódio 70 MG

LevodopaãM
zerazida
100mg+25m,

Levodopa+ben
zerazida
200mg+50mg

Levomepromaz
ina 100mg

Levomepromaz
ina 40mg

I Levoüroxina l _ . . . I . __,_', I _____–––1
IOC)mcg_

Levotiroxina

25mcg

I Loratadina 1 _ . . . 1 __ ___ 1 _* ___ 1

10mg

Eme Bem
Img/ml
suspensão oral
Losartana
50mf
Maleato de
timolol
0,5mg% sol.
Oftálmica

Mebendazol
100mg

Mebendazol

2C)mg/ml

Metformina
850mg

Metildopa
250mg

I Metronidazol 1 _ . . . 1 ____ l . _––––1
250mg

181;;;biIBi;i
4cYo suspensão
oral

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

1 120 1
121

1 122 1

123

124

125

126

127

130

Metronidazol
geléia vaginal
100mg/g

MesilaLO de
doxazosina
2m;

i@i®iMm
ISmg

Rua MaRins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES _ CEP: 29.670_000
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R$ O,17

0,33

R$ Ü,15Comprimido

Comprimido

1 Comprimido I 15.000 l

1 Comprimido I 2.000 l R$ 0,24 1 R$ 0,17 1 ' '''' - '~'' '---' ' 1

Comprimido

8.000

5.000

15.000

2.000

[TT:R$ O,60

R$ O,24

R$

R$ O,17

R$2.000

R$ O,87

1 15.000 1 R$2,48 1 R$2,15 1 '"" *''/--''= 1

R$ o,oa1 6.000 1 R$ O.OO 1Comprimido

Comprimido

1 Comprimido 1 5.000 1 R$ 0,50 1 - 1

1 Frasco 1 200 1 R$ 14,00 1

Comprimido

Comprimido

Comprimido

R$ 2,48

R$ O,50

R$ 14,00

R$ O,26

1 IO.000 1 R$ O,28 1

R$ O,06

15.000

5.000

200

10.000

10.000

30.000

R$ O,08

R$ O,08

R$ O,07

1 ARP 220/2024 11 Frasco 1 8.000 1 R$ 2.50 1

1 Comprimido 1 200.000 1 R$ 0,04 1

R$ 2,50

R$ O,04

R$ 2,75

R$ O,04

8.000

200.000

1 Frasco 1 50 1 R$ 2_99 1 RR 2_67 l50 R$ 2,99 R$ 3,67

1 Comprimido I 3.000 1 R$ o,33 1 R$ o,25 l

Frasco

Comprimido

Comprimido

Comprimido

1 Frasco 1 2000 1 R$ 5_7s l

3.000

2.000

70.000

5.000

6.000

R$ O,33

R$ 1,30

R$ O,10

R$ O,37

R$ O,16

R$ O,25

R$ 2,ro

R$ O,12

R$ O,32

R$ O,15

2000 R$ 5,75 R$ 4,98

7,99 (COM
APLICADOR)

Bisnaga 500

1 ComDrimido 1 5.000 1 R$ O.Og 1

8.000

R$ 6,36

Comprimido

1 Comprimido 1

R$ O,08

R$ 1,40

R$ O,08

i::3 A i: :)Li?’iGgY:

ARP 130/2024

ARP

135DIG/2024

ARP 076/2024

ARP 157/2024

ARP 154/2024

\b,

ARP 130/2024

ARP 130/2024

ARP 144/2024

ARP 129,2024

ARP 211/2024

ARI)
063/2024

ARP 063/2024

ARP 131/2024

ARP 158/2024

ARP 077/2024

\X

ARP 065/2024

ARP 213/2024

ARP 135/2024

6
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134

1 135 1

136

137

139

+\

140

141

1 142

143

144

145

146

147

148

149

/n-

150

151

152

153

154

155

156

157
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Neuleptil 4%
solução gotas
(peficiazina]

Nifedipino
10mg

Nimesulida

100mg

Nistatina
+oxido de
zinco
100.000ui+20
mg/g 60g

18Ml

100.000 ui/ml-
50rnl

suspensão oral
Nistati na

25.000 ui/g
creme vaginal

nRn
50m 1

Omeprazol
20mJ
Paracetamol

200/ml
suspensão oral
Píl
20mg

Mwgil
500nr!

I Permanganato l r_ __. ... J_ 1 ann 1
de potássio

Perlnetrina 5(X) 1 _. l ..„„ I _..„ _, ,n I l l
suspensão oral

Pt-cd IIi>%
20111 1

Prednisona

3 mg/ml
suspensão oral

TTmi;THI
5ml

TI!!!1IHEqI
25mg

ProBanaal]
4C)m J

Risperidona
IIng

Risperidona
1 mg/ml
solução oral

Risperidona
2m}

Sais paIil
hidratação –pó
lara suspe11sao

Salbutamol

aerossol,100 m
cg/dose

R$ 23,94Frasco 100

I ComDrimido 1 15.000 1 R$ 0.10 1

I ComDrimido 1 60.000 1

ARP 158/2024

ARP 134/2024

R$ a,ro

R$ O,06

Comprimido

Comprirnido

R$ O,10

R$ O,05

R$ 4,98Bisnaga 3.000

ARP 075/2024
R$ 4,70

Rj 5,90

300 R$ 4,95Frasco

]

[–TTT––l

ARP 066/2024R$ 5,981 1000 1 RM.98 1Bisnaga

1 Comprimido I 1.000 1 R$ 0,53 1 ’ - 1 -

1 Comprimido I 65.000 l R$ 0,07 1 R$0,06 1 ' -'-' '--' ' --"- -

R$ O,53

R$ O,07

1.000

65.000 ARP 129/2024
R$;O,06

1 R$1,20 1 R$.1,18 1 '---- “-' -"-'-ARP 173/2024R$ r,20Frasco 2000

1 R$ O,19 1 - 1 -

R$ O,07

R$ O,12

R$ 2,60

I R$ O,20 l R$ 0,14 1 ' "'' - '-' -’- '

Comprimido

1 Comprimido I 50.000 l

Comprimido

Frasco

Colnprimido

15.000

50.000

200

ARP 144/2024I R$0,07 1 '-“' ' “' ---'

200

20.000 ARP 140/2024R$ 0,14

ARP 174/2024R$ 3,70 R$ 4,081.500Frasco

ARP 131/2024

It1:: 11

129/2024
ARP 140/2024

R$ 0,06cerapamil

R$ ojr4

R$ O:03

1 Comprimido I 7,000 1 R$ 0,07 1 R$ 0,06cerapamil 1 “--- ---' --*’'- - 1

1 Comprimido I 10.000 1 R$ 0,15 1 R$ 0}14 l

1 Comprimido I 20.000 1 R$ 0,04 1 R$ 0,03 1

Comprimido I 3000 l

R$ O,07

R$ O,15

R$ O,04

R$ O,13

7.000

10.000

20.000

3000 [–:–l
] R$ 3,41

1 R$ O,14 1

1 R$ O,70 1

3000

3000

5.000

Frasco

Colnprinrido

Sache 1 ARP 158/2024R$ O,90

R$ 12,iO ARP 212/2024
R$ 11,OO1 Aerossol l 1.000 11.000

-;=x:-i
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i:3:y f DL!?’;01iT:

0 0

2 =

160

161

Sertralina

100m!
Comprimido

Comprimido

5.000

10.000

R$ O,33

R$ O,08
Simeticona

40mg

1

75mg/ml
sol.gotas

S 11 \
20mg

§1

40m!
Succinato de

metropolol
25m

Stlcc-ÉII,no tIe

metropolol
100mg

R$ O,10
ARP 128/2024

162

1 163

164

165

Frasco 2000 R$ 1,62

1 Comprimido I 80.000 1 R$ 0,09 1 R$ 0,06 1

I Comorimido 1 15.000 1 R$ 0,16 1 R$ 0,11 1 '"- '- '/ '--'- '

R$ 1,40 ARP 180/2024

Comprimido

Comprimido

80.000

15.000

30.000

R$ O,06

R$ O,11

R$ O,24

,\RP
;4/2024

ARP 134/2024

Comprimido R$ O,30
ARP 158/2024

166

167

Comprimido 25.000 R$ O,76 R$ O,62 ARP 144/2024 -\,

\ . „

Sulfametoxazol

+trimetoprima
40mg+8mg

Frasco 500 R$ 3,00 R$ 3,25 ARP 076/2024

168
Sulfametoxazol

+trimetoprima
400mg/80mg

Comprimido 2.000 R$ O,20 R$ O,16 ARP 066/2024

169
Sulfato ferroso
40mg Comprimido 30.000 R$ O,03 R$ O,04

ARP 149/2024

170

Sulfato ferroso
gotas

Frasco 1000 R$ 1,05 R$ O,86 ARP 221/2024

171 Tiamina
(vitamina B 1)

300mg
Comprimido 2,000

3.000

1.000

R$ O,25 R$ O,24
ARP 145/2024

-iL-

172

173

Varfarina 5mg Comprimido

Comprimido

R$ O,15

R$

R$ O,13

R$ O,05

ARP 154/2024

Verapamil
cloridrato 80
MG

ARP133/2024
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ELETRÔNiCO N'' or9/2024REGÃO
materialde raaquisição eo bjet

nclusivo para os Município:circuito sensoria
consorciados

proposta comercial eEncaminhamento
a data e o hohabildocumentos

lra abertura da sessão públicaesta ecidos
Plataforma: http://bll.o

09h00min14/ 11/2024
(Horário de Brasília-DF).
Ó Edital está disponibilizado na íntegra, nos
endereços eletrônicos : https : //bllcompras ' com/
Home/ÉublicAccess, www . cimnorte. com. br, 9
também poderá serlido e/ou obtido através do e-mail
licitacao@cimnorte.es.gov.br ou no endereço do
_Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo

CIM NORTE/ES, situada no Endereço: Rodovia XV
de Novembro, 420 - São Francisco - Nova Venécia/
ES. CEP: 29.830-000, nos dias úteis, no horário
de 08h00min às llh:00min e das 13h:00min ás
16h00min.
Nova Venécia/ES, 24/10/2024.

ANDRE WILER SILVA FAGUNDES
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO

NORTE DO ESPiRITO SANTO - CIM NORTE/ES
Protocolo 1424006

lsórcio Público da Regii do
CIMEspírito Santo

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
038/2024 -

PROC. ADMINISTRÁTIVO NO 3.370/2024

k 8 11: :1!!\IEJ!\n lgrIU S g N i 1: 8+Hé 1C) P Ú B L I C () [)b \ REGIÃO
CONTRATADA: A4 COMERCIAL LTDA.

DO OBJETO:

ya.lor do Contrato: R$
quinhentos e vinte reais): 20'520/00 (vinte mil e

( i :zêe3 Cr9: s : ac opTE : od at•A ejjt l a vllgeê ::11 a 2 ii :i g 1 u # 1 2

11 1 EIIi1â EEt 1]1 à EEg1; EEJbyBY:p1? E

mImi domlico:ons êlü polinorteEspírito Santo

HOMOLOGAÇÃO
ICO NO 038/2024PREG.

rE ! e 1 g n 8 g ?P a 1111: v f É

.M POLINORTEr eqoei ra
LORTE

.33/21Le-i Federal
icitação, adjudicado e

Ide Competente

rr:g:JHadRoP$EEâ/o2j};TR9NIfDO N: 03cYgXÉês :
2024.50IC2600003.02.0037

28 6 !? & R EGÃ}Tô ga s x h EEk? ã E a4g A bud : 1 8 áeMnÃ rz
E GEL), para atênder os municípios Consorciados,

EmpresasVencedoras: R$ 1.710.403,50 (ummilhão
e sétecentos e dez mil e quatrocentos e tr.ês reais
e cinquenta céntavos): COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA. (67729178000220) corn
os lotes: 2, 3 no valor total de R$ 219.886,20
(duzentos e dezenove mil e oitocentos e oitenta
e seis reais e vinte centavos). CENTERMEDI
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(03652030000332) com os lotes: 1, 7 no valor total
de R$ 154.721,30 (cento e cinquenta e quatro mil
e setecentos e vinte e um reais e trinta centavos).
MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
(36958637009132) com os lotes: 4 no valor total de
R$ 107.308,80 (cento e sete mil e trezentoé-é -oito rea i;
e oitenta centávos). DISTRIMlx DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA (0141/694000120)
9om os lotes: 5 no valor total de R$ 154.908,06
(cento e cinquenta e quatro mil e novecentos e oito
reais). HosprDROGAS COMERCIO DE PRODUTo-é
HOSPIT.A,LARES LTDA (35997345000146)

Sy;7ols6ltoes(:q 5Lt%c:’nLos’ :3s EPe JtaJo ly:72 %iIR!

(quinhentos e dezoito mil e quinhentos e-l.ir'lc:

;Ti:v_:çsc;:f:BAcf;ãaov5o3s2ÓpoIoFoj:!)c,:HEoSSI?, sT

1A r / 7 r: 2 ev1+ oosr 1o! :J qfe B ?a 8: fe7 : / roja i(53 iBt e n t a e d o i é

Ibiraçu. 25 de outubro 2024

!osiane Dias Rosário
Pregoeira

Protocojo 1424108

111 : 8 E PEEL!TERSÔUNL; 16DJI E 3B9? % 9+ 1) G A Ç Ã 1O

Protocolo 1423857



Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024
Processo NO 661/2024 - ID - CIDADES:
2024.50IC2600003.02.0038

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual para AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS
(XAROPES E VITAMINAS)

Empresas Vencedoras: Empresas vencedoras valor
total : R$ 3,589.446,24 (três milhões e quinhentos
e oitenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e
seis reais e vinte e quatro centavos): DIFAPI
COMERCIO E SERVIÇ'OS LTDA (46053404000144)
com os lotes: 10, 12 no valor total de R$ 45.574,50
(quarenta e cinco mil e quinhentos e setenta e
quatro reais e cinquenta centavos). ONCC)VIT
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
(10586940000168) com os lotes: 8 no valor total
de R$ 1.125.630,35 (um milhão e cento e vinte e
cinco mil e seiscentos e trinta reais e trinta e cinco
centavos). DIMASTER COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (02520829000140) com os
lotes: 6 no valor total de R$ 235.891,68 (duzentos

-e trinta e cinco mil e oitocentos e noventa e um
eais e sessenta e oito centavos). MED CENTER

COMERCIAL LTDA (00874929000140) com os
lotes: 5 no valor total de R$ 70.380,00 (setenta
mil e trezentos e oitenta reais). INOVAMED
HOSPITALAR LTDA (12889035000293) com os
lotes: 1, 2, 7 no valor total de R$ 1.308.576,95
(um milhão e trezentos e oito mil e quinhentos e
setenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (81706251000198) com os
lotes: 9 no valor total de R$ 563.270,00 (quinhentos
e sessenta e três mil e duzentos e setenta reais).
COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA (02537890000109) com
os lotes: 3, 4, 11 no valor total de R$ 240.122,76
(duzentos e quarenta mil e cento e vinte e dois reais
e setenta e seis centavos).
Ibiraçu, 25 de outubro 2024

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra Protocolo 1424134

in-h

PORTARIA CIM POLINORTE NO 16 - R, DE 25
DE OUTUBRO DE 2024.

Estabelece que não haverá expediente no
âmbito da sede do CIM Polinorte na forma
e período em que especifica e dá outras
providências.

o Presidente do Consórcio Público da Região Polinorte
- CIM Polinorte, no uso de suas atribuições, com
poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio Público;

Considerando o decreto municipal nc3 6.648/2024
de 28 de outubro de 2024 do município de Ibiraçu/
ES/ que declarou Ponto Facultativo no dia 28 de
ouÉuL;ro de 2024, a todos os Servidores Públicos
que prestam serviços nos setores interno e externo
da Prefeitura de Ibiraçu, exceto os servidores que
Drestam servicos essenciais à população e aos que

trabalham em regime de escala horária;

Considerando aue
Polinorte está locàlizada no município de Ibiraçd7Eg&--r

sede administrativa do 2

fls
# 1

1
q rr

RESOLVE:

Art. lo. Fica estabelecido que no dia 28 de outÜbro
de 2024 não haüerá expediente na sede do CIM
Polinorte, localizaqa no município de Ibiraçu/ES.

Art. 20. Esta Portqria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ibiraçu/ES, 25 de outubro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidente
Consórcio Público da Região Polinorte - CIM Polinorte

Registrada e Publicada na Secretaria do Consórcio
Público da Região Polinorte - CIM Polinorte, em 25
de outubro de 2024.

Protocolo 1423570

PORTARIA CIM POLINORTE - REDE CUIDAR
CENTRAL E UPAI 24 HORAS

NO 17 - R, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.

Estabelece ponto facultativo no âmbito da sede
da Unidade de Cuidado Integral à Saúde - Rede
Cuidar Central e ünidade de Pronto Atendimento
Infantil - UPAI 24 horas na forma e período em
que especifica e dá outras providências.

O Presidente do CohsórcÊo Público da Região Polinorte
- CIM POLINORTE, no uso de suas atribuições, com
poderes que Ihe cônfere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio Público;

Considerando o Decreto no 1831 de 24 de outubro
de 2024, do município de Linhares/ES, o qual declara
ponto fa’cuItativo nas repartições públicas municipais
ho dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2024, exceto
os órgãos- e entidades que desempenham suas
funções em regime de escala ou que não admitem
paralisação;

Considerando que as sedes da Unidade de Cuidado
Integral à Saúde - Rede Cuidar Central e Unidade de
Pron-to Atendimento Infantil - UPAI 24 horas, estão
localizadas no município de Linhares/ES;

Considerando que a Unidade de Cuidado Integral à
Saúde - Rede Cuidar Central opera exclusivamente
com atendimentos eletivos com pacientes advindos
do conjunto de rnünicípios que integram a referida
unidadê, e que nÕo haverá o encaminhamento de
pacientes no dia 28 (vinte e oito) de outubro de
2024

RESOLVE :

Art. lo - Fica estabelecido que não haverá
expediente no dia 28 (vinte e oito) de outubro de
2024 na Unidade de Cui-dado Integral à saúde - Rede
Cuidar Central.
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A Findes e suas Entidades tornam público que realizará Sessão de Disputar na forma Eletrônica1

para AquisiÇão de Marmitas e ContrataÇão de ServiÇos Carrinho de Pipocas e Algodão doce
para atender ao Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Espírito Santo
SESI-DR/ES, tudo em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no
Chamamento e seus anexos. O Chamamento está disponível no site da

.QergTEr fPTr71fS Ceof:lrpõr!:Fi=dn!§. aT::rláD:ac:pública: CAfpa
Data da sessão de disputa: 11/1 0/2024 às 14:30 horas.

NOTA: Para se cadastrar acesse:
lo/AIE)

Gilmar Gonçalves dos Santos
Comissão de Compras com Disputa da Findes e Entidades

PELO FUTURO DO TRABALHO

A Findes e suas Entidades tornam público que realizará Sessão de Disputa, na forma Eletrônica
para Aquisição de Marmitas e Contratação de Serviços Carrinho de Pipocas e Algodão doce

Departamento Regional do Espírito Santopara atender ao ServiÇO Social da Indústria
SESI-DR/ES, tudo em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no

e seus anexos. O está disponível no site da Findes:
e no endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão

pública: (Portal de Compras Findes). N.' do ID: CAE CA
2024000009 . Data da sessão de disputa: 11/1 0/2024 às 14:30 horas.

NOTA: Para se cadastrar acesse:

Gilmar Gonçalves dos S8ntos
Comissão de Compras com Disputa da Findes e Entidades

RUÂM CARLOS etfAVES 60-FARDO
ÀVX$0 DE EDITAL DE LEXLÃO PÚBLICO NO 005/2024

ALiENAÇÃO DE BENS MÓVEiS iNSERVÍVEX$ „, MOBiLiÁRiO
E VEÍCULOS -- $EGER/ ES

Processo 2C>24-'7KZ 6H 1 Contrato n'’
2024.,CO©878.28101.01

Ftuam €:arias Chaves Gotarçio. Leiloeiro PúbtÊco Oficial, JUCEES
sob o nc>84, devidamente autorizado pela SEGER/ES, faz saber, a
quem possa interessar que venderá em Leilão PúbÊico oHciaÉ (exclw
$ivamer%te online), no dia 19/ 18/2024 ($ák>ado) ás C)gh,
por meio do site: www.$errãrt8ieilaes,corrI.br, i45 Lotes,
Descrição completa, iw13gen$, iacaiização da$ iates e o Edital
na íntegra, assim como maiores informações, podem ser
oI>tido$ no site: https//:www. serrana:eilo©$.corn.br,

POLX€XA exv il oo ESTADO DO
ESPÍRITO $ANTO

AVISO DE LiCITAÇÃO
Pregão Eletrônico no Ol:2/2824
COMPRASGGV: 90012/2024
Órgão: POLICIA CXVIL DO ESTADO DO E$PÍRXTO SANTO/
PCE$
Processo E-- 1:3€:>C$ 2C24-N 1358
ED CidadE$/YCE'„E$ 202z$. 38{>E2:3üGOGI.61.aaC)7

AQUiSiçÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAiS PARA MANU.Objeto
TENÇÃO NA REDE LÓGICA

Valor Estimado Lote :1: R$ 17.612,75
VaÊor Estirn8d© Lote 2: R$ :!56.017,32
Valor E$tirn8clo Lote 3: R$ 2.317,16
DATA DA $E 6 sÃo PÚBLICA: 14/la/2Q24 às :13:co h
O certame será realizado por meio do Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/cornpras), estando o edÊtaÉ dispo-
nível no Portal Nacional de Contratações PúbÊÊcas (P?qCP) e também
no endereço www.compras.es.gov.br
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar

de Cadastramento Unificado deseu cadastro no Sisten1
SIC:AF e no sistema de compras do GovernüFarnececiore

Fecier8i
informações através do e-maiÊ cpÊ@pc.es.gov.br, telefone (27)
3198-5921

$$8ríiia Brostel Corrêa $4enegtrÉrv!
Preqoeira uine 2/P<::ESCPL

?:;ii824

S iND}ViGiL-N
EDITAL DE CCNVOC®ÃO PARA ASSEMBLÉiA GERAL ORDf_NÁR:A
O SINDiCATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA E ViGiLÂNCIA DO ESTADO DO ESPiRiTO SANTO
– SiNDiVi<3ÊLA$gTE$/6$, exçeÊü a$ municípios de Aracruz,
eariacÊca, Fundão, Gu4rapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória,
CNPJ: 30.965.172/0001-60 sede localizada na Av, Cachoeiro de
Itapemirim, nc’ 2284, Bairro Shell, Linhares/ES, CEP: 29.901-612, por
meio de seu Presidente abaixo assinado, no uso de suas atribuições
estatutárias, convoca todos os vigilantes da sua base a participarem
das Assembleias Gerais Ordinárias, que serão realizadas nos dias
14/10/2024 às 19 horas em primeira convocação e à$ 19h30min em
segunda convocação no Municipio de Colatina, $eguin{e endereço
Rua Dr. Joaquim Ribeiro FIlho, 145, Bairro Vila Nova, Colatina/ES –
$iSPM(3; no dia 15/10/2024 às 19 horas em primeira convocação e
19h3C)min em segunda convocação no MunícÊpÊa de São Mateus,
seguinte endereço: Escola América Silvares - Av. Brasi Ê, 203, Vila
Nova, São Mateus/ES; no dia 16/1€>/2024 às 19 horas em prÊmetra
convocação e as 19h30rnin em segunda convocação no Munícipio
de Linhares, $eguiníe endereço: Sede do $ indica{o - Av: Cachoeiro de
itapemirÉm, 2284, Bairro Shell, Linhares/ES; e no dia L7/_1_$/_2.{}'24 às
19 horas em primeira cOnvocação e às 19hr$30mín em $eclunda
convocação no MunicíFBo de Cachoeiro do ltapen3irim, seguinte
endereço: Rua Samuel Levy, 155, BaÊíro Aquidaban, Cachoeiro de
itapemirim/ES. O voto de 50% + 1 dos associados e em segunda
convocação de 50% + 1 dos presentes, na forma do artigo 26 do
Estatuto. Nestas oca$iõbs serão discutidos os seguintes pontos da
pauta: 1. Autorizar a diretoria 8 realizar negociação 8 coletivas,
celebrar convenção cc4letiva de trabalho, convenções/acordos
coletivos aditivos, e, fruétrada$ as negociações, defender-se e/ou
tomar as medidas necessárias. administrativas e judiciais, bem como
delegar poderes para tanto; 2. Deliberar sobre a aprovação da pauta
de reivindicações a ser apresentada aos representantes da classe
patronal; 3. Deliberar $ot)re contribuição sindical, mensalidade
$indÊc8i e a$si$tenciaÊ emfavor do sindicato, bem corno a autorÊzação
prévia dos descontos em} folhd de pagamento: 4. Permissão para a
assemb teia ficar in$tatbda em estado permanente; 5. Outros
assuntos de interesse db categoria profissÊonal e do processo de
negociação coletiva. A identificação dos ViGiLANTES para se
garantir o direito de voto, será feita por meio de apresentação
OBRÊGATC)RÊA de um dos documentos citados: a) CTPS; b)
CONTRACHEQUE ORiGiNAL OU CC)PÊA; A não apresentação
{{.gg...gqç14fB&rhtg&.ir19119.i_9.88@gg. au qua{.çãy gr.„9.bRf_9_.mq{jv.p__9.yB
ãrnp©ça â cormt&idên ti$câção dg3&$ soa como Vi<;!LÂNTEW
go$$a base terri{9ri aJ,..]l8.pedirá a 8_çXg$_Qg.aWs_@! <38 @8$_ecn.b}ei. 8.
bg raça119 a 1@33_e.gji_ya#pto.

LÊnhareb/ES, 03 de outubro de 2024
Edimar de Oliveira eampos

Presidente SiIHDIViGiLANTES

AVISO DE CHAMAMENTO
N'. 137/2024

A Findes e suas Entidades torna público que realizará Licitação, modalidade disputa
aberto com disputa na forma ElétrônÊco, para REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição
de itens relacionados à área db Pintura Industrial. O Edital está disponível no site da
Findes: https//!ieitacges.$i$1emafinçIes.org.br/ e no endereço eletrônico onde
ocorrerá a sessão púbEica: www.ljçitaç9e s-9.cam.br (Banco do Brasil). N.' da
Licitação ID: 1056917.

Data da sessão de disputa: 14/1 0/2024 às 15:00 horas.

Igor Sabadini Moraes
Analista da de Compras com Disputa

8gãz8€8,c©í71.Ê3rfgy biÊç!{i8d©„ê8g8i



PUBLICIDADE LEGAL
hl ©ã2©Ê®@ <27} 3323„8$88

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM

AViSO De RETiFiCAçÃO
O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão
de Contratação, comunica a retificação iV do edital da Concor-

que tem por objeto a CONTRATAÇÃOrênçia Pública no <>€36/2824,
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE,
Os enveÊopes poderão ser apresentados até as &2h3Grnin de
28/11/2024 e a abertura dos envelopes ocorrerá às 1311 de
28/11/2e24. O edital retiHcado IV será disponÊbilizado https://
www.cachoeiro.es.gov.br/iicitacao a partir da pubiÉeação nos meios
oficiais

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30/09/2.024
Renata Lopes cIos Santos Zôqot.to

Presidente da Comissão

CIM POLXNORTE
AVISO DE EDITAL

Pregão Eletrônico no 037/2€)24
Proc. 367/2024

20: 2Q24.$Qí€26GaQQ3.02.8038
OBJ: R.P AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR E PNEUS PARA VEÍCULOS
PESADOS Proc, 367/2024. ID: 2024.501C2600003.02.0036. A tÊcÉ

tação será dia 16/10, às 091-1 e se realizará no poltaÊ: www,bl 1.org,
br; site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/

lbiraçu/ES, 02 de outubro de 2024
JosÊarie Dias Rosário

Pregoeira - CiM PoÊinc>lie

'n\

CiM POLINORTE
AViSO DE EDITAL

PREGÃO El..ETRÔNI 24
OBJETO: R.P AQUiSiçÃO DE MEDI ÊpiCOS (POMADA E
GEL) Proc. $$0/2024. iD: 2024.501(:2600003,02.0037, A !icit8Ção
será dia 17/10, às C)gH. Se realizará:www.b!!.org,br; site: http://
www,cim poÊÊnorLe.es.gov.br/

JosIane Dias Rosário
Pregoeira

CIM POLXNQRTE
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024
AQUISiÇÃO DE MEDICAMEí\!TC)S SOLUOBJETO R.P

XAROPES E ViTAMiNAS. Proc. 661/2024. IDES ORAIS
2024.501C2600C)03.02.0038. A licitação será dia 18/10, às 09H
Se realizará :www.bÊI.org.br; site: http://www.cimpoEinorte.es.gov
br/

Josiane i=>ias Rosário
Pregoeirâ

g]IIg
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Assinado de forma digital por S

A A GAZETA:28133619001408
Dados: 2024.10.02 17:53:57
-03'OO'

SAA
GAZETA:281336190014
08

VÊTÕKÊA, 8:3/$

I
O-ELEIÇÕES SINDICAISEDITAL DE CONVOCA. No uso das

atribuições estatutárias Sindicato das Empresas Distribuidoras
Geral no Espírito Santos, convoca osde Bebidas e Conexos

associados, para eleição de composição da DIRETORiA, efetivos
e suplentes e CONSELHO FISCAL efetivos e suplentes, dia 05
de novembro de 2024 levendo os interessados apresentar sua
chapas na sede da Entidade, até 15 (quinze) dias após a publicação

io será realizada entre 09 :00 e 17:00do presente edital. A eII

horas, na Rua Jorge Ri: no 55, sala 102, Parque das Gaivotas
Vila Velha, ES. No períod !stinado ao registro de Chapa, a secre

,rá no horário de 09:00 às 18:00 horastaria da Entidade fun
onde estará pessoa habilitada para dar informações e proceder

Êgnações de candidaturas será 05aos registros. O prazo de i
(cinco) dias da comuni las chapas registradas, O presente
Edital encontra-se aHxad(b na sede da Entidade, Vitória/ES, 03 de-
outubro de 2024,/\de o Bragatto - Presidente

AQUARELA
PERSONAL PRXNT

LTDA
COMUNICADO

PERSONALAQUARELA
PRINT LTDA EPP torna
púbEico obteve daque

r>arias na iocaiÊdãde de Jardim
América no Município de a

cica

Docurnento a&$Ênado digitalrrlente
AUTENTiCiDADE DA pÁGiNA. A autenticidade deste documento
pode ser conferida através do QR Code ao lado,

2 898z8{&,çoq},br/puÊ3êIçãüÊ8€ê©„!egai
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Consórcio Público da Regii
CIMEspírito Santo

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico n') 037/2024
Proc. 367/2024
ID: 2024.50IC2600003,02.0036
OBJ: R,P AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR E PNEUS
PARA VEICULOS PESADOS Proc. 367/2024. ID:
2024.50IC2600003.02.0036. A licitação será dia
16/10, às 09H e se realizará no portal: www.bll.org.
br; site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 02 de outubro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1411116

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2024.

OBJETO: R.P AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
TÓPICOS (POMADA E GEL) Proc. 660/2024. ID:
2024.501C2600C)03.02.0037. A licitação será dia
17/10, às 09H. Se realizará:www.bll.org.br; site:
http : //www .cimpolinorte.es.gov.br/ .

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra

Protocolo 1411123

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024

OBJETO: R.P AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
SOLUÇÕES ORAIS - XAROPES E VITAMINAS. Proc.
661/2024. ID: 2024.50IC2600003.02.0038. A

licitação será dia 18/10, às 09H. Se realizará:www.
D[l.org.br; site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira

Protocolo 1411129

AUTORIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE ADESÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 037/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3513/2023

DE 31/10/2023.
PREGÃO ELETRONICO NO 071/2023.

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ: 02.618.132/0001-07,
torna público que AUTORIZOU a adesão a Ata de
Registro de Preços n'’ 037/2024 a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TAPIRA conforme
descrito abaixo: EMPRESA: SOLUÇÃO INDUSTRIA
E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n'’ 25.109.467/0001-03. OBJETO:
REGISTR9 DE eREÇ.o PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇAO MOVEIS ESCOLARES ED. INFANTIL
E FWDAMENmi, ARP 037/2024
ITEM/QUANTIDADE
06-03
02-01
08-03

Ibiraçu/ES, 25 de setembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidénte CIM POLINORTE

Protocolo 1410749

AUTORIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE ADESÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 060/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 368/2024 DE
30/04/2024.

PREGÃO ELFTRONICO NO 011/2024.
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ: 02.618.132/0001-07,
torna público que AUTORIZOU a adesão a Ata de
Registro de Preço$ n')' 060/2024 à SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TERESA.
conforme descrito abaixo: EMPRESA: PIANNA &
BERNABÉ COMÉRCIO DE GASES LTDA, inscrita
no CNPJ sob Q n') 18.273.113/0001-26. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE GASES MEDICINAIS,
ARP 060/2024 ITEM Ol: QUANTIDADE 06-
R$420,oo (QUATROCENTOS E VINTE REAIS),
ITEM 02: QUANTIDADE R$ 2.205,OO (DOIS MIL
DUZENTOS E CINCO REAIS).

Ibiraçu/ES, 25 de setembro de 2024.

ALESSANdRO BROEDEL TOREZANI
Presidénte CIM POLINORTL

Protocolo 1410755

AUTORIZAÇÃO DA CONCESSÃO DE ADESÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 037/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3513/2023

DE 31/10/2023.
PREGÃO ELETRONICO NO 071/2023.

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ: 02.618.132/0001-07,
torna público que AUTORIZOU a adesão a Ata de
Registro de Preço$ n'’ 037/2024 a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PEDRO CANARIO,
conforme descrito abaixo: EMPRESA: SOLUÇÃO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 25.109„467/0001-03.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇAO MOVEIS ESCOLARES ED.
INFANTIL E FUNDAMENTAL, ARP 037/2024.
ITEM/QUANTIDA F)E
01-200
04-300
03-100
05-20

Ibiraçu/ES, 25 de sétembro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidénte CIM POLINORTE

Protocolo 1410769



AVX$O DE EDITAL

RESULTADO DE CHAMADA PÚBLiCA NO

000802/ 2024

Município V8iério-ES, torna público
dos interessados o resuitado

PÚBLICA Na 086002/2024,
PROCESSO NO ©8:t22:7/2€>24, tendo por

de viiã0
conhecirnentopara

da
da

CHAMADA

objeto: Aqui$içã© d© gêrê©r©$ 81irn©r%tíci©$ da
agri€uÊt:tira familiar, do empreendedor familiar
rural ou cfc $ua$ ©rgamizãçõe$, €$ê$€ií3ã€$os ao
Progrãrna Nãeicna! de Âiirnent8çã© Escolar '-

P8êÂE, era 8{©ndirnen#:o à$ Ur}idade$ 6$coiare$
cia Rede Municipal de En$ino..
CÓDIGO CiDADE$ TCE/ES:

Ai©24.G7$EG50a©89.28.000i
VENCEDORA : COOPERATiVA Ml$TA DE

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO CÃMPOME SÃ
DO ESTADO DO ESP{f&ITO SANTO nos lote$ 1, 2,
3, 4, S, 6, 7, 8, 9, 10, 11, !2, 13, â4, 15, 16, 17,
18, 19, 20, 2:t, 22, 2:3 e 24 no vaior totai de R$
6:33,k 56,00. HOMOLOGAÇÃO: :&;> de Outubro
de 2024. MAIORES iNFORMAÇÕES: TEL. (027)
3728-1000.
Vila Vaiério/ES, lo de outubro de 2024.

JAIME 3ULIÃO VIEIRA
Pregoeiro Oficial

protocolo 14:IC)831

Úà&el

AVISO DE SUSPENSÃO
OI$PENSA ELETRONICA

NO 15/2024
PROCESSO 008614/ 2824

o Agente de Contratação, Jhone ]ácome Ferreira,
designado pela Portaria SAAE-LIN no 057/2024 de
27 de fevereiro de 2024. comunica aos interessados
que, df)6 s reunião corn o Setor rec]ui$itãnte, ficou
decidido que a Dispensa Eletrônica no 15/2024 está
SUSPEN$A, em razão de possíveis retificãções. Este
processo será conservado e a dispensa em epígrafe
será reâÊizã(:l8 em Sessão PCiE)iiea corn nova data,
que será devidamente informada petos canaÊs de
divulgação comumente utÉiizã(ios por est:8 Autarquia.
o Edital Reti6cado poderá ser obtido nos sítios
oficiais do Portal de Corr3pras Púbiic8s www.portaÉde--
compraspubiicas.com.br e do SAAE de Linhares-ES
"www.sàãeiinhares.corn.br", no link "LICITAÇ€)ES".

Linhares-ES, 02/10/2024.
Jhone Jácorne Ferreira

Pregoeiro Oficial do SAAE
Pro€ü€oic í4&8539

DE AR E P
367/2024

2024.501C26C)0003.02.0036. A :icÉt8ção será dia
16/10, às C)gH e sÓ reâiizará no portal: www.b)ii.org.
br; site: http://www.cimpoiinoKe.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 02 de outubro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeirã - CiM Poiinorte

Protocolo 141â:t:t 5

A 1/ISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2024.

OBJETO: R.p AQUISIÇÃO DE MEDieAMEhiTQS
TÓPICOS (POMADA E GEL) Proc. 660/2024. iD:
2024.50}C26000C)3.02.0037* A licitação será dÉa

17/10, às OgH. Se realizará:www.E>iI.org.br; site:
http ://www . cirnpoijno ae.es.gov. br/ .

Josiane Dias Rosário
Pregoei ra

Pr©t©€©i© Xz$21122

AViSO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2024

OBJETO: R.P AdUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
SOLUÇÕES ORAIS - XAROPES E ViTAMINAS. Proc.
66r/2024. iD, 2024.soic26000ü3.02.o038. Â
icitação será dia 18/10, às 09F4. Se realizará :www.

biÊ.org.br; site: httÓ://www.cÉrnpolinorte.es.gov.br/

Josiane Dias Rosário
Pregoeirã

protocolo :1411128

éãtflb
#@@Gg9{@pri8:@

CODEC
PROCESSO LICXYÀT6KXO
PE 015/2024
PRO€E$$O N'3831888/2824
2024.028E0300001 .01.0011
A COE)EG- Cia de Meih. e De s. Urbano de Guarapari,
através de seu Pregoeiro Oficial, torna público que o
proc.edirriento Licit4{:ór io referente ao PE €}X 5//2€32«®
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALiZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS OPERACiONAiS
EM VIAS PÚBLiCAS FOI FRACASSADO. Os autos
encontra rn- se diqponibiiÊz8dos para q uõisquer
interessados na sede da CiA.
(;uarãpãü C)lcie ouqubro de 2024.
Brerldo André Saithe
Pregoeiro oficial

Prot©€©i© :i'®i©'} 69
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Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHÁ DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem ppr objeto a aquisição de

MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL , medi4„t, a~p„ti,ip,çã, „, At„ d,

Registro de Preços ng 220, 221, 222/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n+ 039/2024, do Consórcio Público

d, R,giã, P, Ii„„t, - CIM POUNORTE, conforme condições, q„,üd,d„ , „igê„i„ ,stab,lecidas no

ofício em anexo.

'’-\

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A Nova Lei de Licitações, Lei ng 14.133/2021, assim como a jei revogada, prevê em seu

texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Ucitadão. Contudo, é notório que

o procedimento de contratação direta é exceção à regra, que e gte se traduz em LICITAR

O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, 4eja licitação, seja aplicando

, exceçã, p„a contrat„ di„t,mente, é a obtenção de proposTa mais vantajosa. Contudo,

há ainda a possibilidade do Município por meio de Consórcio 4úblico participar em Ata de

Registro de Preços, cujo procedimento é realizado por outro ódgão gerenciador, neste caso

o Consórcio, por meio das compras compartilhadas.

T„t„d,–„ d, ,el,b„çã, de „„t„t, d, p„grama com entb Federativo que envolva a

prestação de serviços públicos de forma associado nos termos autorÉzados em contrato de

consórcio público a Lei ng 14.133/2021, poderá ser feito bor Dispensa de Licitação,

conforme artigo 75, inciso Xl da Lei ng 14.133/2021.

Dessa forma/ diante do permissivo legal, no que tange a Adesãq a Ata de Registro de Preços

,de,ida p,1„ C„nsó,cio Públic, da Regiã, Poli,„t,, co„t,4t,ção direta por meio de

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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Prefeitura Municipal de Ibiraçu
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Saúde

dispensa de licitação, necessário a observância de requisitos e Ürocedimentos elencados na

própria lei de regência, quanto a formalização do processo, qnde os princípios serão, de

igual forma, preservados e observados, a fim de manter a efetiÇidade, eficácia, legalidade e

probidade dos atos administrativos.

Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta, nos termps do artigo 75, inciso XF, da

Lei ng 14.133/2021 supera a fase burocrática e despendiosa dds contratações públicas, por

ser um rito mais célere, advindo de um procedimento próp[io realizado pelo Consórcio

Público em que o Município é participante.

Hq\

Não obstante, imperioso destacar que os valores praticados b elencados no processo de

contratação realizada pelo Consórcio Público demonstra maqs vantajoso, dentre aqueles

praticados no mercado. Ademais, em razão da grande escala e volume de contratação a

tendência, nesses casos, é ter um valor menor e mais vlntajoso nas propostas das

empresas, cuja definição é a economia de escala.

Decerto, ainda, que se o Munícipio é participante do proce#so realizado pelo Consórcio

Público de uma contratação, existe um procedimento equ4nime, legal, isonômico e já

realizado, respeitando-se todos os princípios e diretrizes da Lbi ng 14.133/2021, o que por

si só tende a cumprir-se o conceito de vantajosidade, pois nãoserá preciso que o Município

iniciar o procedimento de contratação.

Dessa forma, além do preço demonstrar uma economia fin4nceira para o Município, vez

que o valor encontra-se menor do que o praticado no mercado, a contratação por meio de

„mp„, „mp„tilhada, demo„,t„-„ m,is „,t,j„, par, a Administração Pública, em

razão da economicidade de iniciar-se o processo de contrataç Po.

Por fim, a Lei ng 14.133/2021 determina em seu artigo 181 que: “Art , 181. Os entes

federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande
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escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir os

finalidades desta Lei. Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil)

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das

atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei ng 11.107, de 6 de abril de

2005".

Perceba-se pelo artio citado acima que a centralização de combras, no caso de Municípios

com até cem mil habitantes, deverá, de forma preferencial, seir realizada pelos Consórcios

Públicos.

Portanto há uma observância legal e principiológica no qye tange a preferência de

contratação por meio do Consórcio Público, evidenciando uma 4fetividade, economicidade e

vantajosidade para a realização da presente contratação.

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE d PREÇO DE MERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentrd uma cesta de preços e

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a prOposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pel4 menor preço, no caso da

Dispensa de Licitação.

/n'n\

No p„sente c„,, a propo,ta m,is ,antajo„ foi aprese„tada „, ,ertame realizado pelo

Consórcio Público, onde o Município de lbiraçu –ES é par+icipante, que no caso as

vencedoras foram as empresas INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ

„'12.889.035/0002-93, COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUIOS FARMACÊUTICOS LTDA

inscrita no CNPJ n' 02.537.890/0001-09 e MED CENTER COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ n' 00.874.929/0001-40.
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Contudo, a fim de corroborar com o preço apresentado 40 processo realizado pelo

consórcio foi realizado pesquisa de mercado, a fim de demonstrar a praticidade

mercadológica, sendo q,, , met,d,1,gi, , „, ,tilt,ad, „„p„„„„s d, „,„t„t,çõ„
para a composição de preços seguirá o disposto no artigo 23,§19 da Lei ng 14.133/2021,

podendo, conforme disciplina o diploma lega1, escolher um dos critérios ou de forma

combinada.

No presente processo, foi ,tili„d, a p„q,i„ dt,eta c,m f,[„e„d„„, „tig. 23, §1Q,

inciso IV da Lei n9 14.133/2021, mediante solicitação fo,m,1 Üe cotaçã,, q,, compa„da

com demais contrataçõe, públi„, ,„ifl„,-„ , „mp,tibilid,4, „m „ p„ç„ p„ti„d„
em mercado, conforme documentos acostados aos autos.

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto

aos fornecedores.

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor. em casos de contratações deve seguir, como regra, peEo critério

de menor preço. Dessa forma o valor apresentado pela empresa no processo de

contratação do Consórcio Público encontra–se abaixo da pesquisa realizada, mas

condizente com o preço praticado no mercado.

V - DA ESCOLHA

Portanto, diante das premissas, em observância aos princípios da legalidade, economicidade

e eficiência, a contratação por meio do Consórcio Público dem4nstra-se mais vantajoso para

a Administração Pública.

Sendo assim, as empresas escolhidas para aquisição de m4dicamentos para Farmácia

Básica, sendo aderida as atas do CIM foram as Empresas IN4VAMED HOSPITALAR LTDA,
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inscrita no CNPJ n'12.889.035/0002-93, COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA inscrita no CNPJ n' 02.537.890/0001-09 e MED CENTER

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n' 00.874.929/0001-40. Por terem apresentado as

propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

bIEü?3.t==:iIE
)tBmmãiãBBBMMW}}nã

VI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14,133/2021
/pb.

Art. 62. A habilitação é a fqse da licitação em que se

verifica o conjunto de informaç3es e documentos

necessários e suficientes parp demonstrar a capacidade

d, licit,.t, de „,Ii„, , ,bj,t, d, li,it,çã,, dividindo–

se ern:

1 - Jurídica;

11 –Técnica;

III –Ftscal, social e trabalhistab

IV - Econômico–financeira

Diante dos documentos acostados aos autos, verifica-se qbe a empresa vencedora

apresentou todos os documentos de habilitação exigidos.

Ante todo o exposto/ (..onsigna–se que as empresas INOVAMED HOSPITALAR LTDA,

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA e MED CENTER

COMERCIAL LTDA, encontram-se regulares e apresentaram a prÓposta mais vantajosa para

execução do objeto pretendido, consagrando como VENCEhORAS e aptas a serem

c o n t r a t a d a s H db]/L L o p

Ellen-e firIna Zucolotto

Setor de Compras
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ng 039/J024

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POUNORTE, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ: 02.618.132/0001-07. com sede situadl na Rua Martins Pescadores, s/n,

Edifício Gilson Amaro, Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola, jbiraçu/ES, por meio da Pregoeira

e Equipe de Apoio, designadas pela PORTARIA CIM POLINORTE/ÉS Ne 92-p DE 13 DE SETEBRO DE

2024/ torna público, para conhecimento dos interessados, qye realizará licitação, conforme
autorização contida no processo ng 661/2024, na data, horárib e local abaixo assinalados, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS para futura e eventual para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS),

conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. O procedimento
licitatório será regido Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021 e Po(taria 16-R de 06-11-2023 - com
as alterações que Ihe sucederam, bem como demais legislações ãplicáveis à matéria e, de acordo

com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que delepassam a fazer parte integrante
para todos os efeitos, independentemente de transcrição,

/H\\

E,t, 1i,itaçã, „„t, c,m itens de participação ampla (O1, 02, 03, C)4, 05, 06, 07, 08, 09 e 11), assim

como com itens cuja participação é permitida exclusivamentea microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas (Lotes 10 e 12).

Modalidade

Regime de Execução

Critério de Julgamento

Modo de disputa

Entes Participantes

Pregão Eletrônico
Indireta

Menor Preço por item
Aberto e Fechado

E

MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES

MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES

MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES

MUNICÍPIO DE LINHARES

MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ds

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLÓINA/ES

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ÉS

MUNiCÍPiO DE sÃo RoauE DOC ANAÃ

MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES

MUNICÍPIO DE VIANA/ES

U PAI/LINHARES/ES

in\
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CONSÓRCIO CIM POLINORTE

R$ 8.682.925,78

r

Portal BLL Compras – https://btl.org.br/

Valor máximo admitido

Prazo de Validade da Proposta

Portal

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

T STAS:

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:

ID

03/10/2024 às 17h00min

18/10/2024 às 08h

18/10/2024 às 08h

18/10/2024 às 09h

2024.50IC2600003.02.0038

HORÁRiO DE 89A$ÍLIA*

1 DO OBJETO

1.1, O Objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (XAROPES E VITAMINAS), conforme especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos ao presente Edital de Pregão Eletrônico,

disponível na plataforma de licitação "https://bll.org.br/.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as

especificações do objeto e a documentação solicitada descritas no “PORTAL BLL”, Termo

Referência (Anexo I - Do Edital), Minuta de Proposta Comercial (Anexo ll – Do Edital).

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto, documentação

solicitada descritas no "https://bll.org.br/" e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as do Edital.

1.5. As especificações detalhadas da execução estão discriminadas no Termo de Referência

anexo do instrumento de convocação, devendo ser observado pelo licitante quando da

elaboração da proposta

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantqs, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pr#ços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil – BLL

(http://bl 1 .org .br/)

f#'-\

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados ed participar deste Pregão

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao .Bolsa de

Licitações e Leilão do Brasil – BLL no endereço eletrônico http://NII.org.br/cadastro/, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

3,3, O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu reHresentante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Polinorte a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indeJido da senha, ainda que

por terceiros,

3.4. Caberá ao iicitante acompanhar as operações no sistema el4trônico durante a sessão

pública do pregão e demais atos até homologação do certame, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância he quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaÊmente pelas +ransações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, incÊusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitÜção por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda qu+ por terceiros.

3.6. Dúvidas referentes a manuseio da plataforma devem sertra+adas diretamente com a

empresa BLL (https://bll.org.br/), não sendo responsabilidade doCIM Polinorte eventuais

falhas da empresa licitante por desconhecimento das funções daplataforma.

3.7. Para os lotes 10 e 12 a participação é exclusiva a microehpresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de

2006

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagidia - lbiraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848– E-mail: pregao@cimpolinorte.esjgov.br



P r

€:€)N$€)R€:í€3 PtJ13.-!JtÇ€:} dA !#!CGI A.O P€3t„JIN(}&TE

.(Aracruz. !bi!'açu. Fundão, ioão Neiva. Llnllarc'.s, San{a Teresa,

São Roque do Canaã. Santa Leopoldina, Sooretarni:i, Rio Bananal e Viana)

3.7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ng 123,

de 2006.

3.7.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

mÊcroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte (§ 29 do art. 49 da Lei ng 14.133/21) .

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s)

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitaÉ com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

),

'\_-

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira/

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade/

até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404/ de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - Êbiraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848– E-mail: pregao@cÊmpolinorte.es.gov.br



r

(={}N$€)&C}{) PtJI$}:ICC) DÁ REGIÃ,C) PC){.IN<> 1{Tg
(Aracruz. ibilzçu. Fundão, ioão Neiva. Liril3ares, SaIr{a Teresa,

São Roque <!o Canaã. Sani-a Leopoicü na, Soorc{anra, Rlo Banan IIi e V$aria}

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogbs às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista;

3.8.8, Agente púbÊico do órgão ou entidade licitante;

3.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3,8.10. Organizações da sociedade civil de interesse público - oscip, atuando nessa

condição;

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitbção ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, de+endo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercídio ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a maté(ia, conforme § 19 do art.

99 da Lei ng 14.133, de 2021.

in\\

3,9, O impedimento de que trata o item 3.8,4. erá também aplic4do ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito db burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licita nte

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, b autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participarno apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de g4stão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ4antes do mesmo grupo
economico.

3.12, O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou acontratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projejo básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 4os demais regimes de

execuÇão.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de hrojetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estranéeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contÍapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pebsoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ng 14,133/2021.
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3,14, A vedação de que trata o item 3.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na quaÉidade de integrante de equipe de apoio, profissionaC especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento

4,2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL –

Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil (www.bllcompras.org,br), a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

L

4.2.1. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em

campo próprio do sistema eletrônico, a Marca do Objeto ofertado, conforme o caso/ sob

pena de desclassifIcaÇão da proposta .

4.2.2. Qualquer eleMento que possa identificar o licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital

4.3. No cadastramento da proposta inicial na plataforma, o licitante dec[arará, em campo

próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos/ bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

\b +

4.3.2. Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4-3-4 Cumpre as exigências de reserva de cargo para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdências Social, previstas em lei e em outas normas específicas.
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ain(ya, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133,
de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empres4 de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprIo do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complbmentar ng 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido eÉn seus arts. 42 a 46 da LC

ng 123/2006

e\
4,5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento Do certame, para aquele
item

4,5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzi fá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complerbentar ng 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedàde cooperativa

4.5.3. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar ng 123/2006, quando as

microempresas e às empresas de pequeno porte, no ano-cater+dário de realização da

licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Públic4 cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadrarrlento como empresa de

pequeno porte.

##==h 4.5.4. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar ng 12q/2006, quando o valor
estimado para o certame for superior à receita bruta máxima admitida para enquadramento

como empresa de pequeno, conforme observado no disposto nos §b lg ao 39 do art. 491 da

Lei n.9 14.133/2021.

4.6. A falsidade das declarações prestadas no certame sujeitaráo licitante às sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, atf a abertura da sessão

pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaç40 da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático peto sistema, respeitado o va}or final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

Sistema Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa/ sendo
vedado:

4.12.1. vaÉor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema/ quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12,2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema/

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

413 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do subitem 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

perrnanenternente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao [icitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

415 O lic}tante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança/ para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento/ no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:
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5.1.1. valor total do lote;

5,1,2. Marca / Modelo (se for o caso);

5.1.3. Fabricante (se for o caso);

5.1,4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabeleQido neste edital;

5.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações relativas à e4pecificação do Termo de
Referência – Anexo I;

'+b, 5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincÜlam o licitante.

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitptivo inferior ao máximo

previsto para a contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer obtros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etlppa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do Éicitante, não Ihe assistindo o dire4to de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretekto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de +ributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média doS efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação qigente,

5.7, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe oTermo de Referência -

Anexo I/ assumindo o proponente o compromisso de executar o c+bjeto licitado nos seus

termos/ bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fe[ramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeit4 execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de vabidade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabel4cidos nas normas de

„gê„,i, d, „„t„t,çõ„ públi„, f,d„,i,, q„,„do participarem d+ licitações públicas;
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5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgão de Controle e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
porsobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE UNCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico - BLL - Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil, na data, horário e

local indicados neste Edital.

6.2. Os IÊcitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação/

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema/ até a abertura da sessão pública

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o li(..itante

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibi}izará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeirt.) e
os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.8. O licita nte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. o }icitante poderá, uma única vez, excluir seu últim.o lance $fertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese dê lance inconsistente o
inexequível

6.10. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ahotado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado./=K,

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo/ o sistema encaminhará aviso de fechamento Iminenté dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente deterninado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances

6.11.2, Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11,3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante pOderá optar por manter

o seu último lance da.etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidÕs neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifidação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 4uaÉ será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

/==\

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anterior és, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma qstabelecida nos itens

anteriores/ haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais Ii Éitantes, até o máximo

de três/ na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos/ o qual será sigiloso até o encerramento de-ste prazo.

6.13. Caso nenhum ltcitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação/ o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, auxiliadopela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada.
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6.14. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O sistema não

identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o Agente de

Contratação/Pregoei ro.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eÊetrônico utilizado para divulgação e/ou chat da plataforma de licitações.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006.

6.20,1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do fnesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados belas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifidue aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguiÜas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechad$.
r\

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cri+ério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem{

6,21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados ppderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1,2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantbs, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de btesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

6.21,1.3. Desenvolvimento pelo }icitante de ações de equidade en+re homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de ihtegridade, conforme

orientações dos órgãos de controle./-=\

6.21.2. PersÊstindo o empate, será assegurada preferência, sucesbivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do brgão ou entidade da

Administração Pública estadual licitante ou, no caso de licitação fealizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras

6,21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimentode tecnologia no País;

6,21.2.4, Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao má#imo estimado para o
item ou tote constante no edital.
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7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

7.1.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

ctassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7,4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

7.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.6. É facuÉtado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabefecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. \\

7.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências, bem

como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do editaÊ,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou da

futura contratação mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gqv.br/sancoes/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imprpbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(ww\©cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Trib,b,1 d, C,„t„ d, u„ia,
(https://contas.tcu,gov, br/o rds/f?p=IN ABILITADO:CERTI DAO:0 :).

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírit Ó Santo – CRC/ES

( https://www ,siga .es.gov. br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecbdoresSancionados Pag

eList.js p?opcao=todos)

rn-\

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigb 12 da Lei n' 8.429, de

1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exisTência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se hou je fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Irnpeditivas Indirétas. (IN ng 3/2018, art.

29, caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculod societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. ( IN ng 3/2018, art. 29, §lg)

,nb 8.3.2, O licitante será convocado para manifestação previam+nte a uma eventual
desclassificação. (IN ng 3/2018, art. 29, §29)

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado ibabilitado, por falta de

condição de participação

8,5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro luga4 tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz ius ao benefício, em
conformidade com os itens 3.7 e 4.5 deste edital.

8,6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar qupnto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo

l

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço maximo definido

para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável. L

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração

8.8,1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput , só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vufto da oferta.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomp05to em seus

respectivos custos unitárÊos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

\...,

8,11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

8.11.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime
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8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimenfo das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requi$itante do serviço ou da

área especializada no objeto,

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme dikciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locil e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sérá facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes
;==q

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por 4leio de mensagem no
sistema,

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer htraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostraf ora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.17. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo prirneiro cÊ4ssificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ob lance ofertado pelo

segundo classificado, Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8.18. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de

classificação das propostas.in

9. DAS AMOSTRAS

9.1. Não haverá apresentação de amostras.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclu$ivamente por meio da

pEataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de h$bilitação, no prazo de

2 (duas) horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contr4tação

10.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar o objeto da presente licitação, serão exigidos para fi$s de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei ng 14.133, de 2021, conforme indicaHo a seguir.
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ro.3. HABiLITAÇÃO JURÍDiCA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, certificado

da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se

tratando de pessoa física não empresária;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, tratando-se de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedade empresária;
’\_ . .

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

10.2,1.1 O representante da empresa (representante legal ou procurador) responsável

pela assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá identificar-se apresentando

cópia de documento oficial de identificação que contenha foto

10.2.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2.1.3 Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização para

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. \\, _

10.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto do certame.

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
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d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de

Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da

lei;

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio
do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

f) Certidão de regularidade de débito para -com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

( FGTS)

reb. g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiç b do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 4egativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Qecreto-Lei ng 5.452, de

19 de maio de 1943;

h) Caso o ficitante seja considerado isento dos tributos municipaisr elacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na formJ da lei;

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlil, da Constituição (Anexp III);

10.5. QUALIFICA ao ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

b) No caso de certidão positiva de „c„peraçã, judicial o„ ,,t„judicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de rechperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

d, inabilitação, de,endo, ainda, ,ompro„a, todos o, d,mais ,eq,i,it,s de habilitação.

,) C„tidã. „,g,tiva de in,ol„ên,i, ,i,iI expedid, p,1, di,t,ib,id,r do domicílio ou sede do

licitante/ caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua pbrticipação na licitação

(art. 59, inciso 11, alínea “c", da lnstrução Normativa Seges/ME ngl16, de 2021), ou de

sociedade simples;

10,5.1, Publicação do balanço dos últimos 02 (dois) anos exercícips sociais já exigíveis/

acompanhado das respectivas demonstrações contábeis exigíveis, conforme normas

técnicas pertinentes aprovadas através de Resoluções do qonselho Federal de
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Contabilidade (CFC) e outras normas supletivas, que possibilite a apuração dos dados

abaixo relacionados. Se a empresa não estiver obrigada à publicação, deverá apresentar

cópia autenticada do balanço assinado pelo responsável legal e pelo Contador registrado

no órgão profissional competente, com indicação do número registro. Quando se tratar de

empresa recém formada, que ainda não fechou o primeiro balanço anual, o balanço inicial

-é o que deve ser apresentado. Caso a proponente tenha optado pelo regime de tributação

com base no lucro presumido, previsto no artigo 13, da Lei 8541/92, não mantendo

escrituração contábil, deverá anexar cópia da Declaração Simplificada de Rendimento e

nformações apresentadas à Receita Federal e do Livro de Registro de inventário relativo

ao último exercício social exigível, em substituição ao balanço patrimonial. L

10,5.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)/ superiores a 1 (um)/

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

SG =

Ativo Circulante + Realizávei a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

\--

10.5,3. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à

documentação relativa à qualificação econômico-financeira

10.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG)/ SoÊvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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10.6.1, Será exigida a apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa

licitante, fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Adfninistração Pública ou Privada,

que comprove (m) a aptidão para o desempenho de atividadb pertinente e compatível em
características e quantidades indicadas;

10.6.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timdrado da empresa contratante,
assinado por seu representante legal, contendo a identificbção do nome por extenso,

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa conjratada;

in
10.6.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de FuncioNamento) da empresa iicitante,

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estand4 o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária/Licença de Funcionamento) vencido, será aceito protoqolo de revalidação, desde que

a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira
validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empre4a licitante apresentar cópia

autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acolmpanhada da cópia de Licença

Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente
que assegure validade ao protocolo.

10.6,3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante eqpedida pela ANVISA – Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde,conforme exigido pela RDC ng

16 de 01 de abril de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramedto ou Notificação Simplificada

ou Comunicação Prévia de fsenção do Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, ou publicação no "Diário Oficial da União" relativamente ao registro do
produto. Caso o prazo de validade esteja vencido deverão ser apresentados os pedidos de

revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do +encimento acompanhado de
Certificado de Registro ou Notificação vencido.r o

10.6.4. Registro sanitário do produto – deverá ser entregue juntb com a proposta de preços,

prova de registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário Oficial
da União

10.6.5, Autorização de Funcionamento de Empresa ou AutorizaçãoEspecial (para medicamentos

constantes na Portaria MS n.9 344/98), expedida pela Agência Na[ional de Vigilância Sanitária-

ANVISA conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, bevidamente válida na forma
da legislação específica vigente, tal comprovação poderá ser feitd ainda por meio de cópia da

respectiva publicação no Diário Oficial da União ou respectivos “brints” da página do DOU na

internet ou “prints" da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação

pelo setor técnico competente;

10.6.6. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligências para averiguar a veracidade

das informações constantes nos documentos apresentados, cas 4 julgue necessário, estando
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sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações

obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n' 14.133/21

10.7. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Licitantes regidos pela Lei Complementar

ng 123/2006:

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3- da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art, 49, da Lei

n.9 14.133 de 2021;
\.#

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória

10.7.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estÊpuladas na Lei Complementar

ng 123/06 e da Lei Geral Municipal n'.3762/2013.

10.7.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem
alguma restrição

10.7.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ng 123/06

independe da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário simplificado.

\\_ '

10.7.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei

Complementar ng 123/2006 e do art. 27 da L ei Geral Municipal n.9 3.762/2013/

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte assim

caracterizadas nos termos do artigo 39 da Lei Complementar ng. 123/2006 e art. 5' dd L ei

Geral Municipal n'’.3762/2013.

10.7.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e
empresa de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de

HABILITAÇÃO, da seguinte forma
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10.7.1. Ucitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de TrIbutação, regido pela Lei

Complementar 123/2006:

a) comprova„te de ,pçã, p, 1, Simpl„ ,btido atr,,és do ,ite do Vinistério da Fazenda

10.7.1.1. LicÊtantes não optantes pelo Sistema Simples de Triklutação, regido pela Lei

Complementar ng. 123/2006:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercícid - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e II do Artigo 39 da L C 123/06;

10.7.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empres4 de Pequeno Porte que
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementaf ng 123/2006 deverá

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, sbguindo a previsão da

Instrução Normativa DREI ng 10/2013 ou norma que venha a subsfituí–la.

10.7.1.3. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Embresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar

ng 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de oÚção obtido no site do
Ministério da Fazenda.

10.7.1.4. O [icitante que apresentar declaração falsa responderá Üor seus atos na esfera
civil, penal e administrativa.

10.8. Deciaração para Outras Comprovações, em conformidade como modelo constante do
Anexo IIl:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a iHtegralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiduição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralega És, nas convenções coletivas de trdbalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua pa[ticipação na licitação,

bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos suÜervenientes;

d) D„laraçã', d, q,e não p„s,ui, em su, ,adeia produtiv,, emprega,i„ ,,ecutando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisoslll e IV do art. 19 e no

inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
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e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021;

g) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória

\b-

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente.

i) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da

Lei Compfementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art, 49, da Lei

n.9 14.133, de 2021

ro.9. DAS DiSPOSiÇÕES GERAiS DE HABiLiTAÇÃo

10.9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes/
inicialmente apresentados em tradução livre.

10.9.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços/ os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660/ de 29 de janeiro de 20161 ou de

outro que venha a substituí-[o, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

'\.,

10.9,3 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos/ ou que os

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados.

10.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa)
dias, contados da data da abertura da sessão.
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10,9,5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poder60 ser apresentados em

original ou por cópia autenticada ou cópia com autenticação atrqvés de sistema digital ou
outro meio similar.

10.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação pode[ão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde ãue o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

IO.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas

de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeitd de contratação, porém,

ser obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos dpcumentos indicados no

subitem 10.4, ainda que veiculem restrições impeditivas à referid# comprovação;

P

10.9,8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 4 prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar do momento em que o proponente for declaradó vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, pbra a regularização da

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas c$m efeito de negativas;

10.9.9. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9.8., o licitante enquadrado

como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresebtar os documentos de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será cdnsiderada habilitado e

permanecerá no processo.

10.9.10. A não regularização da documentação no prazo previgto no subitem 10.9.8

implicar na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais,

procedendo-se convocação dos licitantes para, em sessão pú$1ica, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório

10.9.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiaisde órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de Habilitação

10.9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitbção complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresdntados, o licitante será

convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, no prazo de 02 (DbAS) HORAS, sob pena

de inabilitação.

10.9.13, Após a entrega dos documentos para habilitação, dão será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, sabvo em sede de diligência, para:
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10.9.14. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

10.9.15. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

10.9.16. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do

ticitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser

concedido prazo para saneamento da omissão.

10.9,17, Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão

de licitação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificação.

\,-_

10.9.18. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências,

bem como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

10.9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 10.9.12.

10.9.20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o
Êicitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

\. '

10.9.21. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada

a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor

10.9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
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10.9.23, Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro inforrlbará aos demais licitantes

que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vend.edor com o uso da opção

disponibilizada no próprio sistema para tanto.

10.9.24. Para fins de análise dos documentos de habilitação quabto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escdita do setor requisitante

do serviço ou da área especializada no objeto

10,9.25. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurbo na forma definida no

presente Edital.
/+~

10.7.1 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Licitantes regidospela Lei Complementar
ng 123/2006:

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equÊparada deverá decÊarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir dot ratamento favorecido
estabelecido em seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ lg ao 39 do art, 49, da Lei

n.9 14.133 de 2021;

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposIções da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensívéis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo

divuÊgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a teeceiros estranhos a esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

10.7.1.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa depequeno porte - EPP e

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipulada# na Lei Complementar
ng 123/06 e da Lei Geral Municipal n'’.3762/2013

10.7.1.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mdsmo que apresentem
alguma restrição.

10.7.1.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ng

123/06 independe da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário
simplificado.

10.7.1.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei

Complementar ng 123/2006 e do art. 27 da L ei Geral MuÜicipal n.9 3,762/2013,
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte assim

caracterizadas nos termos do artigo 39 da Lei Complementar ng. 12+/2006 e art. 5' da L ei

Geral Municipal n'.3762/2013.
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10.7.1.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e
empresa de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de

HABILITAÇÃO, da seguinte forma:

10.7.2. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei

Complementar 123/2006:

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda;

10.7.2.1. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar ng. 123/2006: \\N/

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos inctsos l e II do Artigo 39 da L C 123/06;

10.7.2.2. C) licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar ng 123/2006 deverá
apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da

Instrução Normativa DREI ng 10/2013 ou norma que venha a substituí-la

10.7.1.3. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar

ng 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do
Ministério da Fazenda

10.7.1.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera
civil, penal e administrativa.

10.8. Declaração para Outras Comprovações, em conformidade com o modelo constante do
Anexo III: '\-

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegaÊs, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação/
bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incísos III e IV do art. 19 e no

inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
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e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 4argos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas erm lei e em outras normas
específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declaear ainda, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021;

g) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e aÉterações,

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíkeis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objetd licitado, não podendo
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

/p'n\

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente
i) No caso de licitante enquadrado como mtcroempresa, empreda de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ ip ao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133, de 2021

10,9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

10.9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País/ as exigências de habilitação serão atendidas mediante doqumentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre

10.9.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeiÜa que não funcione no

País/ para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jufamentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 29 dejaneiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos resp&ctivos consulados ou
embaixadas

10.9.3 Os ticitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilit4dos.

10.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de Vplidade expressamente
determinado/ não poderão ter suas datas de expedição anteriores b mais de 90 (noventa)
dias, contados da data da abertura da sessão.

10.9.5 os documentos exigidos para fins de habilitação poderãoser apresentados em

original ou por cópia autenticada ou cópia com autenticação através de sistema digital ou
outro meio similar.
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10.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021

10.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas/ empresas
de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém,
ser obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no

subitem 10.4, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

10.9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

L

10.9.9. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9,8./ o licitante enquadrado
como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição/ será considerada habilitado e
permanecerá no processo.

10.9.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.9.8.

implicar na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais,
procedendo-se convocação dos licitantes para, em sessão pública/ retomar os atos
referentes ao procedimento licitatório

10.9.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova/ para fins de habilitação.

10.9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares/
necessarios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS/ sob pena
de inabilttação.

\+_/

10-9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I09.14 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
icitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

10.9.15, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

10.9.16. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do

!icitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser
concedido prazo para saneamento da omissão.
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10.9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de 4ontratação ou comissão
de licitação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a subs+ância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registraba em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificaçpo.

10.9.18, Sendo necessária a suspensão da sessão pública para rbalização de diligências,
bem como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

10.9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parahabilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, obs4rvado o prazo disposto
no subitem 10.9.12.

10.9,20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições egtabelecidos no Edital, o
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

10.9.21, Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada

a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menàr preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo1 verificará as condições
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10,9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após conclqídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior

10,9,23, Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais !icitantes

que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto,

10.9,24, Para fins de análise dos documentos de habilitação quantb ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrit# do setor requisitante
do serviço ou da área especializada no objeto.

10.9,25. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recursq na forma definida no
presente EditaÉ.

10.10. GARANTIA:

10.10.1. Não se aplica.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
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Registro de Preços/ cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021

11,2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão forrnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
[icitante vencedor, a descrição doCs) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

L-

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal
Nacional de Compras Públicas - PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada,

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licttantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

11.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas

- PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso

11.9. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

11.9.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

11.9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133,
de 2021
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11.9.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a con[agem da anualidade e o
índice previsto para a contratação;

11.9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do intere4sado, conforme critérios
definidos para a contratação.

11.9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá+eis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” doinciso II do caput do art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021;

11.10. O registro do fornecedor será cancelado pelo Éerenciador, quando o
fornecedor:

11.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, se[n motivo justificado;

11.10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

11.10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29,

do Decreto ng 11.462, de 2023; ou

11.10,4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133,
de 2021.

11.11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para bs participantes.

11.12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exc éder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regidtro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços

n\

11.13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Púb[ica federbl, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo MInistério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 11.12

11,14. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para +ins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 11.12, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados ho mercado na forma
do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021
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12. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro :

12.1.1. dos [icitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

12,1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas no Regulamento do Consórcio Público da Região Polinorte – CIM
POLI NORTE

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Êicitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabiIÊtação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

art. 165 da Lei de Licitações, especificamente no §l9, inciso iI da Lei ng 14.133, de 2021
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13.1,1. A apreciação dar-se-á em fase única,

13.1,2, Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Çontratação e Equipe de
Apoio, procederão com a averiguação documental das 05 (cinço) primeiras empresas
inicialmente classificadas, respeitando a ordem de classificação.

13.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

;a;a :;a:1 : zaoE a:e c u r s a 1 é d e 3 ( 1 r ê s ) d i a s ü t e i s 1 contados da dJr de intimação ou de

/+\
13,3,2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer nãoserá inferior a 10 (dez)

= ::: :1: p = : o : a r : ta PJ e she : : : ã o / a 5 r : z õ =7 1 Hle :! nHa is será inicia 40 na dan de intimaçãoou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13,3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei ng

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 4erá iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

13.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio d 4 sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o atoou proferido a decisão
recorrída, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dps autos.

13.6. Os recursos Ênterpostos fora do prazo não serão conhecÉdos.

/''=-\

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelol demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elemçntos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensiVo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competehte.

13,9, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueadaaos interessados para
defesa de seus interesses

14. AS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

14,1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

administração;

14.1.4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a licitação.

14.1.6. Comportar-se de modo intdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 2013

14.2. Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos Êicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal

14.2.1. Advertência;

14.2.2. MuIta;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

\v
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14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 4nquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sOa reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto,

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

0 14.3.4. os danos que dela provierem para a administração públic4;

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incibente sobre o va Cor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dIas úteis, a contar da

comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1,2. e 14.1.d., a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado

14,4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4., 14.1.5., 14.1l6., 14.1.7, e 14.1.8., a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
irlidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumÜlativamente ou não, à
penalidade de multa.

/0- 14,6, Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apticada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14l1.1., 14.1.2, e 14.1,3,,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e irbpedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública diretb e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo rnáximq de 3 (três) anos

14.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração He inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispo qtas nos itens 14.1.4.,
14.1.5., 14.1,6., 14.1.7, e 14,1.8, bem como pelas infrações adminidtrativas previstas nos

itens 14.1.1., 14.1.2, e 14.1.3., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obserpará o prazo previsto
no art. 156, §5g, da Lei n.g 14.133/2021.
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14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação.

14,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avatÊará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

\.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratarJ contado da data da intimação/ o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que/ se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis/

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento

14 13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma/ a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14 15- No caso de cumprimento voluntario do item 14.5 o CIM Polinorte deverá ingressar
com ação de cobrança judicial.

15' DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15 1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei ng 14 133, de 2021/ devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame
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15.1.1. A impugnação deverá conter os seguintes dados do in[eressado ou de quem o

represente: nome e endereço completos e de e-mail, telefoÁe, data e assinatura do

interessado ou de seu representante/ formulação do pedidof cdm exposição dos fatos e
seus fundamentos.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareciment# será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

/ph=-\\
15.2,1. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor responsáve1 pela elaboração deste edita1/

decidir sobre a impugnação.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão s;r realizados por forma

eletrônica, através da plataforma BLL – Bolsa de LicitaçõEs e Leilão do Brasil

(www.bllcompras.org.br).

15.4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida êxcepcionat e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de li4itação.

15.5. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova dada para a realização do
certame.

15.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo m&smo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

exceto quando, inquestionave}mente, a alteração não afetar a formjulação das propostas.

/--\

15.7. Impugnações sem fundamentos jurídicos e/ou técnicos serão qonsideradas de cunho
protelatório poderão ser desconsiderados.

16. DA ADJUDiCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos pojventura interpostos e

constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro enlaminhará o processo

à Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificadlo em primeiro lugar e

homologará o procedimento licitatório.

16.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Compqtente, será publicado
nos meios oficiais.
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16.3. Após a homologação/ o adjudicatário será convocado para assinar o termo de

contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021

16.3.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.4. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

execução contratual. L

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação

orçamentária de cada órgão CONTRATANTE (Ente Participante) através da Ata de Registro

de Preços, ou que obtenha a autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte

do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da

efetiva aquisição,

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
~\b,

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF

18.4, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessadosr desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomta, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos/

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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18.7. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente bs mensagens/ alterações/

informações e prazos, disponibilizadas peio Pregoeiro via chbt no sistema eletrônico

(www.bIt.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjudicação e homologação
do Objeto.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ánexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não jmportará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob#ervados os princípios da

isonomia e do interesse público.

/Hb-\

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dd seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá. as deste Edital.

18.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.címpolinorte.es.gov.br e na

plataforma da BLl_– Botsa de Licitações do Brasil www.b[lcomprasJorg.br .

18.12. As licitantes por si e por seus colaboradores, obrigam-se a àtuar em conformidade

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as d+terminações de órgãos

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13,709/2018, sob pena das

cominações legais previstas

O preço máximo admitido para o presente processo bicitatório 4 de: R$ 8.682.925,78 (Oito
milhões, seiscentos e oitenta e dois reais, novecentos e vinte é cinco mil e setenta e oito

centavos).

x"\

18.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.14.1. ANEXO 1 - Termo de Referência

18.14.2, ANEXO ll - Formulário de Especificação e Preço;

R„, Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiota -jlbiraçu/ES
Tel: (27} 98125-0848– E-mail: pregao@cimpolinorte.es.god.br



{

€-<=}\1 $€$}}€:i(3 P(F 331:,iCC) DÁ }&F:€}IÃ.€) PC)LiN<3' i&TE

(.&rae=luz, fbi raç\1, Fundão, ioão Neiva. Linhares, Santa Tora sa,

São Roque do Canaã. Sauta t.eoÍ)oldina, Soore{-arma, R{o Bananal e Viana}

18.14.3. ANEXO IÉI - Modelo de Declaração para Outras Comprovações;

18.14.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

18.14.5. ANEXO V - Minuta de Termo de contrato.

lbiraçu, 03 de outubro de 2024
\
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (XAkOPES E VITAMINAS), „„f„m,
especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

/nb~
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.1. Os produtos que possuem validade deverão ser entregues sem dltrapassar mais que 20% deste

prazo de validade (contando a partir da data de entrega no órgbo emissor da autorização de

fornecimento).

2.2. A estimativa de consumo mínimo é de 10% (dez por cento) e máxirflo de 100% (cem por cento).

2.3. Considerando o transporte desses medicamentos atende às exigênlias da Anvisa (Agência Nacional

de Vigilância Sanitária). O transporte e armazenagem de medicameNtos deve seguir requerimentos

específicos da Resolução Anvisa RDC Ng 430, de 8 de outubro de 2020.

2.4. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação,

em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante. Const4rão na embalagem de todos os

produtos fornecidos as seguintes informações, nos que couberem:

a) número de certificado do produto no INMETRO ou órgão fiscalizador
pA-

b) fabricante;

c) rótulo em português/tradução;

d) lote e data de fabricação;

e) nome do produto;

f) quantidade;

g) validade.

2.5. São aspectos relacionados aos procedimentos administrativos referentes ao pedido de compra, para

que sejam cumpridos na entrega do produto.

a) Documentação fiscal: os medicamentos devem ser entregues acompa4hados da documentação fiscal

em duas vias, com especificação da quantidade por lotes entregues de cada medicamento.
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b) Quantidades: os medicamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas e apresentação em
unidades individualizadas.

c) Prazos de entrega: os medicamentos devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos.

d) Preços: os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

e) Transporte: os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e

transportados com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA, no local indicado órgão

emissor da autorização de fornecimento, que recusará o recebimento se o objeto for entregue em

desconformidade com esta previsão. Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados em

caixas térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura.

f) Informações sobre o produto: poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão

de licitação informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras do

medicamento e outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de

dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. Se for necessário o cumprimento de

quesito específico, o edital deve dispor a respeito.

2.6. As descrições dos medicamentos constam na tabela a seguir:

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

VALOR

TOTAL
UND 1 TOTAL 1 VALOR UNITDESCRIÇÃO

5

DE 120ML, R$ 1.750.003,57R$ 19,0192.057FRASCO

ACEBROFUNA 5MG/ML. XAROPE – FRASCO

DE 120ML.
R$ 16,23 R$ 1.056,962,5265.124FRASCO

AMBROXOL 3MG/ML, XAROPE – FRASCO

IOOM L + COPO DOSADOR, R$ 7,83

R$ 11,81

R$ 558.999,36FRASCO 71.392

20.872
AMBROXOL, CLORIDRATO 6MG/ML

SUSPENSÃO/SOLUÇÃO ORAL – FRASCO

120M L.

'L -

FRASCO R$ 246.498,32

GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.)

O,5MG A 5h/IG DE CUMA'RINA – XAROPE
120M

R$ 3,71FRASCO 31.280 R$ 116.048,80

LACTULOSE 667MG/ML – SUSPENSÃO /

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO COM 120ML +
DOSADOR GRADUADO

R$ 10,26FRASCO 64.101 R$ 657.676,26

LORATADINA IMG/ML XAROPE – FRASCO

IOOM L
R$ 7,10FRASCO

FRASCO

FRASCO

R$ 999.885,90140.829

25.415

90.850

OXIBUTININA, CLORIDRATO IMG/M
SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 120ML

R$ 45,59

R$ 21,83

R$ 1.158.669,85

POLIVITAMINICO (VIT: A, Bi, B2, PP, 86, B5, H,

C, D, E) SOLUÇÃO ORAL 20ML FRASCO R$ 1.983.255,50
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SALBUTAMOL2MG/5ML, XAROPE, FRASCO DE

IOOM L.
R$ 56.511,00

SULFATO FERROSO 25MG/ML DE FERRO

ELEMENTAR. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO CONTA

GOTAS COM 30ML.

SULFH
FRASCO DE IOOML. R$ 18.181,50

R$ 8,682.925,78

#-n
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. CONSIDERANDO que a aquisição de tais medicamentos constitui bm dos elementos fundamentais

para a efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoHia das condições da assistência à

saúde da população.

3.2. CONSIDERANDO a lei n.9 8.080/90, em seu artigo 69, estabelece cor+lo campo de atuação do Sistema

Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos (...) de interesse para a saúde (...)”.

3.3. CONSIDERANDO ainda, que o Consórcio tem como finalidade o btendimento em grande escala,

abrangendo pacientes usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, realizpndo procedimentos que variam

entre consultas e procedimentos, as quais demandam a utilização de vários medicamentos sendo estes

necessários para realização dos atendimentos em suas unidades.

3.4. CONSIDERANDO o seu propósito precípuo é o de garantir a nécessária segurança, eficácia e

qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o bcesso da população àqueles
considerados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico de quporte às ações de saúde, cuja

falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta à qualidade de vida dos usuários

e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde comb um todo
/+\

3.5, Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o controle de estoque e

evita vencimento ou danificação dos materiais que eventualmente não fdrem utilizados. Assim, somente

será utilizando recurso financeiro necessário para atender a demanda.

3.6. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e dos requisitos fundamentais para btilização desse procedimento
nos termos da Lei 14.133/2021.

3.7. O Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE tem budcado incessantemente auxiliar

os ÓRGÃOS PARTICIPANTES nas contratações, especialmente naquêles onde há uma demanda

acentuada e uma complexidade maior. Na verdade, as contratações nes&e formato têm gerado grande
economia e eficiência.

3.8. Considerando que o CIM POLINORTE, realiza compra conjunta o que aumenta o volume dos

quantitativos demandados, acarretando em oferta de produtos com preços melhores, e

consequentemente a economia em escala das aquisições efetivadas.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Será exigida a apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante,

fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada, que comprove (m)

a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades
indicadas;

4.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por

seu representante legal, contendo a identificação do nome por extenso, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada;

4.1.2. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n' 14.133/21.

4.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante/ expedido

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença
de Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação/ desde que a Vigilância Sanitária

competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira validade legal do documento.

Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo)
de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida, bem como1 declaração emitida pelo

órgão ou outro documento pertinente que assegure validade ao protocolo.

4.3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante expedida pela ANViSA – Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde/ conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril

de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramento ou Notificação Simplificada ou Comunicação Prévia

de Isenção do Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ ou publicação

no “Diário Oficial da União" relativamente ao registro do produto. Caso o prazo de validade esteia
vencido deverão ser apresentados os pedidos de revalidação “FP 1” e “FP 2”/ datado do semestre,

anterior ao do vencimento acompanhado de Certificado de Registro ou Notificação vencido.

L

4.4. Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto com a proposta de preços/ prova de
registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário Oficial da União.

4.5. Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização Especial (para medicamentos
constantes na Portaria MS n-9 344/98), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, devidamente válida na forma da legislação

específica vigente, tal comprovação poderá ser feita ainda por meio de cópia da respectiva public.ação

no Diário Oficial da União ou respectivos “prints” da página do DOU na internet ou “prints” da página

da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega dos medicamentos deverá ser feita por demanda.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - tbiraçu/ES

Tel: (27> 98125-0848– E-mail: pregao@cÊmpolinorte.es.gov.br
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5.2. O regime de execução será MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme hecessidade da CONTRATANTE, e

entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a ãartir da emissão da ordem de

serviço/autorização de fornecimento emitida pela CONTRATANTE.

5.4. o objeto deverá ser entregue no prazo definido neste instrument4, no endereço indicado pelo ente

Consorciado, podendo ser prorrogado apenas na ocorrência de fatos que se enquadrem no disposto no

inciso V11 do art. 92 da Lei ng 14.133/2021, e desde que aceito pelá fiscalização e pela autoridade

competente

/eh 5.5. No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre eles, mão

de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, ínsumos, equipamentos e ferramentas, transporte,

impostos, taxas e quaisquer despesas necessárias à perfeita conclqsão do objeto contratado que

porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo,

5.6. Todas as despesas com transporte, carregamento e o descarregbmento do objeto correrão por

conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitago posteriormente.

5.7. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmds serão rec:usados, cabendo à

fornecedora CONTRATADA substituí-Ios, repará-Ios ou repô-los bor outros com as mesmas

características exigidas neste termo, no prazo máximo de 48 (quarentae oito) horas, contados a partir

da solicitação de substituição do responsável fiscalizador.

5.8. Caso o bem seja rejeitado no todo ou em parte, a CONTRATADA se fesponsabiliza pela substituição

do bem/ materiais e equipamentos que não estejam em conformidade com o estabelecido neste Termo

de Referência/ no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo das sanções ldgais cabíveis.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

/'-\
6.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do k+em, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.2.o fisca1 do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênci9s relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.3. o fisca1 do contrato informará a seus superiores/ em tempo hábi1 para a adoção das medidas

con„enientes, a situação q„e d,manda, decisão ,, providência que ultr4passe sua competência

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

R„ M„ti., p„„d„„ – ,/„ – B,i„, P„f„„ra Ericina Pagiola 1 Êbiraçu/ÉS

Tel: (27) 98125-0848– E-mail: pregao@cimpolinorte.es.go+.br
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7.1. A medição do serviço, ocorrerá provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente/ mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após, devendo a contratada encaminhar a

solicitação de pagamento no e-mail indicado pelo CONTRATANTE, com nota fiscal/fatura para

pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país.

7.3. - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso/

ND = Número de dias em atraso;

7-4 Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância impeditiva

o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebime.t.
definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da

data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;

\ . _

7.5. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar/ obrigatoriamente/ o(s) objeto(s)r os valores

unitários e totais, CNPJ, razão social e telefone e dados da conta bancária para pagamentos.

76- O CIM Polinorte poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título Ihe forem devidos

pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

7.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária;

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - !biraçu/ES

Tel: (27> 98125-0848– E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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7.8. Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as cohdições previstas neste Termo no

que concerne a proposta de preço e a habilitação.

7.9. em se tratando de serviços, o objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento é fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridaÚe competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. A presente contratação, trata-se de um objeto comum e reger;se-á na Lei Ng 14.133/21, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as AdministraçÕes Públicas diretas, autárquicas

e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

8.2. A modalidade licitatória será por Pregão Eletrônico, com critério 4e julgamento menor preço por
item e modo de disputa aberto e fechado.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9. A estimativa total desta contratação é de R$ 8.682.925,78 (oito milhbes, seiscentos e oitenta e dois

mil, novecentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos)
'p-n\

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Predos, não haverá prévia reserva

orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em tedmos estimativos, em função do

consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada sobente no momento da efetiva

aqutsiçao,

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de cada

órgão CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de Registro de Pr4ços, ou que tenham concedida
autorização para adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória

a indicação da dotação orçamentária antes da efetiva aquisição.

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Cumprir o prazo de execução, não podendo este prazo exceder ao Érazo estabelecido no item;

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina PagÊola + ÊbÊraçu/ES

Tel, {27) 98125-0848– E-mail, pregao@cimpolinoíte.es.gab.br
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11.2. Emitir Nota Fiscal informando, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores unitários e totais

e o número do processo que deu origem à aquisição;

11.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

11.4. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE quaisquer anormalidades que ocorrerem

durante o tempo determinado para a execução do serviço, porventura, possam prejudicar;

11.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação/ inclusive

quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

11.6. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado/ tributos/ taxas/

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da

sua condição de empregadora;

11.7. E vedado ao fornecedor recusar-se a cumprir a ordem/autorização de fornecimento, salvo justo
motivo.

11.8. Considerar-se-á justo motivo fato superveniente oriundo de caso fortuito e/ou força maior.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução dos serviços e interromper
imediatamente, se for o caso;

12 2. ConfeFir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva/
suspender o recebimento definitivo.

12'3- Acompanhar/ coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que/ a
seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

12.4. Recusar/ com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações
constantes no contrato;

12'5. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa/ no caso
de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

13. DOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DESTA AQUISIÇÃo

13.1. ENTES PARTICIPANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

•

•

•

•

•

ARACRUZ/ES

ALEGRE/ES

CARIACICA/ES

FUNDÃO/ES
IBIRAÇU/ES

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
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•

•

•

•

•

e

•

•

•

+

JOÃO NEIVA/ES
LINHARES

RIO BANANAL/ES

SANTA LEOPOLDINA/ES

SANTA TERESA/ES

SÃO ROQUE DO CANAÃ
SOORETAMA/ES
VIANA/ES

UPAI/LINHARES/ES
CONSÓRCIO CIM POUNORTE

r

13.2. AOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO CERTAME CONSTITUEM Ab SEGUINTES OBRIGAÇÕES:

13.2.1. Efetuar o pedido/solicitação diretamente a empresa e efetuar a pagamento ajustado;
13.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
13.2.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequa àão às finalidades de interesse
público, respeitado os direitos do contratado;
13.2.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificadob no inciso I do art. 124 Lei ng

14.133/2021;
13.2.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

13.2.6. Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como hotificar a empresa em caso de
necessidade.

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1. VITOR COELHO CAVALHERI, OFICIAL ADM. DE COMPRAS COMPARtILHADAS.

14.2 Dúvidas e esclarecimentos podem ser realizados através do jelefone 3257-1338 ou e-mail
cotacao@ctmpoÊinorte.es.gov.br.

,n\
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O CONSÓRCIO CiM POLINORTE/ES, reserva para si o direito de nãÜ aceitar ou receber quaisquer

serviços em desacordo com o previsto no termo de Referência, ou em desconformidade com as normas

legais ou técnicas pertinentes ao objeto;

15.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-4 pela Lei 14.133/21;

IVllSSLEIDE BARBOZA TOBIAS

Oficial Adm. Compras compartilhadas
CIM Polinorte

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - lbiraçu/ES

Tel: {27} 98125-0848– E-mail: pregao@cimpolinorte.es.god.br
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLENORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilson Amaro – lbiraçu-ES.

Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as normas específicas do presente

Termo de Referência, cujo objeto é o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme as especificações

e quantitativos constantes no Termo de Referência e seus anexos e, após tomar conhecimento

de todas as condIções estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

„„ „„''«. ' ~ . 1 „ „' „ „„ “;lTf
A

1 1 DE 120ML.

ACEBROFILINA SIUG/ML. XAROPE

z 1 DE 120ML.

AMBROXOL 3MG/ML, XAROPE
71.392

3 1 IOOML + COPO DOSADOR.

AMBROXOL, CLORtDRATO 6MG/ML

120ML

GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.)

FRASCO

5 1 O,5MG A 5MG DE CUMARINA – XAROPE 1 FRASCO

120ML

LACTULOSE 667MG/ML – SUSPENSÃO /

6 l SOLUÇÃO ORAL - FRASCO COM 120ML tI FRASCO

DOSADOR GRADUADO

LORATADINA iMG/ML XAROPE FRASCO

IOOM L
FRASCO

OXIBUTIN INA. CLO

y 1 C, D, E) SOLUÇÃO ORAL 20ML FRASCO

AL/ 1 4 nn hã 1

7

8 1 SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 120ML. 1 FRASCO

miFREI mR:tr-:::-:

140.829

90.850

=En=:õTI

FRASCO

4 1 SUSPENSÃO/SOLUÇÃO ORAL – FRASCO 1 FRASCO

92.057

FRASCO
FRASCO 65.124

VALOR

TOTAL

20.872

31.280

64.101

25.415

FRASCO 15.525

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola -- lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000

Tel: (27) 3257- 1 772/(27) 3257- 1338 E-mai!: cotacdoQljcinlpolinoIte.es.gov.br
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SULFATO FERROSO 25MG/ML DE FERRO

ELEMENTAR. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO CONTA

GOTAS COM 30IVIL.

SULFATO FERROSO 5MG/ML, XAROPE

FRASCO DE IOOk/IL.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

DADOS DA PROPONENTE:

NOME:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Ng

TELEFONES: (XXX).

E-MAIL:

(valOr total escrito por extenso)

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável pelas tratativas/agsinatura para formalização da

Ata/Contrato) -" ínforrnaçõ©$ Oi3rigatãr ias:
NO[ViE.:

E-rv]Ail.:
TELEFONE,:

DECLARAÇÃO

1 – Nos valores cotados estão incluídas todas as despesas que, dineta ou indiretamente, fazem

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com supdrte técnico e administrativo,
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sé)bre gastos da empresa, sem

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos
eventualmente concedidos.pn\

2 – Dectaramos conhecer a legislação de regência desta aquisição e 4ue os objetos/serviços desta

proposta serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidbs no Termo de Referência e

seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termc]s.

3 -- O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corri{Jos.

DATA xx

Atenciosamente,

Nome e assinatura do responsável pela empresa

Nome da empresa e carimbo

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagidla - lbiraçu/ES

TeÉ: (27) 98:125-0848 - E-mail: pregao@címpoiinorte.esjgov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLjNORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilson Amaro – Ébiraçu-ES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita no CNPJ

sob ng ,.....,....,.........., neste ato representada pelo seu (REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR)

no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

( ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39 da Lei Complementar ng 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado

o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei ng 14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

( ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da

licitação, cujos valores somados extrapoiem a receita bruta máxima admitida para fIns de

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe

art, 49 da Lei 14,133/211

* Marcar os itens acima caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno

porte ou cooperativa na condição de receber as benesses da LC 123/2006 e art. 49 da Lei

14.133/2021.
\

1 Art. 49 Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006
§ lg As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas

- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comD empresa de pequeno porte;

11 - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

§ 29 A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebra.do contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação

§ 39 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos

limites previstos nos §§ 19 e 29 deste artigo
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a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua pr[oposta está em conformidade
com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório.

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e sbus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custospar atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhisXas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento db conduta vigentes na data de

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitOs de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

c) tnexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes e, binda, que não está impedida

de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública.

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçã 4 de aprendiz, nos termos do

artigo 79, XXXlll, da Constituição Federal.

Ressalva: ( ) emp„ga m,„,r, a p,,ti, d, quatorze anos, na condi tão de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executaddo trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III d art, 59 da Constituição

federal;

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabi[itado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas}

g) „mp„ „ „q„isit„ „tabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14-133, de 2021 no casQ de Iicitante

organizado em cooperativa;

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng l3.709, d 14 de agosto

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento

de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acessd, para o propósito de

execução e acompanhamento do objeto fícitado, não podendo divÚlgar, revelar, produzir
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta conjratação/ a não ser por

força de obrigação legal ou regulatória

i) „ã,., m,„têm ,í„„1. d, „,t,re„ técni„, come„i,1, eco,ô,„i,a, [i„,„„i„, trabalhista

ou civi1 com dirigente do órgão ou entidade contratante ou con agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãb do contrato/ ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coÉateral ou por afinidade, até

o terceiro grau.

1) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de

maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa

m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; \K-

n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influÊr na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar
ou não da referida licitação;

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi/

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la. L

Por ser verdade assina a presente

........ de 2024.

Local/Data

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa

( Nome Legível/Cargo/CPF)
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng XXX/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng /2024

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o ng. 02.618.132/0001-

07, com sede na Rua Martins Pescadores, s/n, Bairro Professora Erjcina Pagiola, lbiraçu/ES – Cep:

29,670–000, neste ato representado pelo xxxx., portador do RG ng ......... e CPF ng xxxx,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS ng .,...../202.,., publicada no ...,.. de ...../...../202....., processo

administrativo n.9 ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com o lote/item disputad4 e a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitarldo-se as partes às normas constantes na Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a evbntual contratação de ........ ,

espêcificado(s) no(s) item(ns).......... do .,,.....,. Termo de Referênciaque é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registraÜos, independentemente de

transcrição.
#nbb

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. . .O preço registrado, as especificações do objeto, as quaHtidades mínimas e máximas

de cada item (lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadasna(s) proposta(s) são as que

seguem

UNIDADE

DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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2,2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consorcio Público CIM Polinorte.

3.2, Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES

MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES

MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES
MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES
MUNICÍPIO DE LINHARES

MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES

3.2.2.
3.2.3.
3.2.4.
3.2.5.

3.2.6.
3.2.7.
3.2.8.
3.2.9.

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES
3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA/ES

3.2.14. UPAI/LINHARES/ES
3.2.15. CONSÓRCIO CIM POUNORTE

\

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

\x

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133/ de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4-2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Eric,ina Pagiola _ Ibiraçu/ES
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciado[a, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação soljcitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaç§o da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que re4peitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de re&istro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itdns para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4,6, As aquisições ou contratações adicionais não poderão egceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrument4 convocatório registrados na

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantqs.

4,7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pr4ços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entiIHades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e ma{erial de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública jederal, estadual, distrItal e

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Mjnistério da Saúde não estará

sujeita ao limite previsto no item 4.7.
n\

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidaÜes da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registr,d,s com ,s „aI,r,s pr,ticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É „,dado ,fetu„ a„é,cimos „os qu,ntitativ,s fi„d,s nJ ata de registro de preços

5. VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, con[ado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pr$rrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preçp vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar i (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será forma[izada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei ng 14,133, de 2021,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços

\-

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5,5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços

5.6, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabetecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens/ das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcuÊáveis/ que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do c'aput do art. 124 da Lei ng 14.133/
de 2021

6.1 2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de con{ratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, no4 termos da Lei ng 14,133, de

2021

6,1.3,1, N, „„ d, „,j„t,m,„t,, d„„á „, „,p,it,d, , ,,„tág,m d, ,„,,lid,d, , o índi,e

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior aÓ preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 4onvocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

7.1,1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticado# pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas

7,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador cbnvocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se ac#itam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os ticitantes ou fornecedo[es que tiveram seu registro
cancelado,

7.1..3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
/'\\

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerencia@or comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2Ç)21.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superibr ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 4erá facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

supervenier,te que supostamente o impossibilite de cumprir o combromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encamÊnhará, juntamente cob o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demon ltre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Erictna Pagi#13 - lbiraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848 - E-mail: pregao@címpoiinorte.e É.gov.br



<:ONS€'>R<=!<) P€J BL!.C=<:) DA REG&ÃO POL&N(>f€TE

{/\rac 1112, ibiraçu. Fundão, ioão Neiva, l,..inhal-es, San{a '-l'cl'esa,

São Roque do C,'a IIa?1. Santa Leolrotdi ita, $ooteíaln,1 e Rio i.-3anilnal}

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

\ \==e

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado,

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiver om

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

-x

\\_'-

8,2 O remanejarnento somente poderá ser feito

8.2,1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

8.3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8-4- Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462
de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo iddÊcação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da cor+pra centralizada, nos termos

do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS ÉREÇOS REGISTRADOS

/-n\

9.1

9.1.1

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciad 4r, quando o fornecedor

D„,u„,prir a, „„dições da ,t, d, r,gi,tro d, preç,s, s+m motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese p[evista no artigo 27, § 29, do

Decreto ng 11.462, de 2023; ou

9 1.4

2021
S o f r e r s a n ç ã o p r e v i s t a n o s i n c i s o s 1 1 1 o u 1 V doca put do brt a 156 da Lei n 914 H 133 / de

/'""'n\

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 4u iv do caput do art. 156 da

Lei ng 14.133p de 2021/ caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a endidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do Óegistro de preços/ vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da +anção.

9.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no it4m 9.lserá formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os pribcípios do contraditório e da

amola defesa.

9.3. N, hip,St„e d, „n„1,m,nt, d, r,gi,t„ d, fornecedor, o órgã 4 ou a entidade gerenciadQra

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva/ observada a ordem de

classificação ,
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9.4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

9,4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9,4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, $ 49,

ambos do Decreto ng 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

\b-

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após tererrl
assinado a ata.

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penaIIdades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público

da Região Polinorte – CIM POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante à aplicação da penalidade (Regulamento Consórcto Público da Região

Polinorte – CIM POLINORTE),

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

\-

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado/ penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência/ ANEXO AO EDITAL

11.2, No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada eh 03 (três) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partés e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes.

lbiraçu/ES, ,......... de 2024,

Representante legal do órgão gerenciador

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - ORGÃÓ GERENCIADOR

p=\

Representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s) reÉistrado(s)
EMPRESA XXXX- COMPROMISSÁRIO FORNEéEDOR

/-n\
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng XXX

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens co

preços iguais ao adjudicatário:

ITEM DESCRIÇÃO \-

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

DESCRIÇÃO
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Obs: o Contrato p,d„á ,e,substit„íd, p„ ,rd„„/„,t„i„çã, def ,rneci,n,„t,.

Processo Administrativo n

Pregão ng

CONTRATO APMINISTRATIVO Ng XXX/2024,

<roaNBciMENFo) QUE ENTRE SI CELEBRAM

O XXXX EA EÚPRESA XXX
/nn

O (ente contratante), pessoa jurídica de direito público internol inscrito no CNPJ sob o ng

..., com sede na ...........,.,,,,.....,...,,..., neste at+ representado pelo Senhor

, brasileiro, casado, gestor público, residente .,.,......,.............,..,,..,..,.,.., portador do

..e da Cl ng. ...................... doravante denominado CONTRATANTE, e oCa)

....., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ng ........!';.................., sediado(a) na

...., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo ng

,.. e em observância às disposições da Lei ng 14.1$3, de 19 de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n. .../.., mediante as cláusulas e condições a segÚir enunciadas.

CPF ng

1. CLÁUSULA PRIMEiRA–O&InO (art. 92, 1 , 11)

#'n\
i,1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Termo de Referência

nas condições

1.2. Objeto da contratação:

Ê::)ES(:REVER (>::; iTENS C:OF73 QUAN-Fii)ADES, VALORES UNi-1IÁRF€:35 8

(iu ANna cc; UBER }

-T-C)-TAiS [ F„/É Aí<t',/\

UNIDADE

DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO
VALOR

bRCA
UNIT.

VALOR

TOTAL

R,„, M„,ti„, p„„d.„,. ,/„ - B,i„. P,.f„„„, E,i,i„, M„,d. p,gi.k, – lbi„ç./us --- c8p, 29.680-ooo

Te}: (27) 3257-i 772/(27) 3257-1338 -- E-n\ail: cotacao@cimp4linol'te.es.gov.br
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1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1,1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..........................., contados doCa) ,..,.....,,..,....,.,..,,na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. (na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,

de 2021.)

\-

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou irnpedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEiRA– MODELOS DE UECUÇÃO E GEçrÃO CONTRATUAiS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – suBCOvrRATA(30

\h

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

5. CLAÚSULA QuivrA–pREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ..,.,

5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socÉais/ trabalhistas/

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração/ frete/ seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições J ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA sfrIMA - REAJugrE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis ho prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 79 da Lei ng 14.133/2021.

7.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedldo do contratado, os preços

iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contraqante, do índice 1 PCA- Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualida4e.

7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínÊmb de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhécida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiti\lo(s)

7,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serb(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhb(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor,

7.7. Na ausência de previsao legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por m bio de termo aditivo

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSUIA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8,1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Cbntratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termode Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

as suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão gerenciador da ARP para doção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado, sem prejuízo de qualquer ação proposta pelo

contratante;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórÊos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8,10, A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-findnceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressalvados os casos de ausência e

informações necessárias à apuração do requerido.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados/ prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO COWrRATADO („t. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bod e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português/ e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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9.3. Responsabilizar-se peÉos vícios e danos decorrentes do objet4, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.4. Obedecer as especificações constantes no Termo de Referência;

9.5, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e duatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçao;

9.6, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 11, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo e#clarecimento ou informação

por eles solicitados;

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exbensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se v4rificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados}

9.8. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos seHviços, ressaltando que todas

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento be suas obrigações serão de

responsabilidade da contratada;

9.9. R„[i„„ ,.t„g,/„„,t„ ,s ,e,„iç„ d,ntro do prazo estipulbdo;

9,10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execudão do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou tercdiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliàação do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) p[ova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federbis e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda EstaHual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas – CN DT;

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações jrabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi{a, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o bbjeto do contrato;

9,13, Comunicar ao Fisca1 do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatrop horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objetÓ contratual.
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9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros,

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021);

\\ .

10. CLÁUSUIA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCiMA PRiMEiRA –iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMiNigrRATiVAS („t. 92, xiv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o CONTRATADO

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamen-to dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12..846/ de 19 de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanÇÕes:

x,
\b,_-
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1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução pa[cia1 do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, confoHme art. 156, §2g/ da Lei ng

14.133/21;

11, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condÜtas descritas nas afíneas “b”

'c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, conforme art. 156, § 49, da Lei ng 14.133/21;

111. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, beh como nas alíneas “b”, “c” e

“d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, confOrme art. 156, §5g, da Lei ng

14.133/21;

IV. MuIta moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustifijado sobre o valor da parcela

inadimpEida, até o limite de 30 (trinta) dias;

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizadb à CONTRATANTE a rescisão

contratual por culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em 4ornpensatória de 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do contrato;

V.1. Aplicam–se no contrato as muItas compensatórias previstas no Termo de Referência,

11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §$9, da Lei ng 14.133/21);

11.3.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicaDas cumulativamente com a

muIta (art. 156, §7g, da Lei ng 14.133/21);

ii.3,2.. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Hei ng 14.133/21);

ii.3,3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da p4rda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmeAte (art. 156, §8g, da Lei ng

14.133/21);

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a hulta poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admInistrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se d procedimento previsto no

caput e parágrafos do art, 158 da Lei ng 14,133/21, para as penafidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cohtratar;
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §lg, da

Lei ng 14.133/21

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. \b_ ,

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo Com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei ng 14.133, de 2021).

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de 2021).

x\.

\--

11,9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133nl.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tota
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma do Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXrINÇÃO CONTRATUAL (,4. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipbEado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes cohtraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais Ihe oferece vantagem

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anivprsário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido cbm pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que [rata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratu#1 ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12,2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1$7 da Lei ng 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defes

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 damesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutHra da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva..+

12,3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialme te cumpridos

12,3.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e muItas.

12,4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeni#ação por meio de termo

indenizatório (art. 131, ca put, da Lei n.9 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o condratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou &ivil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desemÓenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejb cônjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9

14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA– DOTAÇÃO OR(3MENTÁRIA (art. 92. ViiI)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos,

na dotação abaixo discriminada

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ng 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos

\--

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUIWIA– ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ng 14.133, de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

15,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de

2021

16. CLÁUSULA DÉCIMASUIA– PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n,g 14.133/ de 2021/
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉtIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Sede do Contratante para dirimir o4 litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostbs pela conciliação, conforme
art, 92, §lg, da Lei ng 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contratb foi lavrado em 03 (três) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

[Local], [dia] de [mês] de [ano],

R,p„„„t,„t, 1,gal do CONTRATA$TE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 --

2-
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Ao departamento de Licitações, Compras e Cona,t„ i„f„m,m„ ,(,)
Processo: /2025

Ficlr a :

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função :

StI b I'utlção:

Prt)gra111íl :

Projeto/Atividade :

Elemento de Depesa:

I--olIIe de Recurso:

Unidade Orçamentária:

Função:

Sul)função:

Progranr a:

Projeto/Atividade:

Elenlelrto de Depesa:

Fonte de Recurso:

Fic IIa :

C)rp,ão

11 n idattc Orçalnclltária:

1:tIll ÇãO :

Sub 1-unção .

PrograIna -

Projeto/Atividade :

E]cImento de DejIcsa:
Fonte de Recurso:

/--'\

MUNICiPIO DE IBIRAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇ-U
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001 -40

i) o’rAçõES ORÇAMENTÁRiAS

0000 1 99

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDI: - SEMUS

005 - ASSIS’I'ENCI A FARMACEU’1-ICA

10 - SAUDE

30 1 - ATENCAO [3ASI('' A

0025 - SAUDE DE ’FODOS

2.090 - MANU’I-EN(.no DAS A(,'OES DA ASSiS'i'ENCiA ]'-ARMACEU’I'iC,

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVI(,0 PARA DISTRIBUIçAOGRATUITA
1500001 50000-1 002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE- 1002

Ficha :

Órgão

0000 1 99

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEWIUS

o05 - ASsis'rENciA FARMACEUTiCA
10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2,090 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICÀ

33903200000 - MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA DIS'rRIBUIçAOGRArUITA
160000009999-AAAA - ’l'RANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURISOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

0000 1 99

11 o - SECRI:TARIA Mt JNICl])AL DE SAUDE - SEN4US

005 - ASSIS’I'LNCI A FAÍIMAC-l:UTICA

1 o - SAUDI,

3 O 1 - A’I-ENC AO BASICA

0025 -. SAUDE Dl! 'I’ODOS

2.090 - MANU’rEN(,AO DAS AÇOES DA ASSISTENCIA FARMACEU'riCA

33903200000 -MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃOGRATUITA
162 IOOOOOOOO-AAAA - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURbOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

ic

IBIRAÇ'U, 01 de abril de 2025

/1
b:

se

0:
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Ata n'’ O(:)C)22C)/2024

Ultima atualização 03/02/2025

Local: lbiraçu/ES órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM PqLINORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 31/O1/2025 Data de assinatura: 22/O1/2025 Vibência: de 27/O1/2025 a 27/O1,'’'2026

Id ata PNCP: 02618132000107-1-OOO063/2024-OOOO08 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE l_TDA

Id contratação PNCP: U618132000107-1-ooo063/2Qa

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES (XAROPE$ E VITAMINAS)

in\

Histórico

Evento ; Data/Hdra do Evento

Retificação - Ata 03/02/8025 - 09:32:19

Inclusão - Ata 31/01/2Ó25 - 12:36:06

Exibir: i 5 =„ i 1-2 de 2 itens Página: 1 1 v < >

Voltar
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Ata n'’ C)OC)221/202'4

Última atualização 03/02/2025

Lo,,L, lbi„ç./ES Ó,gão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POUNORTE - CIM PC+LINORTE

Modalidade da contratação: Pregã( Eletrônico

Data de divuLgação no PNCP: 31/O1/2025 Data de assinatura: 22/O1/2025 Vibência: de 27,'/O1/2025 a 27,'’o1/2026

Id ,t, PNCP, 026r8r32000r07-r-ooo063/2024-oooo07 F,„t„ E & LPRODUCOES DE SOFTWARE LtDA

Id contratação PNCP: 02618132000107-1-OOC)063/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES (XAROPE# E VITAMINAS)

n.
Histórico

Evento :

Retificação - Ata

Data/Hdra do Evento :

03/02/8025 - 10:03:31

Inclusão - Ata 31/01/2625 - 12:32:27
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Ata n'’ (:)OC)222/2C)24

Última atualização 03/02/2025

LocaL: lbira(,u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POUNORTE - CIM P+UNORTE

ModaLidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divuLgação no PNCP: 31/O1/2025 Data de assinatura: 22/O1/2025 VIgência: de 27/O1/2025 a 27/O1/2026

Id ,t, PNCP, 026r8r32000r07-r-ooo063/2024-oooo06 F,„t,: E &LPRODUC(bES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 02618132000IC)7-1-OOO063/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOLUÇÕES (XAROPEF E VITAMINAS)

pÔ\

Histórico

Evento : Data/H 4ra do Evento :

03/02/à025 - 10:04:01RetifIcação - Ata

Inclusão - Ata 31/01/24)25 - 12:30:01
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Ata n'’ OC)0226/2024
Última atualização 03/02/2025

Local lbirac,u/ES Órgão: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POUNORTE - CIM PO[INORTE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação na PNCP: 31/O1/2025 Data de assinatura: 22/O1/2025 Vidência: de 27/O1/2025 a 27/O1/2026

1d ata PNCP: 02618132000107-1-OOO06:3/2024-OOOOOI Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE nDA

Id contratação PNCP: 02618132000107-1-OOQC)63/2024

Objeto:

REGiSTRO DE PREÇOS PARA AQUiSiÇÃO DE MEDiCAMENTOS SOLUÇÕES (XAnOPESE ViTAMINAS)

F F (+

Histórico

Evento J Data/Horb do Evento :

RetifIcação - Ata 03/02/2(925 - lo:02:30

Inclusão - Ata 31/or/20b5 - ro:30:07
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. pessoa jurídica de direito brivado. inscrita

nos CNPJs sob os números 12.889.035/0001-02, sediado na Rua Dr. João Cbruso, n' 2115,

bairro Distrito Industrial, Erechim/RS, e 12.889.035/0002-93, sediadO na Rua Párticular, n' 110,

bairro Ipiranga-Setor Industrial, Galpão 01, Pouso Alegre/MG, por interrjnédio de seu

representante legal, Sr. Vanderlei Stievens, brasileiro, solteiro, ernpresário, inscdto no CPF sob

no 007.304.360-55, Carteira de Identidade n'’ 4083341612 SSP/RS

OUTORGADA: Tais Erondina Joaquim Sobrinho, brasileira, divorciada, Recepcionista,

regularmente inscrita no CPF sob o n' 031.036.030-70 e Carteira de Identidade sob o n'

91 14960405 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Alberto Fuzinatto, n'’ 190, dairro Atlântico,

Erechim/RS, CEP: 99705,454,

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante nodeia e constitui

a Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional, com a finalidade exclusiva

de representá-ta em processos licitatórios com fins comerciais atinentes a atividade da

Outorgante, estando a outorgada autorizada a manifestar-se verbalmente, ,assinar atas,

renunciar e interpor recursos, assinar, retirar e entregar propostas, declaraçqes e demais

documentos que se façam necessários a sua habilitação, assinar instrumehtos contratuais e

praticar demais atos pedinentes, sempre em observância a todos os pr4ceitos legais

pertinentes, especialmente a Lei de Licitações (Lei na 14.133/21), Lei AnticorrÜpção (Lei rf

12..846/13) e demais legislações correlatas. É vedado o substabeiecimento,

Esta procuração é válida a partir da data de sua assinatura até o dia 31 (trinta e u$) do mês de

julho do ano de 2025 (dois mH e vÊrüe e cinco),

Erechim/RS, 25 de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/04/2025 13:44:52 que o documento de hash (SHA-256>

6147590422909f430eOcdf4e63cf5ed85a 1374a44f74f73c1 fbcbd89b5842c31 foi validado em 09/04/2025 10:51 :49 atravésl da transação blockchain

O,2974933db,580db,,709,7,4f,,bb,94,81,32935055,f3,6,,344,44,dbb41, , p,d, ,„ ,,rinc,do em https://www.d 4udn.com/FileCheck (NID: 264458)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11'’ Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223
www.dauün.com 1 dautin©dautin.corn

Prova de Autenticidade válida até 08/07/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA L

A Dautin Blockchain CERTIFtCA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
6147590422909f430eOcdf4e63cf5ed85a1374a44f74f73clfbcbd89b5842c31 foi autenticado de acordo com as
Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 264458 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "TAIS", cujo assunto é descrito como "TAIS", faz prova de
que em 09/04/2025 10:51 :46, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12.889.035/0001-02) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Inovamed
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/04/2025 13:44:53 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2' da MP 2200-2/2001, Art. 107 do código cívil e Art
411, em seus §§ 2' e 3' do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o çumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x2974933dbc580dbea709e7a4feebbc94a81 a32935055af3e6ea344e44adbb41c.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n'’ 2200-2/20011 Código Civil e Código de Proc.esso Civil. \\= P#
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídi CD de direito privado, in41.,rita nos (,../NPJs

sob os números 12.889.035/0001-02. sediado na Rua Dr. João Caruso, n' 2115, bairro Óistrito lndu$tria1

Erechim/RS, e 12.889.035/0002-93. sediada na Rua Padicular, n' 1101 bairro lpiranga+setor lndustria1,

Galpão 01. Pouso Alegre/MG, por intermédio do seu representante legal, Sr. Vanderlei Stiévons. brasileiro

111511l 1c) 1 t1e i r1c1 p 1e rr1 [) r13 11s11b á rio linsCJ no CPF $ o bn o00783048360 w 55 + B Carteira de Identidade n o4083341612
SSP/RS

OUTORGADAS: Tais Erondina Joaquim Sobrinho. brasileira. divorciadal Recepcionista, regularmente

inscíita no CPF sob o n' 031.036.030-70 e Carteira de Identidade sob o n' 9114960405 sép/RS1 residente

e domiciliada na Rua Alberto Fuzinatto, n' 1901 Bairro Atlântico. Ere1,.,him/RS1 CEp: 99705_454; Clarice

Pietroski, brasileira, solteira. Auxiliar Administrativo, regularmento inscrita no CPF sob o nd 018.613.970_54

e Carteira de Identidade sob o n' 1091334423 SJS/RS1 residente e domit..,iliada na Rua jeodoro Dias da

Silva, n' 550. Bairro Novo Horizonte, Erechim/RS, CEP: 99704-634 E Ana Paula Soares, b;asileira. solteira.

auxiliar administrativo. regularmente inscrita no CPF sob o n' 039.515.330_13 e Gart8ira db ldent;dado sob

o n' 1122674565 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Elias Zardo1 na 406, Bairrb Zimmer CEP
99702032.

PODERES: Pelo presonte instrumento partiçular de procuração, a Outorgante nomeÊb 8 constitui a

Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional1 com a ânaHdade ext„Jusivá do representá_

la em processos licitatórios com fins comerciais atinentes a aüvidade da Outorgante1 esta4do a outoràada

autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar 6 interpor recursos, a&sinar1 retirar e

entregar propostas. declarações e demais documentos que se façam neçessárias a sua haqilitação. .assinar

instcurnentos contratuais.e praticar demaIs atos pertinentes, sempre em observância a todós os preceitos

legais p?úinentes, especialmente a Lei de Licitações (Lei n' 14.133/21)1 Lei Anticpo+rup Wo (Lei no

12,846/13> e demais legislações correlatas. É vedado o substabelecimento.

Esta procuração é válida a partir da data de sua assinatura até o dia 31 (trinta e um) do Àês de julho do

ano de 2025 (dois mil e vinte e cÊnco)

Erechim/RS , 25 de outubro de 2024 (dois mn e vinte e quatro)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/04/2025 14:20:14 que o documento de hash (SHA_256)

31 ce08b8143c161425a4abb75d5031 Iff8c71 e3b99eaf497dac212e96cba5bbf foi validado em 09/04/2025 10:39:05 at&vés da transação bloc..,k<,hain

OxOd2b7a7997d82b428049a7933975b9af0888fa6445cf46b81e36710d43c1463a e pode ser verificado em https://wwÚ.dautin.com/FileLheck (NII.'): 264439)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azut - 1 lc’ Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

Prova de Autenticidade válida até 08/07/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA L

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
31ce08b8143c161425a4abb75d50311ff8c71e3b99eaf497dac212e96cba5bbf foi autenticado de acordo com

as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 264439 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATOS", cujo assunto é descrito como
"CONTRATOS", faz prova de que em 09/04/2025 10=38:52, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda
(12.889.035/0001-02) Unha posse do arquivo com as mesmas característIcas que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Inovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a Dautin Btockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/04/2025 14:20:13 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2c) da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2'’ e 3c’ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xOd2b7a7997d82b428049a7933975b9af0888fa6445cf46b81e36710d43c1463a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n'> 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.



Ju€Ee$
Governo do Estado do Espírito Santo SIMPLIFiCA ES

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Si$terna Nacê€>mag de Registro de Empresas Mercant is - $1NF{EM

p!},12:.a,e ,e jpfot 2egõe MFP constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercia1 e bão vigentes na data da sua expedição

Nome Ernpresarial: DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA

NIRE : 32202919087

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: ES(32500245230

NIRE (Sede)
322029 1 9087

CNPJ
46.053.404/0001 -44

Data de Ato (i:onstitutivo
18/04/2022

Início de Atividade
13/04/2022

Endereço Completo
Rua Carlos Gomes, Ng S/N, Cristóvão Colombo - Vila Velha/ES - CEP 291 06.370

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso hurnano Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário Cdmércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico. cirúrgico, hospitalar e de laboratórios Comércio atacadista de produtos odontológicos Comércio atacadista de cosméticos e prqdutos de perfumaria Comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consewbção domiciliar Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos nãb especificados anteriormente Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional Desenvolvimento e licenciamento de programas dd computador não customizáveis Outras atividades profissionais
científicas e técnicas não especificadas anteriormente Aluguel de equiparnentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador Con+ércio atacadista de tecidos Comércio atacadista de artigos de
cama, mesa e banho Comércio atacadista de artigos de armaünho Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto prpfissionais e de segurança Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso prolissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de calçados Comércio atacadista de próteses e adígds de ortopedia Comércio atacadista de artigos de escritório e
de papelaria Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos, de uso pessoal e doméstico Comércio atacadista de bicicletas,
triciclos e outros veículos recreativos Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificddos anteriormente Cornércão atacadista de rnaterial elétrico
Serviços de vacinação e imunização humana Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e prodtJtos de perfumaria Comércio atacadista de café torrado. moído
e solúvel Comércio atacadista de açúcar

Objeto Social

/o\

Capital Social
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Porte

ME ($icroempresa)
Prazo de Duração

Indeterrninado

Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome
MARIO DAZZI PIOL

CPF/CNPJ
104.1 48.207-89

P8rlícipação no capital
R$ 600.000,00

Espécie de $ócio
SÓcio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
MARIO DAZZI PIOL

CPF
104.148.207..89

Término do maÚdato

Indeterminado

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Data
01 /08/2024

Número
2024 1 31 5298

Ato/eventos
O02 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

SEM STATUS

/'-n\ Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/04/2025, às 08:43 :20 (horário de Brasília) ,
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.sImplifica.es.gov.br, com o código TDLIOJV8

Paulo Cezar Juffo
Secretário-Geral

de

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS &ELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃ

Nome: DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 46.053.404/000144

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrbver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a se[ apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.17?, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, éu ainda não vencidos; e

/'H'\

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na P4ocuradoria-Gera1 da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem bs mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, né caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincujados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as éontribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua butenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/P
Emitida às 07:35:28 do dia 19/1 2/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2025.

Código de controle da certidão: A8FB.02BB.IED7.7E41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

iFN no 1.751, de 2/10/2014.

p-+n\.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos p„, ,,m , F„„,d, Públic+ Estad„,1 - MOD. 2

Certidão N'’ 20250000607804

Identificação do Requerente: CNPJ N' 46.054.404/0001-44

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra d portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Públi4a Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

/'’b\

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de D4dos, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de lo02.

Certidão emitida em 22/04/2025, válida até 21/07/2025.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 22/04/2025 .

Autenticação eletrônica: o015.5A3D.2360.975F
/--



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

TLIRA DE
VELHA

29102475 - AVENIDA SANTA LEOPOLDINA COQUEIFUL IT»ARIC,A VILA VELHA E.

Comprovante de inscrição e de situação cadastra1
nscrição Estadual Data Inicio idade

13/04/à022
Data Encerramento

Nome

DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia

Email

financeiro@d ifapi.com.br
Telefone

32080432

Endereço

29106-370 - RUA CARLOS GOMES, O
CEP

29106-370
/n-\

Bairro

CRISTOVAO COLOMBO
CIdade

VILA VELHA
Situaçã
Ativo

Código e descrição da atividade econômica principal

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Código e descrição das atividades de licença

,ódigo e descrição das atividades de serviço

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrôdicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computaéão.
14.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saÚde, prontos socorros,
mbulatórios e congêneres
7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
18.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliaçdo de conhecimentos de qualquer

In at u reza.

ho.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóvéis, não abrangidos em outros
itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Merc+dorias e Futuros, por quaisquer

110.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
116.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal
'6.01 - Serviços de meteorologia.

eios

n\

Código e descrição dos CAEs

Código e descrição dos CNAEs Data r

4637102 - Comércio atacadista de açúcar

4637101 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

4618401 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicameÀtos,
cosméticos e produtos de perfumaria

8630506 - Serviços de vacinação e imunização humana

4673700 - Comércio atacadista de material elétrico

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso p4ssoal e
doméstico não especificados anteriormente

4649403 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos rec[eativos



Código e descrição dos CNAEs

4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649_401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4645102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4643501 - Comércio atacadista de calçados

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho
4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais
e de segurança

4641903 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4641902 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4641901 - Comércio atacadista de tecidos

7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

7490199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente
6203100 - Desenvolvirnento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios

4644302 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Data Encerramento

MARIO DAZZI PIOL

a

13/04/2022

Data Saída

Inscrição Imm
01.03.107.0258.001

01.03.107.0258.001

omprovante de Inscrição emitido em 24/04/2025 09:56



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ItAPARICA - FONE 27 3149_7235

Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS @@

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MU ICI PAL

N' 88645/2025

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificadd, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso,

CRC 746202 Crc Original: 746202 Situação: Ativo
Razão Social/Nome DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ / CPF 46.053.404/000144

Inscrição Estadual/RG
Endereço 29106-370 - RUA CARLOS GOMES, 0

Bairro CRISTOVAO COLOMBO Cidade VILA VELHA Estado ES

VILA VELHA, 24 de Abril de 2025

Esta Certidão é valida até: 24/05/2025

Data Geração: 24/04/2025 Dáta Emissão: 24/04/2025

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não deveqor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: www.vilavelha.es.gov.br

Identificação 3672308

Número da Certidão: 88645/2025

Controle: 746202

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDAR4 este documento.
Ceríidão emitida gratuitamente pela internet em 24/04]2025



f ( •j

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7235

Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

N' 88648/2025

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública

Municipal o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso,

Inscrição 01.03.107.0258.001 IdFisico 24851 Situação: Ativo
Proprietário JLP HOLDING PATRIMONIAL LTDA ME - CNPJ/CPF 27.970.432/0001-81

Responsável Trib JLP HOLDING PATRIMONIAL LTDA ME CNPJ/CPF 27.970.432/0001-81
Local do Imóvel 29106-370 - RUA CARLOS GOMES, 0 AO LADO 408

Bairro/Loteamento CRISTOVAO COLOMBO Quadra: 054 Lote: 009

VILA VELHA, 24 de Abril de 2025

Esta Certidão é valida até: 24/05/2025

Data Geração: 24/04/2025 Data Emissão: 24/04/2025

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: www.vilavelha,es.gov.br

Identificação 3672311

Número da Certidão: 88648/2025

Controle: 24851

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.
Certidão emitida gratuitamente pela internet em 24/04/2025
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TiRABALHISTAS

Nome : DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ 1 E FILIAIS)
CNPJ: 46.053.404/0001-44
Certidão n'’ : 2430322 / 2025
Expedição : 13/ 01/2025 , às 14 : 03 : 54
Validade : 12 / 07 /2025 – 180 ( cento e oitenta) Oias , contados da data
de sua expedição .

in\ Certif ica–se que DIFAPI COMERCIO E SERVICOS 4TDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito ( a ) no CNPJ sob o n'’ 46.053.404/0041-44 , NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedor4 s Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642–A ei 883–A da Consolidação
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas L4is ns . ' 12.440 /2011 e

13.467 /2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 24 de janeiro de 2022 -

os dados constantes desta (.--ert,i,dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica , a Certidão atest4 a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências o 4 filiais .

A aceitação desta certidão condiciona– se § verificação de sua
autenticidade no portal do Tribuna 1 Supe[ri or do Trabalho na
Internet ( http : / /www . tst . ] us . br ) .
Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Na,...iof,ai cie Devedores Trabalhist+as constam os dados
necessários à identificação das pessoas datura is e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho \ quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transi4tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas , inclusivel no concernente aos
recolhimento s previdenciários , a honor # rios , a custas / a
emolumentos ou a recolhimentos determinados dm lei ; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o $inistéri o Público do
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou d4mais títulos quer p01
disposição legal, contiver força executiva .

/-n\

1:l u v 1 dd $ e sugestões : cn(it:etst . jus . br



SERVIÇO PÚBLICO FEDE
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO :GIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO ESPI TO S,

ERTI D, :GULARI DADE
EXERCÍCIO

632CAF41200FI 050EE065A30l.13D86589914

RF 6$»\_._r,'
Consulte vIa leitor de QRCode

6 mo
DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA

mq 7

mg rET

IDISTRIB. DE MED. 1 eSUM. DROGAS E OUTRO?

mA
TL

ViLA VELHA-ES

L

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROG,

rN C

RUA CARLOS GOMES

E

CRISTOVAO COLOMBO

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta l Sexta
08:oo às 12:oo 08:oo às 12:oo 08:oo às 12:oo 08:oo às 12:oo 08:do às 12:oo
13:oo às 15:30 13:oo às 15:30 13:oo às 15:30 13:oo às 15:30 13:do às 15:30

Sábado

TIPO INSCRIÇÃO

m3F

NOME

\

E .CNICOS
FUNÇÃO

T

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta bexta
08:oo às 12:oo 08:oo às 12:oo 08:oo às 12:oo 08:oo às 12:oo 08:ob às 12:oo

13:oo às 15:30 13:oo às 15:30 13:oo às 15:30 13:oo às 15:30 13:o0 às 15:30

Sábado

Obs

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - CRF-ES

Vitória, 15 de Janeiro de 2024

h

+
LEANDRO ROD.àGU'ES PASSOS

PRESIDENTkJ DO CRF-ES

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO pÚBLiCO

_ Cerüfit..amos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regi4nal de Famácia, atendendo o que dispõe

os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n'' 3.820/60 e do Título IX da Lei n'’ 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drógaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os #rtigos 15, parágrafos 1'’ e 2'’ e 23, alínea
"c" da Lei n'' 5.991/73 e artigos 2'’ e 30 Caput 5') e 6') Inciso I, todos da Lei 13.021/14
_ Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica. este documento deverá ser retirado pelé Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações
_ A autenti<,.,idadé e/ou validade jurídica dessa CERTiDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional é digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

Pág 1 de



23/04/2025, 10:00
Emissão de Certidão Negatiqa

fMI

q#4
31%:

::F;F f7€;
r }}:{ {

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESpÍRITO S 1

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-27
INTO

1 Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTI

:NSTANCIA
IDICIAL (FALÊNCIA E

A

Dados da Certidão
CONCORDATA)

Razão Social: DIFAPI COMERCIO E SERVIcos LTDA
CNPJ: 46.053.404/0001-44

23/04/2025 10:00:17
+ 2024538708 +

Data de Expedição:
N' da Certidão:

Validade: 3b DIAS

– ENDEREÇO -

Município:
Logradouro:
Complemento:
– CONTATO –

VILA VELHA Bairro:
Número:
CEP:

RUA CARLOS GOMES

ESQUINA COM ALCINDO GUANABARA 26.l06-370

Email: LICITCAO@DIFAPI.COM.BR Telefone Fixo: (à7) 2888-0898

Telefone Celular: - kv/To INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA cqntra o solicitante .

– Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expédição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será nece+sária a emissão de uma nova

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas dd Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execudão Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de ceÜidão específica;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Julstiça do Estado do Espírito Santo -

i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (la INSTÂNCIA: eJUD, $1EP, PROJUDI, PJe-IG; 2a

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos ob processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n'>. 009/202

certidão;

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=46466q&CFTOKEN=81521017 1/



13/05/2025, 1 0:18
Consulta Regularidade do Emprégador

VGiiaf irap)Fin 3ir

€;AI KA Et1 €::3 NC3MiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lsocial:
Endereço:

46.053.404/0001-44

DIFAPI COMERCIO E SERVICOS LTDA

r\ R CARLOS GOMES SN / CRISTOVAO COLOM / VILA +ELHA / ES / 29106-
370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qué, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação rdgular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova cont& cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou eneargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2025 a 03/06/2025

Certificação Número: 2025050503475826129322

/'n-\ Informação obtida em 13/05/2025 10:18:33

A utilização deste Certificado para os fins previsto# em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa .gov.br

https ://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
PRULITUMMUNUPALH ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOW
ANEXO - TERMO N' 000112/2025 - SEQUÊNCIA N'ÓOOO01407

Origem

Contrato

Processo l 001937/2025

ITermo NO 000112/2025

Empresa

CNPJ

b LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG

ICNPJ: 12.889.035/0002-93

Endereço
L

Secretaria

Local

00002 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 . FARMACIA BASICA

Item 1 Lote 1 Especificação
Marca \\UN Quant Unitário Valor Total

6.400,00o01 1 'o01
C

jacebrofilina 50mg/5ml. xarope – frasco de 120ml.
L m
jacebrofilina 5rng/ml. xarope – frasco de 120ml.

FR 1000,oo 6,4000

o02 1 o02 FkAS 1000,oo 5, 1000 5, 100,00

o03 l o03
LORATADINA 1 MG/ML XAROPE

lloratadina 1 mg/ml xarope – frasco IOOml
FkAS 1 1000,00 l 2,7500 l 2.750l002.7500 2.750,00

ItV
C 0

í4.2M
14.250,00L pous ALmÉm

EDUARDO MAROZI ZANOTTt
a

el HRPRO

FERNAÚàÂ-PAMPQLINI LINDNER PIGNATON

:1'tHU'm/J=H:ls-'v-í'haa--“ OSHnRO

IAIS ERONDIN A Assinado de forma digital

JOAQUIM F§XLAb::VIRONDINA

dOBRINHO:031 = 3::To?!ÊIT3603070

d36030 /o 16:39:30 43'op



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ,U
-»„'m~„U„amLD[ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO@

TM 1

ANEXO - TERMO N' OO0113/2025 - SEQUÊNCIA N'dooo01408

Origem

Contrato

Procésso 001937/2025

ITermo N' 000113/2025

Empresa

CNPJ

ICOFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ICNPJ: 02.537.890/0001-09

Endereço
m1 1 S - MG - CEP: 35060530

Secretaria

Local

00002 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 - FARMACIA BASICA

Item 1 Lote

o01 1 o01

1 Especificaçãc
B

ambroxol 3mg/ml, xarope – frasco 100ml + copo dosador.
( BiOMa[!
jambroxol, cloridrato 6mg/ml – suspensão/solução oral –
frasco 120ml

1

1 sulfato ferroso 25mg/ml de ferro elementar. solução oral.
frasco conta gotas com 30ml.

Marca PN 1 Quant

FI}tAS 1 600,OO

Unitário

2, 1500

2,5300

Valor Total

1 ,290,00

o02 1 o02 FkAS l 600,OO 1.518,00

o03 1 o03 FF+AS 1 500,OO l O,8600 430,00

FARMACIA -BASICA: 0

m@
3.238,00

]HUgH

COFARMIN AS COMERCIO DE Ê:iTRdllSXsoéSadf;E gEr

PRODUTOS FARMA(.".EUTIC.OS PRODUrOS FARMACEUTICOS

LTD:02537890000109 EaDi::152372859.: 272o91 ; 1705:40 -03’oo'

EDUARDO MAROai ZANOTTI @
0 11HE 111 1P 111Phttp://terpro.8ov.br/asslnador-dIgItal

F;nU=,;;;„„„.,„«„„„„!q



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
.-EM'U„„MUMC„KDE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO@

ANEXO - TERMO N. OO0114/2025 - SEQUÊNCIA N'dOOO01409

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Proc4sso 1001937/2025

ITermo N'’ 000114/2025

IMED CENTER

ICNPJ: OO.874.929/000140

J
IMG - CEP: 37552484

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 - FARMACIA BASICA

Especificação

C

bguaco (mikania glomerata $preng.) 0,5mg a 5mg de
cumarina – xarope 120ml

Endereço
AM –

Secretaria

Local

Item 1 Lote Marca I \UN 1 Quant I Unitário 1 Valor Total

o01 1 o01 FkAS l 600,OO l 2,2500 l 1-350,oo

Fc
m

D

1.350,00

tRHIXIB1

1.350,00

MÉD CENTER WAX;,93?!:'„
coMERCIAL ;7.Ti irÁ:$,T.ii:::1}3;g:{1,:.:

LT[bA:008749290Ê:HCfJMi:T3:n4a
00140 838.'::J3::.'.’88..o

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

{onlrxruld,IfC com d ,t$$1rmt&,hI iH<It sd7 verlfl< ui+ dF: O suPRa

FERNAND4 PAMPOUNI UNDNER PIGNATON

: ;tl;Jf1 :1:IT;;; IT/1:::: : 1:d11:i1: 1 L F r a r i {adM EHl• OnE 11pwo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
-=-WM„'„„.„-LH ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

iBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO - TERMO NO 000115/2025 - SEQUÊNCIA N'OÓOO01410

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

Procebso 1 001937/2025

ITermo N' 000115/2025

IDIFAPI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ICNPJ: 46.053.404/000144
c o

Endereço

Secretaria

Local

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 - FARMACIA BASICA

Item 1 Lote Especificação

A IOOML

sulfato ferroso 5mg / ml xarope 100ml

Marca 1 UN 1 Quant l Unitário 1 Valor Tota1

o02 1 o02 FkAS l IOOO,OO l 4,4800 l 4.480,OO

F4mazlzM
Lm

D

EZF3XB}

4.480,00

4.480,00

W
alSnPRO

EDUARDO MARami ZANOTTI

httpy/lerpro.8ov.br/alslnüdar-dIgItal

*a
aIHRPRO

DIFAPI Assinado de forma

digital por DIFAPI
COMERCIO E

SERVICOS

LTDA:460534040001 4
4

Dados: 2025.05.14
09:13:42 -03'00’

COMERCIO E

SERVICO 1

LTDA:466534
04000144



ATOS UNICIPAIS

Vitória (ES), terça-feira, 20 de Maio de 2025.

iJird

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
INOVAMED HOSP. LTDA. CNPJ no
12.889.035/0002-93; _ COFARÜINAS COM
DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ
02.537.890/0001-09; MED CENTER CÓM. LTDA,
CNPJ no 00.874.929/0001-40 ; DIFAPI COM. E
SERV. LTDA, CNPJ no 46.053.404/0001-44 - Proc.
NO 1937/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços no
220/2024, 221/2024, 222/2024 E 22,6/2024 -,Pregão
Eletrônico no 039/2024, do CONSORCIO PUBLICO
DA REGIÃO POLINORTE/,ES - CIM POLINORTE, cujo
Município de Ibiraçu é Orgão Participante. Objeto:
Aquisição de Medicamentos (Xaropes e Vitaminas),
a pedido da SEMUS. Valor: R$ 23.318,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0038

Ibiraçu, 19 de Maio de 2025.
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1553877

no

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
MED CENTER COM. LTDA, CNPJ
00.874.929/0001-40; TARGET MEDIC. E PROD.
HOSP. LTDA, CNPJ no 52.969.017/0001-55;
MEDH DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
no 18.917.657/0001-83; COFARMINAS COM-
DE PROD , FARMACEUTICOS LTDA/ CNPJ no
02.537.890/0001-09; - Proc. NO 1935/25 Oriundo da
Ata de Registro de Preços no 169/2024, 172/2024,
173/2024 –E 174/20?4 - Pr9gão Eletrônico
02922024, do CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIAO

Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisiçã9
MediCamento–s Soluções (Analgésico, Antialérgicos

a pedido da–SEMUS. Valor: R$

no

n

POÚNORfE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
de

e Azitromicina),
16.460.00.
ID CIM’POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0029

Ibiraçu, 19 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1553933

RESUMO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE
BEM pÚBLICO

NO 02/2025. Processo no 2025-TGL3X. Partes: Mun.
Iúna x Associação dos Agricultores Familiares da
Familia Silveira I-úna-ES. Objeto: cessão de uso de 01
dest...as<.'ador metálico - conjunto para beneficiamento
de café. mod. PA-Descascador/800 de 800@, com
capacidàde de até 20 sacas/hora - NO de série 7735,
Pa'lini Alves. A vigência será de dois anos a partir da
assinatura .

ROMARIO BATISTA VIEIRA
PREFEITO

Protocolo 1554000

EXTRATO
Aditivo no 02 - Contrato no 87/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de lúna
Processo no 1137/2022
Adesão de Ata de Registro de preços nc) 049/2022 -

DiÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAP}XABAS

Pregão Eletrônicb nc) 17/2022 -
do Estado do Todantins
Contratado: Safétec Informatica
CNPJ : 07.333.rrlr/ooor-69
Objeto: Prestação de serviços de
de colaboração é comunicação corporátiva

Tribunal

Ltda

de Justiça

solução integrada

,97
0002

iaB

Prefeito
Protocolo 15536

ern nuverri
Valor aditivado: R$20.4
iD, 2021.037E07,0000r

R(5mário Batista Vieira

DECRETO NO. 1175/2025 DE 09/05/2025, com
efeitos a Óartir do dia 22/05/2025.

Fica DEMITIDA POR JUSTA CAUSA a servidora
BRYANDA zucATELLI LIBARDI, do cargo de
provimento efetivk) de Professor de Educação Básica
I. matrícula funcibnal no 026130-01. com base no
art. 187, inciso IIi, da Lei no 1.347/90 (Estatuto dos
Servidores PúblicÓs do Município de Linhares-ES).
Processo Adminis+rativQ Disciplinar no 018342/2025

Protocolo 1553715

EDITAL DE NOtIFICAÇÃO - AUTO DE MULTA
A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Município de Ljnhares - SEMAM, no uso de suas
atribuições }egaisJ pelo presente Edital, NOTIFICA
o interessado abáixo relacionado e devidamente
qualificado, por sd, encontrar ausente nas tentativas
de entrega, da efnissão de AUTO DE MULTA em
razão de autuaçã€) emitida pelo Departamento de
Fiscalização Ambiéntal desta secretaria. A ausência
de providências r4ferente à quitação do débito no
praio de 30 (trin+a) dias contados da data desta
bublicação importbrá em inscrição do débito em
dívida àtiva. O interessado deverá comparecer ao
Departamento de Arrecadação Tributária, localizado
na sede da Prefditura Municipal de Linhares, na
Avenida Augusto Pestana, no 790, Centro, Linhares/
ES/ para ãtualizajção dos valores e emissão dg
boietb de pagamjento. Dúvidas (27) 3199-136?
Departamento de 1 Fiscalização Ambiental ou (27)
3392-6800 Depart#mento dê Arrecadação Tributária.
PEDRO COSTA - HROC. NO 024183/2023 - AUTO DE
MULTA NO 46/2023;

FABIO MONTEIRO DUARTE
Diretor de Departãrnento de Fiscalização Ambiental

TIAGO MAGALHÃIES FARIA
Secretário de Meio Ambiente

Protocolo 1553574

PROCESSO SELE+IVO SIMPI.IFIÇADQ - $EMU$

EDITAL DE COI4v%CL2;êXâ4NQ 004/2025, DE
15/05/2025

o Prefeito Municipdl de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no uso de SLjas atribuições legais, CONVQÇA
os candidatos abaixo relacionados, aprovados em
Processo Seletivo Simplificado objetivando subsidiar
contratações tempdrárias de pessoal e recomposição
de cadastro de feserva. a fim de atender à

necessidade tempórária de excepcional interesse
público/ nos termo+ do Inciso IX, art. 37 da CF/88,
ho âmbito da Sedretaria Municipal de Saúde, a
comparecerem N4 SECRETARIA MUNICIPAL DE

Assinado digitalmente pelo DIO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICI AId DO ESTADO DO ESPiRiTO SANTO Data: Segunda-feira9 19 de Maio 40 2025 às 2 1 :35:34 Código de Autenticação: 65406682



;DàÜ/@ FÔ' ;N©2 .765

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

TREINAMENTOS TÉCNICOS. DESTINADOS AO
MAPEAMENTO, CRIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE FLUXOS
E ROTINAS ADMINISTRATIVAS.
O PRESENTE CONTRATO POSSUI VIGÊNCIA DE 12
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
SUA ASSINATURA.
O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO É DE
R$ 200.000,04 (DUZENTOS MIL REAIS E QUATRO
CENTAVOS) .

Protocolo 1553495

EXTRATO AO CONTRATO DE PRESTA(,'AO DE
SERVIÇO NO 33/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO.12250/2025
CÓDIGO IDENTIFICADOR TCE/ES :
2025.028E0700001. 16.0014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPARI-ES
CONTRATADO: LOGUI TURISMO LTDA EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGE,NCIAMENTO
E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS PARA
VOOS REGULARES NACIONAIS E INTERNACIONAIS.
O VALOR DO PRESENTE CONTRATO E DE
55.000,OO (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS).
O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERA DE 12
(DOZE) MESES coNSECUTIVOS, A coNTAR DA DATe
bE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO
SUCESSIVAMENTE.

R$

Protocolo 1553924

Aditivo

AO
NO.

EXTFU\TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
97/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 8638/2025

CONTRATANTE, MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES
CONTRATADO: BRASIL RADIOWAVE LTDA

OBJETO: A CONTRATASÃO DE EMPRESô PARe
LOCAÇÃOJ INSTALAÇÃO, , M ANUTENÇ'AO E
PREStAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE,
DE EQUiPAMENTO DE AUTONOMIA DE ENERGIA
COM RETIFICADORES E INVERSORES.
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO_O
REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO DE PRESTAÇ.AO
DE SERVIÇOS NO 97/2023 E PRORROGA(,AO DO
PRAZO PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES/
CONTADOS A PARTIR DE 25 DE MAIO DE 2025 ATE
24 DE MAIO DE 2026.
O ACRÉSCIMO E DE APROXIMADAMENTE 5/52%
(CINCO VIRGULA CINQUENTA E DOIS POR CENTO),
ÊERFAZENDO O VALOR DE R$ 6- 838/85 (SEIS MILI
OITOCENTOS E TRINTA E OiTO REAIS E OITENTA E

CINCO CENTAVOS) .

O CONTRATO PASSA DE R$ 77 '766/OO (SETENTA
E SETE MIL, SETEC.ENTOS E SESSENTA E SEIS
REAIS) PAM R$ 82.066,20 (OITENTA E DOIS MIL,
SESSENTA E SEiS REAIS E VINTE CENTAVOS).

Protocolo 1553878

terça-feira, 20 de Maio de 2025

Ibiraçu

Resolução

RESOLUçbÃO CMDPI - NO 009/2025

O Conselho MÜnicipal dos Direitos da Pessoa
Idosa, instituídol pela Lei Municipal no 3.656/2015,
em consonâncià com o Estatuto do Idoso, em
conformidade coIn a reunião ordinária realizada no
dia 13 de maio dê 2025, conforme suas atribuições:

Considerando qub incentivar os idosos do município,
na pratica de açÕes em favor da cidadania, deve ser
sempre prática do Poder Público, em parceria com
outras entidadesl

Considerando quÉ o recurso do Fundo Municipal do
Idoso tem comd meta promover ações em favor
dos Idosos do rbunicípio de Ibiraçu, na busca de
qualidade de vidà. /'Tb\

"„'-: f; M)
Art, lo - Delibera - se e torna público a\+PROVAÇ@
da OSC Instituto de Politicas Públicas EsWo.Sánto
- IPPES - Proceséo: 2951/2025 - Projeto Viva Mais
Academia. no vaior de R$ 50.000,00, de vigência,
com alteração dd Plano de Trabalho do - Termo de
Fomento no 001/205
Art. 20 - Esta re$olução entra em vigor na data de
sua publicação.

Ibiraçu/ES, 13 de maio de 2025.

RENATA RIBEIRO BONFIM
Presidente CMVPI - lbiraçu/ ES

Protocolo 1554059

RÉSUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
INOyAMED Hosp. LTDA, CNPI n'
12.889.035/0002b93; COFARMINAS COM.
DE PROD, FAÊMACÊUTICOS LTDA/ CNPJ no
02.537.890/000rL09; MED CENTER COM. LTDA,
CNPJ no oo.874.l929/0001-40 ; DIFAPI COM. E
SERV. LTDA, CNPJ no 46.053.404/0001-44 - Proc.
NO 1937/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços no
220/2024, 221/2024, 222/2024 E 22,6/2024 -,Pregão
Eletrônico no 039/2024, do CONSÓRCIO PUBLICO
DA REGIÃO POLIÚORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo
Município de Ibiráçu é Órgão Participante. Objeto:
Aquisição de Medicamentos (Xaropes e Vitaminas),
a pedido da SEMqS. Valor: R$ 23.318,00.
Ib CIM POLINORrIE: 2024,50rc2600003.02.o038

IbiraçÚ, 19 de Maio de 2025.
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Érefeito Municipal
Protocolo 1553876
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